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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
I

SEÇÃO 1 - PARTE 1

DECRETO N.Ç 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO CII - N.° 206 CAPITAL FEDERAL
;

SEXTA-FEIRA, 23 DE 012TUSRO DE 1964

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI NO 4.437 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1964

Isenta do tia piisto de importação e de consumo equipamento
de onda portadora

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei:

Art 19 E' concedida isenção dos impostas de importação e de consumo
para equipamento de onda portadora, seus acessórios e materiais destina-
dos à instalação , pela Companhia Estadual de Telefonea da Guanabara

•,(CErEL), de 45 (quarenta e cinco) sistemas de 24 (vinte e quatro) canais,
to valor CIF US$ 671.594,92 (seiscentos e setenta e um mil, quinhentos e
toventa e quatro_ dólares e noventa e dois cent,$), conforme relação anexa
a esta lei,

,	 Parágrafo anico. A Isenção compreende a importação efetuada dire-
tamente pela beneficiária ou por intermédio da emprésa fornecedora do
material não abrangendo o material com similar nacional registrado.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-;
• das as disposições em contrário.

Bra.silia, 20 de outubro de 1969; 1439 da Independência a 76 9 da Repti-
'' blica.

H. CA5TEU0 BRANCO

OtetVio Gouveia de Bulhões

EQUIPAMENTO DE ONDA PORTADORA A SER IMPORTADO
PELA OETEL,

Total US$
ITEM - DESCRIÇÃO

	
Quantidade Unitario	 CIF

Santos

ITRNI - DESCRIÇÃO	
(
Quantidade	 Unitário	

Total US$
CIF

Santos

11. NO' 38.001-0'7	 -	 Prateleira com
equipamento fornecedor de onda'
portadora	 de	 filtros	 para	 96
canais	 	 	 42. N9 38.001-01 - Terminal "ESTE"! 517.35 2.069.40
para 24 canais 	 	 8

3. 38.001-02 - Terminal "OESTE 1
4.091.30 32.730.40

para 24 canais 	
4. NO 26 562-00 - Equipamento de

8 4.091.30 32.730.40

sinalização Saída	 	 192 72.43 13.906.568. N9 26.563-00 -- Equipamento de
sinalização	 Entrada	 	 192 72.43 13.906.56

8. NP 526-A - Armação e fiação
para 96 canais	 	 4 248.33 993.32

TotalUS$ 	 r• 	 96.336.64

Total US$
ITEM - DESCRIÇÃO Quantidade Unitário	 CIF

Santos

1. N 9 26.592 Armação externa paras
repetidores	 	

2. N 9 26.593-00 - Armação prote-
tora contra raios solares para os
repetidores 	

3. Oscilógrafo	 Textronix	 n9	 310-AI
4. Voltimetro Eletrônico Hewlett

Packard 410-C 	
5. Ponte de provas A.C. 	 Heweltt

n 	 Packard	 11.036-A	 -	 Optional
C.	 L.	 	

98

38
1

1

a
1

186.25

36.21
.	 715.00

371.00

116.00

1.077.50

1.375.98
715.00

371.00

,	 116.00

1. NO 38.001-07	 - Prateleira com
equipamento fornecedor de onda
portadora e filtros para 96 ca-
nais 	

2. N9 38.001-01 - Terminal "ESTE"
para 24 canais 	

3. N° 38.001-02 - Terminal "OES-
TE" para 24 Can2is 	

4. N9 26.562-00 -- Equipamento de
sinalização	 Saída	 	

5. 1n19 2663-00 - Equipamento de

4

!	 8

192

817.35

4.091.30

4.091.30

72.43

2.069.40

32.730.40

32.730.40

13.906.56
6. Unidade de Provas portátil He-

welett Packard 3.550-A 	 2 1.049.00 2.098,00
Sinalização Entrada	 	 192 72.43 13.906.56

7. Voltímetro Sierra 125-B 	
t. Medidor de Ruído WE-3-A
9. Megahometro Industrial Instru-

mentos L-44 	

1
2

2

948.00
763.00

228.00

948.00
1.526.00

•	 458.00

6. 526-A - Armação	 com	 fiação
para- 96 canais	 	

7. N 9 26.589-01 - Repetidores não
reguláveis E-W	 	

' 4

78

248.33

93.12

993.32

7.077.12
10. Ponte de desequilíbrio de capaci-

dade, Siemen.s Ré, 3R.313 	 	 1 1.025.00 1.025.00 8. NO 26.589 -02 - Repetidores não
regulávea W-E 	 76 93.12 7.077.12

11. Decaia de	 Capacidade	 Siemens
3.B.51	 	

2. Ponte de Wheatstone Siemens
11

355.00
143.00

855.00
/43.00

5. NP 26.590- 01	 - Repetidores re-
guláveis E-W	 	

10. NO 26.590 -02 - Repetidores re-
103.47 2.690.22

23. Oscilador	 Portátil Hewlett Pac-
kard 204-B	 	 1 234.00 334.00

guláveis
11. .N9	 26591-01	 -	 Repetidores	 de

26 103.47 2.690.22

Oscilador com botões (Push But-
ton)	 Hewlett Packard n9 241-A 1 451.00 451.00 Alto Ganho E-W 	

12. NO 26.591-02 - Repetidores Altol
17 113.82 1.934.94

15. Localizador de defeitos Sierra ntt-
L	 mero 3'70-A	 	 1 1.500.00 1.500.00

Ganho W-E	 17 113.82 1.934.94

TotalUS$ 	 )1'.	 • 12.491.46 Total US$ 	 119.740.90
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brglo titetir,26o 4 ta liceçâo doe atoe da edminIstrttção descentralizada
impresso nes oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

BI/ASPA&

ASSINATURAS

REPARTIÇõES E PARTICULARES

Capital e Interier:

Semestre 6	 Cr$ 600,00 Semestre 	
Ano • 	  Cr$ 1.200,00 Ano •	

Exterior:

Ano , 	 Cr$ 1.300,00,Ano•..... Cr$ 1.000,00

FUNCIONÁRIOS

Capital e interiOri

Cr$ 450.00
Cr$ 900,00

Exterior:

registro, o mês e o ano em que
findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento dos

jornais, devem os assinantes pro-
videnciar a respectiva renovação
com antecedência minium de
trinta (30) dias.
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- As Repartições Públicas:
d,:zerão renzeter o expediente
destinado à publicação nos jor-
nais, diàriamente, até às 15 horas:

- As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nrs ca-
sos de erros ou omissões, deverão
ser formuladas por escrito, à

, Seção de Redação, das 9 às 17,30
' horas, no máximo até 72. horas

após a saída dos Órgãos ofkiais.

- Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,

•ressalvadas, por quem de direito.
rasuras e emendas.

- Excetuadas as para o exte-
rior, que serão sempre anuais, as
;assinaturas poder-se-ão tomar,
em qualquer época, por seis me-
ses ou um ano.

, - As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem aviso
prévio.

, Para facilitar aos assinantes
à verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
)aarte superior do enderêço vão
Opressos o número do talão de

- As Repartições Pública-1
cingir-se-Ao às assinaturas entoa
renovadas até 29 de fevereiro dc
cada ano e às iniciadas, em qualÁ
quer época, pelos órgãos compe4
tentes.

- A fim de possibilitar a :ie.
messa de valõres acompanhados
de esclarecimentos quanto à sua
aplicaçflo, solicitamos vsem os ia-,
teressaclos preferencialmente cite.,
que ou vale postal, emitidos
favor do Tesoureiro do Dzparta.,

,mento de Imprensa Nacionkr
- 03 suplementos As edições

dos órgãos oficiais s6 se fornece-
rão aos assinantes que os sol 1c14
tarem no ato da assinatura,
- O funcionário público

dera?, para fazer Jus ao des.
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da ant.
natura.

O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiaie
será, na venda avulsa, acresci4
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
an o, e de Cr$ 1,00, por ano

decorrido

Total U.S.$
CIF

Santos
S

Quantidade
Total T.3 C;

Unitário	 CLI?
Santos

ITEM - DESCRIÇA0 Quantidade Unitário DaSeltIÇA0

1. NO 33.001-7 - Prateleira com;t
equipRmento feineeedor de aida1
portadora e filtros para 96 canais1

2. N9 38.001-01	 Terminal "ESTE"
para 24 canais 	

3. N9 38.001-02 - Terminal "OES-
TE" para 21 canais 	

4. NO 26.562-00 -- Equipamento dei
Sinalização Salda 	

5. N9 26.563-00 - Equipamento de
Sinalização Entrada 	

e. NO 520-A - Armação com fiação1
para 96 canais 	

7. No 26,592-06 - Armação externa!
para Repetidores 	

3. N9 26.593-00 - Armação prote--11
tora - contra os raios do sol p.1

os repetidores 	

I
O. 249 23.59'7-00] conjunto

1'0 26.598-001
1 de

/49 28.601-01 
Apuelhoa'

N9 26.602-CO
de

is, 25.603-00
teste

ri' 630 NA

ZO. NO 28.539-01 - Repetidores não
Rezuláveis E-W 	

4/.. N. 28.589-02 - Repetidores não
• Reguláveis W-E 	
22. N9 tfi .590-01 - Repetidores Re-

guáveis E-W 	
NO 26.590-02 - Repetidores Re-
guláveis W-E 	

24. No 26.591-01	 Repetidores Alto
ganh,o -
NO 26.591-02 - Repetidores Alto
ganho W-E 	

1%4411 U. O. I/ ~~~~4..

1. NO	38f,01-07	 -- Prateleira	 com
equipamento fornecedor de onda

4	 517.35	 2.069.40 portadora	 e	 filtros	 para	 96
canais	 	 O 617.35 3,104.18

2. N9 38.001-01 - Terminal "ESTE"
8	 4.091.30	 32.730.40 para 24 canais 	 5 4.031.30 20.456.60

3. N9 38.001-02 - Terminal "OES-
TE" para 24 canais 	 5 4.091.30 20.156.50

8	 4.091.30	 32.730.40 4. No 26.562-00 - Equipamento de
sinalização Salda	 	 120 72.43 8.691.84

192	 12.43	 13.904.66 5. No 26.563-00 - Equipamento de
sinalização Entrada	 	 120 72.43 8.691.81

6. NO 526-A - Armação com Fiação

192	 72.43	 13.908.66
para 96 canais 	

7. No 26.589-01,- Repetidores não
8 248.33 1.489.94

reguláveis E-W	 	 143 93.12 13.781.76

248.33	 993.82
8. No 21.589-02 - Repetidores não

reguláveis W-E 	 148 93.12 13.781.71

46	 1E6.25	 8.587.50
9. N9 26 530-01 - RePetiãOreS re-

guláveis E-W	 	
10. N9 26.590-02 - Repetidores re-

11 103.47 8.311):3

guláveis W-E 	 81 ' 103.47 8.311.67

44	 36.21	 1.666,88
11. N9	26.591-01 - Repetidores de

Alto ganho E-W 	
_12. NO 26.591-02 - Repetidores Altol

ganho W-E 	

/	 1	 113.82	 1

V	 1	 113.83	 1	 706.74

798.74

2	 485.62	 93114

2	 258.68	 617.88 Total US$ 	 104.670.82

2	 61.05	 122.10

2	 28.91	 53.82

2' 	 30.00	 .60.00 .

iTotal tl 8.1
rrnx - DESSCRIÇA0	 Quantidade	 Unitário	 CIF

Santos

2	 85.83	 171.78

30	 93.12	 2.793.80

30	 93.12	 2.793.60

13	 103.47	 1.345,11

1$	 103.47	 1.345.11

1. NO 38.001-07 - Prateleira 	 com
equipamento fornecedor de onda
portadora e filtros para 96 canais

2. N9 33.001_01	 Terminal "ESTE'
para 24 canais 	

3. NO 38.001-02 - Terminal "OES-
TE" para 24 canais 	

4. N9 23.562-00 - Equipamento de
sinalização Salda	 	

4	 517.35	 2.019.40

8	 4.091.30	 32.730.10

8	 4.091.30	 32.730.40

192	 72.43	 13.900.56

8	 113.82	 682.92
5. 28.563-00 - Equipamento de si-

nalização EMtrada 	 192	 72.43	 13.906 53

8	 113 82	 682.92
8. N9 528-A - Armação com Fiação

para 96 canais	 	 4	 1	 248.33	 993.32

1 \

ow440.. 	 	 118.069.34 TotalUS$ 	 	 	 . 1	 98.338.64
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!	 Total 13.44
ITEU - EWORIÇA0	 I Quantidade Unitário	 CIF

Santos
1

de
N9 26.603-001

I teste
NP 630 NA .1

8. N9 26.589-01 - Repetmores
reguláveis E-W 	

E N9 26.589-02 - Repetidores não
reguláveis W-E 	

10. N9 26.590-01 - Repetidores Re-
guláveis E-W 	

11. N9 26.590-02 - Repetidores regu-
láveis W-E 	

1,51. N9 26.591-01 - Repetidores de
Alto Ganho E-W 	

,	 Alto Ganho W_E 	
13. N° 26.591-02 - Repetidores deli

E N? 88.001-07 - Prateleira com,
equipamento fornecedor de ondaI
;rartadora	 filtros para 961
canais 	

L N9 38.001-01 - Terminal *ESTE-)
para 24 canais 	

11. N9 38.001-02 - Terminal "OES-
TE" para 24 canais 	

4. N9 26.562-00 - Equipamento de!
sinalização Saída 	

5. N9 26.563-00 - Equipamento dei
sinalização Entrada 	

S. Na 526-A __. Armação COM Flação1
para 98 canais 	

tf . N9 26.597-001

299 26.598-051

/4 9 26.611-001

as9 26.602-00 I

conjunto

de

Instramenaa

2.069.40

32.730.40_

82.730.40

13.906.56

13.906.56

993.32

1.802.48

1.034.72

244.20

107.64

120.00

-343.52

4.656.00

4.656.00

2.586.75

2.586.75

1.707.30

1.707.30

Art. 29 O referido Crédito wd. au-
tomàticamente registrado e distribuí-
do ao Tesouro Nacional, dispensadas
as formalidades do art. 93 do Regu-
lamento Geral de Contabilidade Pú-
blica.

Art. 39 Esta lei entra em *gizar na
data de sua publicação.

SENADO FEDERAL
Faço saber que o Senado Federal api. ovou, nos ti:imos cio art. 64, da

Constituição Federal, e eu, Camillo Nceueira da Gama, Vice-i-realdents, na
exercida da Presidência, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO N.9 49, DE 1911

Suspende a execução da Lei n9 2.787, de 10 de nza.o 'cie 192,do Estado do Rio Grande do Nwte.

Art. 1. 0 É suspensa . por inconatitucionaliciade nos termo.; da decis:lo de-
finitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 82.s.sã,a de 15 de mar-ço de 1913, na Representação n.9 530, do Estado do Rio Grande do Norte,
a execução da Lei n.9 2.787, de 10 de maio de 1902, do mesmo Estado.

Art. 2.9 Revogam-se as disposições eia contrário.
Senado Federal, 21 de outubro de 1964: - Camillo Nogue:ra da GaMct,Vice-Presidente, no exercido da Presidência.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, noa tèrmos do art. 64 da
Constituiçã, Federal, e eu. Camillo Nogueira da Gama, vice- presidente , no
exercício da Presidência, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO N 9 59, DE 1951

Suspende a execução da Lei n.9 2.037. de 11 ae abril de 1904e do Dévreto re s) 1.634, de 3 de ag(À1<, de 1959, autbee do Estado da
Purtaiba.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1964; 1431
da Independência e 769 da Repúbl.ca.

H. CASTELLO Bnarreo
°atavio Gozzre:a de BullzCes
Milton Soare.; Camp,y3517.35

4.091.30

4.091.30
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72.43

	

192
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248.33
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4
	

258.68

	

4
	

81.05

26.91

	

4
	

80.00

	

4
	

85.88

	

50
	

93.12.

	

50
	

93.12

	

25
	

103.47

	

25
	

103.47

	

15
	

113.82

	

15
	

113.82

O PresiCiente da República.

Faço saber que o Congresso Nacio-
'nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1 9 Fica o Poder Executivo au-
iteriz.ado a abrir ao Poder Judiciário

Tribunal Federal de Recursos --- o
Crédito suplementar de 	
C r$  .405.400.000,0j (quatrocentos e
Cinco milhões e quatrocentos mil cru_
keiro:s), destinado ao refórço das se-
guintes dotações orç amentárias vi-
gentes (Lei -n9 4.295, da 16 de dezem-
bro de 1963):

Verba 1.0.00 - Custeio - Consig-
nação 1.1.00 - Pessoal Civil - Sub.
Consianação 1.1.01 - Vencimentos e
vantadens fixos - Itens 01 - Venc -
!mentos - 5,03 , Tribunal Federal
de Rceure,os Cr$ 323.700.030,00 - 11
1- Gra tificação Adicional por tempo
de Serviço	 5.02 - Tribunal Fe-
deral de Recursos. Cr$ 66.500.000,00.

Verba 1.0.00 - Castelo - Consig-
nação 1.1.00 - Pc.ssoal Civil - Sub-
Consignação 1.1.05 - Substituições -
5.03 - Tribunal Federal de Recursos
Cr$ 15.230.000,00.

Art. 29 Esta lei entra era vigor na
data da sua publicação.

Art. 3 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 769 da República.

H. CASTELLO 1311ANCO

Milton Soares Campo,
Oetavio Gouveia de Bulhõe4

"toma ao Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - Tribunal Fe-
deral de Recursos - o crédito su-
pl em en ta r do Cr$ 405.400.000.00
(quatrocentos e cinco milhões e qua-
trocentos mil cruzeiros), para fins
que especifica.

Autoriza O Poder Executivo a abrir,
ao Poder - Justiça Elei-
toral - Tribunal Superior Eleitoral
- o crédito .suplementar de 	
Cr$ 226.131.375,49 (duzentos e vinte

seis milhões, cento e trinta e um
in2, trezentos e setenta e cinco ‘‘.."M

-zes ros e quarenta centavos).

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' O Poder Executivo auto-
rizado a abrir ao Poder Judiciário -
Justiça Eleitoral - Tribunal Superior
Eleitoral -~ o crédito suplementar de
Cr$ 220.131.375,10 (duzentos e vinte
e seis milhões, canto e trinta e Um
mil, trezentos e setenta e cinco cru-
zeiros e quarenta centavos), em re-
fdrço à dotação do Orçamento vigen-
te (Lei W 4.295, de 10 de dezembro
de 1963), com a seguinte discrimina--
ção:

Art. 1.0 É; suspensa, por biconstituclonaliclade, nos Urinas da decisão
definitiva. proferida pelo supremo Tribunal Federal cm sessão de 21a de
abril de 1901, no Recurso de Mandado de Segurança n.9 8.019 da Paraiba,

execução da Lei n.° 2.037, de 11 de abril de 1959 e do Decreto n. 9 1.634,
• de 3 de agdsto de 1959. ambos do mesmo Estado.

Art. 5,9 Revogam-se as disposições em 'contrário.a
Senado _Federal. 21 de outubro de 1964. '- Comino Nogueira da Gama.

Vice-Presidente, no exercido da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, wn Lermos ao art 77,
1 1.9 da Constituição Federal e eu, Comina Nogueira da Gania_ Vice-Fre-

sidente "do Senado Federal, no exercicio da Presidência, promulgo o se-
guinte

DECRETO LEGISLATIVO N.° 93, DE 1964

Autoriza o Tribunal de Contas da União a reistrar o tjTmo
aditivo referente ao contrato celebrado entre o Depal íatru'lito de
Administrago da Marinha e José Rogue.

Art. 1.9 É o Tribunal de Contas da União autorizada a re:.,,Istn:r o
rtérmo aditivo, referente ao contrato celebrado em 13 de dezembro

1954 , entre a Departamento de Adinmastraçao da Marinha e Josv:',. Roque,
para o desempenho, pelo segundo contratante, no Arsenal cie Marinha de
Rio de Janeiro, da função de Técnico Espi-cial.e.aclo de trabalhos a quente
de ligas ferrosas e não ferrosas.

Art. 2.9 Este decreto legislativo entrará em vigor na data de ali:,
pubAeação, revQ5 .:yeitis as disposições em curar:11'1o.

Senado Federal, 21 de outubro de 1914. - atm:11a Nooucira cto Grada
Vice-Presidente do Senado Federal no exercício da Presalenela.

Faço saber que o Congresso Nacional apTavou, nos têroio', do art. 'ri
1 9 da Constituiço Federal, e eu, ramillo Nogueira da Gama, Vice.

Presidente do Senado Federai, no exercício da Presidência, promulao
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N. 91, DE 1954
Mantém ato do Tribunal de Contas da União (1:,/it-tztorío

registro ao contrato de empréstimo celebrado entre a Unido Fe-
deral e o_ Govêrno do Estado do Rio Grande do Noric.

Art. 1.9 É mantido o ato do Tribunal de Contas da União denc,i-a-
tórlo de registro ao contrato de empréstimo, celebrado em 19 de abril
de 1960, entre a União Federal e o Gmaérno do Estado do Rio Graade •
do Norte, no montante de Cr$ 400,030.000,00 (quatrocentas milhões de
cruzeiros), com recursos provenientes da colocação de "Letras do To-
soara."

Art. 2.° tate decreto legislativo entrará em vigor na data de ema, pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário,

Senado Federal, 21 de outubro de 1964. - Calunio Nogueira da Gama,
vias-Presidente do Senado Federal no exercido da Presidencia

Tota1US$ 	 	
117.949.30

LEI N9 4.435 - ai 20 Dg	 LEI N9 4.436 - DE 20 DE
OUTUBRO ar 1904	 anima° as 1964

Feder Judiciário - Anexo 5

04 - Justiça Eleitora/

01 - Tribuna/ Euperior Eleitoral
Verba - 1.1.00 - Custeio
Con.sg. - 1.1.00 - PeF.Soal

Subconalanação - 1.1.01 - Venc i
-mentos e vantagens fixas: -•

Cr$
01 - Vencimentos .	 163.527.477,70
05 - Salário . familia,	 444.000,03

11- Grat. Adicional
por tempo de
serviço	 62.159.897,70

TOTAL . . . 220,131.375,40



AIOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 9 G4.509 — DE 21 DE

OUTUBRO DE 1964
DECRETO N Q 54.510 — DE 21 az

OUTUBRO DE 1964.
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DECRETO N° 54.5G8 — DE 21 DE
OUTUBRO DE 1901

Outorga à Prefeitura Munfcipal de
Carira, Estado de Sergipe, conces-
são para aistr.buir energ!a elétrca.

() presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere a ar-
tigo 87, inces° I, da Constituição, e
nos termos do art. 59 do Decreto-lei
n9 852, de 14 de novembro de 1938,
decreta;

Art. 19 E' outorgada à Prefeitura
Municipal de Carirce, Estado de Ser-
gipe, conceesão para d:stribuir ener-
gia elétrica naquele município, fican_
do autorizana a construir urna linha
de transmissão entre a subestação de
Iltabalana da Companhia Hidro Elé-
trica do São Francisco e a Cidade de
Canta e a estender o sistema de dis-
tribuição no referido município.

Parágrafo ú ii i c a Em portaria do
Ministro das Minas e Energia, por
ocasião da ep:ovação dos projetos,
serão determinadas a potência e as
cara-cteristicas técnicas da linha de
transmissão.

Outorga à Transbrasil S. A. de Co-
mércio, Exportação e Importação
concessão para o aproveitame nto de
um desnível no rio São Francisco
Falso existen te no Município de
Marechal Rondon, Estado do Pa-
raná.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artigo
87, incisa I, da Constituição e nos
termos dos artigos 140 e 150 do Có-
digo de Aguas (Decreto n.9 24.643, de
10 de julho de 1934), decreta:

Art. 1.9 E' outorgada à Transbrasil
S.A. de Comércio, Exportação e Ird-
portação concessão para o apreveita-
mento da energia hidráulica da queda
dágua. s ituada no rio São Francisco
Falso, Município de Marechal Rondon,
Estado do Paraná.

Parágattfo único. Após a aprova-
ção dos erojetos serão determinadas
em port e ria. do Ministro das Minas e
Energia a adura da queda, a descaega
de derivação e a potência a aprovei-
tar.

Art.. 2.9 O aproveitamento destina-
se à, produção de energia elétrica para
uso exclusivo da concessionár'a, que
não poderá fazer cessão a terceiros,
mesmo a titulo gratuito.

Art. 3.9 Caducará o presente titulo,
independente de ato declaratório, se
a concessionária não satisfizer as se-
guintes condições:

I — Submeter à aprovação do Mi-
nistro das Minas e Energia em três
(3) vias, dentro do prazo de cento e
oitenta (180) dias a contar da data
da publicação deste Decreto, os estu-
dos, projetos e orçknentos relativos
ao aproveitamento e mpectivas ins-
talações.

II — Assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro do prazo de trin-
ta (30) dias, contados da publicação
do despacho da aprovação 4,aa respec-
tiva minuta pelo Ministro das Minas
e Energia.

III — Iniciar e concluir as obras nas
prazos que forem marcadas pelo Mi-
nistério das Minas e Energia, exe-
cutando-as de acôrdo com as modif i

-cações que foi em autorizadas, se ne-
cessárias.

Parágrafo único. Os prazos refe-
ridos ne ete artigo poderão ser prorro-
gados por ato do Ministro das Minas
e Energia.

Art. 4.9 A presente concessão vigo-
rará pelo prazo de trinta (30) anos.

Art. 59 Findo o peazo da concessão
todos os bens e instalações, que no
momento existirem em função ex-
clusiva e permanente dos serviços con-
cedidos, reverterão à União.

Art. 6.9 A concessionária poderá
requerer que seja renovada a conces-
são, mediante as condições que vierem
a ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessionária
deverá entrar com o pedido a que se
refere êste artigo até seis (6) meses
antes de findar o prazo de vigência
da concessão, entendendo-se, se não
o fizer que não pretende e renova-
ção.

Art. 79 Este decreto entra em vigor
na data de sua publicação revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1964;
143 9 da Independência e 76 9 da Re-
pública,

H. CASTELLO BRANCO

Mauro Thibau.

(N.9 9.891 — 1-3-64 — Cr$

Autoriza o cidadão brasileiro Paulo
Ribeiro Jardim a lavrar água mi-
nc:.al, no municipio de Petrópolis,
Estado do Rio de Janeiro,
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o art.
87, ri I, da Constituição e nos ter-
mos do Decreto-lei n9 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Códieo de Minas)
decreta:

Art. 10 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Paulo Ribeiro Jardim a
lavrar água mineral , em terrenos de

propriedade no lugar denomina-
do Quarteirão Ipiranga, distrito e
município de Petrópolis, Estado do
Rio de Janeiro, numa área de trinta
e dois ares e cinqüenta e nove cen-
tiares (0,3209 ha), clelimitada por um
triângulo, que tem um vértice a oi-
tenta e trEs metros, no rumo verda-
deiro de vinte e sete graus vinte e
quatro minutos nordeste (27 9 24' NE),
da confluência do córrego Ipiranga
com o rio Piabanha e os lados divere
gentes desse vértice, os seguintes com-
primentos e rumos verdadeiros; cento
e oito metros (108m), onze graus vin-
te e seis minutos noroeste (119 26'
MA') ; oitenta e dois metros (82in),
trinta e sete graus quatro minutos
nordeete (379 04' NE) .

Parágrafo único. A execução da
presente autorização fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963, e da Resolução
CNEN n9 1,63, de 9 de janeiro de
1963, da Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear.	 -

Art. 29 O titular da presente au-
torização- se obriga a executar traba-
lhas apenas de natureza superficial,
tendo em vista achar-se o campo de
trabalhos compreendido na área de
proteção da fonte Santa Lúcia.

Art. 39 Se o concessionário da au-
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem a auto-
rização de lavra será declarada ca-
duca ou nula, na forma dos artigos 37
e 38 do Código de Minas.

Art. 4° As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para fins de lavra, na for-
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. ' 5° O concessioníu'io da auto-
rização será fiscalizado pelo Depar-
tamento Nacional da Produção Mi-
neral e gozará dos favores discrimi-
nados no art. 71 do mesmo Código.

Art.. 60 A autorização de lavra te-rá por titulo este Decreto, que será
transcrito no livro próprio de Regis-
tro das Autorizações , de lavra, após
e pagamento da taxa de seiscentos
cruzeiros (04. 600,00).

Art. 79 Revogam-se az disposições
em contrário.

Brasaia, 21 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 769 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Mauro Thibau

(N° 24.553' — 5.6.64 — Cr$ 3,264,00)

DECRETO N9 54.511 — DE 21 az
OUTUBRO DE 1964

Concede à Minérios Brasileiros Co-
mércio e Exportação Ltda., autori-
zaçcio para funcionar como empré-
sa de mineração,

29 de janeiro de 1940 (Códieo de Mi-
nas), deêi'eta:

Artigo único. É concedida à Miné-
rios Brasileiros Comércio e Exporta-
ção Ltda., com sede na cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guanaba-
ra, constituída por instrumento par-
ticular de 9 de setembro de 1959, al-
terado por instrumento de 23 de se-
tembro de 1963, autorização para
funcionar como emprêsa de minera-
ção, ficando obrigada a cumprir in-
tegralmente as leis e legulamentas
em vigor ou que venhár a vigorar
sôbre o objeto da referida autoriza-
ção.

Brasília, 21 de outubro de 1964;
1439 da Independência e 7P da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Mauro Thibau
(N° 11.278 — 20.3.64 — Cr$ 1.020,00)

DECRETO N° 54.512 — DE 21 DE
OUTUBRO DE 1964

Autoriza o cidadão brasileiro Euclí-
des Marcola a pesquisar pedras
preciosas no Município de Tibagi,
Estado do Paraná.
O Presidente da República, usan-

do da atribuição que lhe confere o
art. 87, no I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n9 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi-
nas) , decreta:

Art. 1° Fica autorizado c cidadão
brasileiro Euclides Marcola a pes-
quisar pedras preciosas em terrenos
de propriedade de Indústrias Klabin
do Paraná de Celulose S. A., no lei-
to do rio Tibagi, distrito de Venta-
nia, Município de Tibagi, Estado do
Paraná, numa área de noventa hec-
tares, trinta e cinco ares e setenta,
centiares (90,3570 lia) deLmitada
por um polígono irregular que temi
um vértice amarrado a um marco si-
tuado na barra do Arroio Grande,
com o rio Tibagi por uma linha po-
ligonal com os seguintes comprimen-
tos e rumos magnéticos: oitenta e
nove metros e sessenta centímetros
(89,60m), nove graus sessenta e um
minutos noroeste (9961' NW), ses-
senta metros e quarenta centímetros
(60,40m), vinte e um graus cinqüen-
ta e quatro minutos nordeste 	
(219 54' NW); trinta e nove metros
e setenta centímetros (39,70m), vin-
te e dois graus e cinqüenta e um
minutos noroeste (22° 51' NW); oi-
tenta e sete metros oitenta e seis
centímetros (87,86m), trinta e oito
graus vinte e quatro minutos noro-
este (38° 24' NVV); setenta e seis
metros e sessenta centímetros 	
(76,60m), nove graus e quatorze mi-
nutos noroeste (99 14' NW); os la-
dos da poligonal envolvente da área
de pesquisa assim se definem, por
seus comprimentos e rumos magné-
ticos: cento trinta e um metros e
vinte centímetros (131,20m), vinte e
dois graus e trinta minutos nordes-
te (22° 30' NE); sessenta e dois me-
tros e oitenta centímetros (62,80m),
trinta e seis graus e vinte e seis mi-
nutos nordeste (369 26' NE); cento
noventa e seis metros e dez centí-
metros (196,10m), quarenta e seis
graus 4a vinte e quatro minutos nor-
deste (469 24' NE); trezentos e dois
metros e sessenta centímetros 	
(302,60m), dezesseis graus e cinqüen-
ta e dois minutos sudeste (16° R2'
SE); duzentos e quarenta e sete me-
tros (247m), dezessete graus e qua-
torze minutos sudoeste (179 14' sW) ;
trezentos e cinte s sete metros 	
(327m), quarenta e oito graus e cin-
co minutos noroeste (48 9 05' NW).

Parágrafo Único. A execução da
presente autorização fica sujeita aul
estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto no 51.726, de 19 die
fevereiro de 1993, e da ResoluOlo

Art. 29 Caducará o presente título,
independentemente de ato deelarató-
rio , se a concea 'orlaria não satuf ze.
as seguintes condições:

I — Submeter à aprovação do Mi-
nistro das Minas e Energia em três
(3) vias, dentro do prazo de um (1)
ano, a contar da data da publicação
dê.ste decreto, os estudos, projetos e
orçamentos relativos à linha de trans_
missão e ao sistema de distribuição.

II __ Assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro do prazo de trin-
ta (30) dias, contados da publicação
do despacho da aprovação da re5-'pec-
tvia minuta pelo Ministro das Minas
e Energia.

ru — Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem marcados pelo
Ministro , das Minas e Energia, exe-
cutando-as de acôrdo com os projetos
aprovados e com as modificações que
forem autorizadas.

Parágrafo único. Os prazos referi-
dos neste artigo poderão ser prorro-
gados por ato do Ministro das Minas
e Energia.

Art. 39 -As tarifas do fornecimento
de energia elétrica serão fixadas e
e revistas trienalmente pela Divisão
de Águas do Departamento Nacional
da Produção Mineral, 6.nn aprovação
do Ministro das Minas e Energia.

Art.. 49 A presente concessão vigo-
rará pelo prazo de trinta (30) anos,

Art. 59 Findo o prazo da concessão,
todos os bens e instalações que, no
momento, existirem em função ex-
clue iva e permanente dos serviços
concedidos, reverterão ao Poder Cone
cedente.

Art. 69 A concessionária poderá re-
querer que a concessão seja renovada,
mediante as condições que vierem a
ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessionária
deverá entrar com o pedido a que
ae refere este artigo até (6) meses
antes de findar o prazo de vigência
da concessão,- entendendo-se, se não
o fizer, que não pretende a renova-
ção.
- Art. 79 Este decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
' Brasília, 21 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 76 9 da República.

H. CASTELLO BRANCO

IVIáuro Th:bau

45.153 — 18.11!-.413 — 04 3.672,00)

O Presidente da República, usan-
do da atribuição que lhe confere o
art. 87, n9 1, da Constituição e nos

3.672,00) I termos do Decreto-lei n° 1.985, de



DECRETO N° 54.515 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1964,

Autoriza a cidadã brasileira Palmira
Alexandroni Zanesco a pesquisar
feldspato no município de Socorro,
Estado de São Paulo,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 87,
n9 I, da Constituição e nos termos do
Decreto-lei ri9 1.985 ,, de 29 de janeiro
de 1940 (Código de Minas), decreta:

Art. 1° Fica . autorizada a cidadã
brasileira Palmira Alexandrani Za-
nesco a pesquisar feldspato, no imóvel
denominado Chácara Santa Teresinha,
distrito e municípO de Socorro . Esta-
do de São Paulo, numa área de vinte
e dois hectares, dezesseis ares e qua-
torze centiares (22,1614 ha) delimita-
da por um polígono irregular, que tem
um vértice no marco quilométrico nú-
mero cento e trinta e três (Km 133)
da rodovia São Paulo-Socorro e os la-
dos a partir asse vértice, os seguin-
tes comprimentos e rumos magnéti-
cos: oitenta e cinco metros e trinta e
cinco centímetros (8535 m), quinze
graus vinte e sete minutos nordeste
(15,27' NE); duzentos 3 nove metros
e oitenta centímetros (209,80 m), trin-
ta e oito graus e dezenove minutos
nordeets (38919' NE): (salto e cin-

Art. 29 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autênt'cl
deste Decreto, Pa ga-•á a taxa de tre-
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
v 'Ido por dois (2) anos a contar da
data da transcrição no livro próprio
de Registro das Autorizações de Pes-
quisa.

Art. 39 Revogam-Se as disposições
em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1964;
1439 da Independência e 76° da Repú-
blica.

H. CASTELLO	 O

Mauro Thibau
(N9 21.156 - 10-1-63 - Cr$ 2.856,00)

DECRETO N 9 54.374 - DE 5 DE
OUTUBRO DE 1964

Outorga a Petróleo Bras i leiro S. A.
- Petrobrás concessão para derivar
águas do ribeirão Sarzedo.

(Publicado no D. O. de 8.10.64)
Retificação

Na primeira pãgina, 2 9 coluna, no
Art. 2s, onde se lê: ,.. pelo prazo de
trinta (30) dias. - Leia-se: ... pelo
nrazo de trinta (30) anos

quente metros e seseenta e um centí-
metros (150,61 ni), quarenta, e quatr
graus - e trinta e quatro minutos su
deste (44°34' SE); cem metros (100
m), setenta e um graus e quarenta e
sete minutos nordeste (11 ? 47' NE);
cento e cinqüenta e dois metros e cin-
qüenta e quatro centímetroe (152,54
ra) ,, quinze graus e trinta e quatro mi-
nutos noroeste (15 9 34' NW); cento e
oitenta e oito metros e setenta e ses
centímetros (188,76 m), setenta e um
graus e' vinte e nove minutos nordeste
(71929' NE); cento e oito metros e
quarenta centímetros (108,40 m) de-
zoito graus e quarenta e oito Minu-
tos sudeste (18918' SE); cento e de-
zenove metros e cinqüenta centíme-
tros (119,50 m), dezesseis graus e qua-
torze minutos sudeste (169 14' E); du-
zentos e dezesseis metros e vinte e
cinco centímetros (216 25 m), sete
graus e tr:nta e oito minutos sudoeste
(7,38'SW); cento e oito metros e se-
tenta e cinco centímetros (108,75 m),
dezessete graus e trinta e quatro mi-
nutos sudeste (17934' SE); cinqüenta,
e três metros e cinqüenta centímetros
(53,50 m) . trinta e dois graus e de-
zoito minutos sudeste (32°18' SE);
sessenta e oito metros e oitenta 'cen-
tímetros (68,80 m), trinta e se is graus
e vinte e três minutos Sudeste (36°26'
SE); cento e quinze metros e quaren-
ta e cinco centímetros (115 45 In), de-
zoito graus e três minutos sudeste
(18M°' SE); cento e setenta e nove
metrc,s e oitenta e um centímetros
(179,81 m), setenta e cinco graus e
quarenta e três m i nutos sudoeste
(75943' SW); cento e trinta e um me-
tros e cinqüenta centímetros (131.50
m), quarenta e um graus e vinte e
nove minutos noroeste (41 929' NWi
duzentos e doze metros (212 m), vinte
e nove graus e trinta minutos nor-
deste (29°30' NE): duzentos e setenta
e três metros (273 m), sessenta e seS
graus e ruinze mi nutos noroeste ....
(65915' NW); cento oitenta e quatro
metros (184 m); trinta e sete graus e
trinta minutos sodoeste (37,30' SW n
duzentos dezesseis metros (216 m).
vinte e nove graus o cmarenta e cinco
minutos noroeste (29, 45' NW).

Parágrafo único. A execucao da
presente autorização fica sujeita £es
estipulações do Regulamento iprovado
pelo Decreto n9 51.726 de 19 de feve-
reiro de '1963, e da Resolução CNEN
n9 1-63. de 9 de janeiro de 1963, da
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear.
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'e:MEN n° 1-63, de 9 de janeiro de
1963, da Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear.

Art. 29 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autênti-
ca dêste Decreto, pagará a taxa de
:novecentas e dez cruzeiros 	
(Cr$ 910,00) e será válido por dois
(2) anos a contar da data da trans-
crição no livro próprio de Registro
das Autorizações de Pesquisa.

Art. 30 Revogam-se as disposições
em contrário.

Bra.sflia, 21 de outubro de 1964;
143 4 da Independência e 769 da Re-
aeblica.

11. CASTELLO BRANCO

Mauro Thibau

(N° 11.918 - 24.3.64 - Cr$ 3.570,00)

5ECRE:10 N9 54.513 -	 21 es
omino DE 1964

autor i za O cidadão brasileiro João An
-tóni o Meira a pesquisar diamante,

5uro e' quartzo, no município de Dia-
riantina, Estudo de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
67, W I, da Constituição e nos termos
do Decreto-lei n9 1.985. de 29 de ja-
neiro de 1940 (Código de Minas), de-
creta:

Art. 19 Fica autorizado O cidadão
brasileiro João António Meira a pes-
quisar diamante, ouro e quartzo, no
leito e margens do rio Jequitinhonha,
de domínio público, no distrito de
Inhai, município de Diamantina, Es-
tado de Minas Gerais, numa área de
seis hectares e vinte ares (6,2ona),
compreendida entre os córregos Cor-
cunda e Machado e delimitada por um
polígono irregular que tem um vérti-
ce na confluência do córrego Corcun-
da no rio Jequitinhonha e os lados, a
partir desse vértice, os seguintes com-
primentos e rumos magnéticos: qua-
trocentos e sessenta e quatro metros
464m), vinte e sete graus sudeste

(279 SE); duzentos e setenta e oito
metros (278m), vinte e nove eraus su-
doeste (29 9 SW); duzentos e oitenta
e um metros (281111), sessenta graus
sudoeste (609 SW); cinqüenta e três
metros (53m), vinte e sete graus no-
roeste (279 N'W) • duzentos e setenta
e seis metros (276m), sessenta e dois
graus nordeste (629 NE); duzentos e
vinte e quatro metros (224151), onze
graus nordeste (119 NE); trezentos e
setenta e seis metros (376m), vinte e
sete graus trinta minutos noroeste
(27 9 30' NW); setenta e oito metros
(78m), trinta e três graus nordeste
(339 NE).

Parágrafo único. A execução da pre-
sente autorização fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto 519 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução CNE'N
no 1-63, de 9 de janeiro de 1983, da
Comissão Nacional de Ener gia Nu-
clear.

Art. 29 O título da autorização de
pesquisa. que será uma :ia autêntica
dêste Decreto, pagará a taxa de tre-
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
válido por dois anos (2) a contar da
data da transcrição no livro próprio
de Registro das Autorizações de Pes-
quisa.

Art. 3 9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1964; 1439
-ta Independência e 769 da República.

II. cAsereee BRANCO

Mauro Thibazi •

1N9 24.556 - 5-6-64 - Cr$ 3.06(1.00)

DECRETO N.° 54.514 - as 21 la
OUTUBRO DE 1964

Autoriza o cidadão brasileiro Boaven-
tura Leite Junior a pesquisar dia-
mantes e ouro no município de Dia-
mantina, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, n.9 I, da Constituição e nos ter-
mos do Decreto-lei número 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (ei:Salgo de Mi-
nas), decreta:

Art. i. Fica autorizado o cidadão
brasileiro Boaventma Leite Júnior a
pesquisar diamantes e ouro no leito
e margens públicas do Rio Pardo, en-
tre a cachoeira de Andorinha, à mon-
tante e a barra do córrego Brejão, no
distrito de, Conselheiro Mata. Municí-
pio de Diamantina, Estado de Minas
Gerais, numa área de trezentos e no-
venta hectares (390 ha), delimitada
por uma faixa com cem metros
(100 m). de largura; por três mil e
novecentos metros (3.900 m), de com-
primento, sendo a largura computada
com cinqüenta metros (50 mi para
cada lado do eixo médio do rio, e,
o comprimento, contado , sobre esse
eixo, com 800 m (oitocentos metros)
para montante a partir da barra do
córrego do Brejão e três mil e cem
metros (3.100 m) para juzante a con-
tar do mesmo'ponto.

Parágrafo único, -A execução da
presente autorização fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto número 51.726. de 19 de
fevereiro de 1963, e da. Resolução 	
CNEN n.9 1-63, de 9 de janeiro de
1963. da Comissão Nacional de Energia
Nuclear.

Art. 2.° O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste decreto, pagará a taxa de três
mil e novecentos cruzeiros (Cr$ 	
3.900-00) e será válido por dois (2)
anos a contar da data da transcrição
no livro próprio de Registro das Au-
torizações de Pesquisa.

Art. 3.9 Revogam-se as dilueições
em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1961' 143.°
da Independência e 76. 9 da República.

H. CASTELLo BRANCO

Mauro Thibau
(N.9 10.123 - 12.3.64 - Cr$ 1.530,00)

-
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MINISTÉRIO,o
DA

MARINHA
DECRETO DE 21 DE OUTUBRO

DE 1964
O Preedente da República resolve

DEMITIR:

De acôrclo com o artigo 63 do Es-
tatuto dos Militares, combinado com
o art. 41 alínea a, da Lei número
2.370, de 9 de dezemb ro de 1954
Do Serviço Ativo da Marinha a

pedido, o Primeiro-Tenente Philippe
Tasso de Saxe-Coburgo e Bragança.

Brasília, 21 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 76"' da República.

II. CASTELLO BRANc0

Ernesto de Bello Baptista

DECRETOS DE 22 DE OUTUBRO
DE 10G4

O Presidente da Repúbl,ca resolve:
PROMOVER:

No Corpo de Fuzileiros Navais, ao
peesto de contra-Almirante, a contar
de 18 de setembro de 1964, o Capitão-
de-Mar-e-Guerra (Ele) - Heitor Lo-
pes de Souza.

Braeília. 22 de outubro de 1954;
1439 da Independência e 76 9 da Re-
pública,.

H. CASTELLO BRANCO

Ernesto de Mello Baptista

' O Presidente da República resoise:
PROMOVER POR MERECIMENTO:

No Corpo da Armada, ao Neto de
Capitão-de-Mar-e-Guerea, os Capi-
tães-de-Feagata - Paulo Irineu Ro-
xo Freitas e Alvaro Soeres Rodrigues
ele eresconcellos.

Brasília, 22 de outubro de 1964;
143 9 da Independência e 76 9 da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Erngsto de Mello Bapilsta

O Presidente da República reeeive:
PROMOVER POR MERECIMENTO:

No Corpo de Fuzileiros Navais, ao
pasto de Capitão.de-Mar-e-Guerra,,
na cota de antigüidade. o Capitão-
de-Fragata (FN) - Roberto Márie
de Abreu e Souza.

Brasília, 22 de outubro de 1964;•
1439 da Independência e 76 9 da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Ernesto de Mello Eaptiste

O Presidente da República reolve:
PROMOVER POR MERECIMENTO:

No Corpo de Intendentes da Ma-
rinha, ao pôsto de Capitão-de-Mar-e-
Guerra, o Capitão-de-Fragata (Im),
- Estanislau Façanha Sobrinho,

Brasília. 22 de outubro de 1964;
439 da Independêncea e 769 da Re-
ública.

H. rssrriao	 -
Erizeto de Mello Pereat

O Presidente da Repesece ee.-ciec;
' Pito:soves POR mE5'-cr7rNro:

No Corpo de Interaleetee io Maria
nha, ao pasto de Cepiiiie-cle-steir-e-
Guerra. o Capitão-de-Frites:a
orge de Queiroz Cemlaiceta
Brasília,. 22 de outubro de 19€4;

43 9 da inclependênca e 76" da R."
ública.

H. Cesserao Esse( o
•Ern esto de Mello EapHstu
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lo de Castro constante do Decreto de
22 de outubro de 1963;

3) Lerisia. . Ruas Septinio, para
exercer, interinamente, o cargo de
Escriturário Código AF-Z02-8-A,
vaga decorrente da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960, constante do Dee'
ereto de 22 de outubro de 1963;

O Presidente da República resolve:

PRomoVER :coa eisercreisevro:
No Corpo da Armada, ao pd.sto de

Capitão-de-Fragata, os Capitães-de-
Corveta — Luiz Mário Corrêa
Freyesleben, Raymundo Pereira de
Lima Palheno, Julio Nogueira Júnior,
Washington Barbeito de Vasconcel-
los, José Alves de Vasconcellos e
Paulo. Freire.

Brasília, 22 de outubro de 1064;
1439 da Independência e 769 da Re-
pública.

11. CASTUL0 BRANCO

Ernesto de Mello Baptista

O Presidente da República resolve:

PROMOVER pOR MERECIMENTO:

No Corpo de Fuzileiros Navais, ao
pasto de Ce pitão-de-Érag ata , os
Capitães-de-Corveta (1°N) -- Clayton
Fernandés Moniz e Ornar Amilcar
Temer.

Braeilia. 22 de . outubro de 1964;
1439 da Independência e 76 9 da Re-
pública.

H. CASTELLo BRANCO

'Ernesto de Mello Baptista

O Presidente da Repilbtea resolve:
'PROMOVER POR mERECTMENTO.:

No Corpo da Armada, ao posto de
Capitão-de-Fragata, na cota de an-
tiguidade, os Capitães-de-Corveta —
Haroldo Nicolau Paranhos Pedernei-
ras, : Eduardo Souza Lopes e Paulo
Augusto de Lima.

Brasília. 22 de outubro de 1964;
1439 da Independência e 76 9 da Re-
pública.

#. CASTELLO BRANCO

Ernesto de Mello Baptista

O Presidente da República resolve:

pROMOVER POR MERECIMENTO:

No Corpo da Armada, ao pasto de
Capitães-de-Corveta, os Capitães-Te-
nentes — Francisco Antonio Frota
Menezes, Maaro Affonso Gomes La-
ges e Amaury Dabul.

Brasília. 22 de outubro de 1964;
1 :139 da' IndependCncia e 76 9 da Re-
pública.

H. CASTELLO Baiinco
Erneto de Mello Baptista

O Presidente da Reeilblca rceolve:

PROIVICUR coaliEr.:c1MENLO:

No Corpo da Aiiia .31, .eo past(, de
fea)l:Te-de-Cerveta, na cota de an-
tigüidade, os Ceeit:es -Tenentes —
Alex Daniezio, Srgio Aueesto soares
Viller e Mario Cemeoe da, Silveira.

Brasília, 22 de outubro de 1964;
1439 da Indopennicia e 713 9 dá Re-
pública.

H. CA.STELLO BRANCO

Ernesto de meio Baptista

DECRETO DE 1 DE OUTUBRO
DE 1964.

(Publicado no Diário Oficial de 2
de outubro de 1964).

Retificação
Na página 8.895, 29 coluna, onde

CO 16: José Campelo de Araújo. —
Letta-Se: José Campello de Araújo.

MINISTÉRIO
DA GUERRA

DECRETOS DE 22 DE OUTUBRO
DE 1964

O Presidente da República resolve

HCMEAR:

Por necessidade do serviço,. Diretor
de Instrução do Exército, b General-
de-Drigelda Hugo Garrastazu e, em
conseqüência, exonerA-10 do Cargo de
Comandante da 3 9 Divisão de Cavala-
ria.

Brasília, 22 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 76 da República.

II. CASTELLO Brutetco
Arthur da Costa e Silva

O Presidente da ReoWea resolve

HE'MFAR:

De acório com O n.9 60 de Regulamen-
to aprovado pelo Decreto /19 53.080,
de 4 de dezembro de 1962,

Por necessidade do serviço, interina.-
mento, Chefe do Departamento de Es-
tudos da Escola Superior de Guerra,
o General-de-Brigada Mílton Barbosa
Guimarães e, em conseqüência, exo-
nerá-lo do cargo de Diretor de Ins-
trução do Exército.

Brasília, 22 de outubro de 1964: 1439
da Independência e 76 9 da República.

CASTELLO BRANCO

Arthur da Costa e Silva

O Presidente da República resolve

MANDAR AGREGAR

Ao respectivo quadro

De acôrdo com a letra "j" do art. 88,
do Decreto-Lei n9 9.698, de 2 de se-

tembro de 1946

O General-de-Brigada M ilton Bar-
bosa Guimarães.

Brasília, 22 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 76 da República.

H. CASTELLO BRANCO

,4rthur da Costa e Silva

MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO E PREVIDÊNCIA

SOCIAL

DEORLTOS DE 21 DE OUTUBRO
DE 1964.

O Presidente da República, tendo
em viSta o (loa consta do Procee.ee
n° MTIC. 116./!51-61, resolve:

TORNAR SEM EFEITO:

No Ministério do Trabalho e Pre-
vidência Social

De acôrdo com o artigo 14 da Lei
n? rii, de 28 de outubro de 1952

readmissão de Dulce de Souza
Pinheiro, parQa exercer o cargo de
Escriturário, código A1-202-10-B, vago
em virtude do falecimento de Anita
Pinto Gonçalves, constante do De-
creta de 17 de maio de 1963.

Brasília 21 de outubro de 1964; 1430
dÁ4 Tndispendência e 769 da República.

IL. Cume() BRANCO

Armado Ilusseleind

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Proceseo
n9 MTPS 159.811-62, resolva.

EXONERAR, A PEDIDO:

A partir de 9 de junho de 1962, no
Ministério do Trabalho e Previdência
Social

De acôrdo cem o art. '15, ttem 1, da
Lej it9 1.111, de 28 de outubro de

1952
Do cargo de escriturário, código

AF-202-8-A, Suely Terezinha Gonçal-
ves Marini.

Brasília, 21 de outubro de 1964: 1439
da Independência e 769 da República.

II. CASTELLO BRANCO

A rttaido Sussekind -

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
MTPS. 308.723-62, resolve:

EXONERAR, A PEDIDO:

A part ir de 25 de Outubro de 1962,
no Ministério do Trabalho e Previ-
dência Social

De acôrdo com o art. 75, item' 1,
da Lei 1.711, de 28 de outubro de
1952

Do cargo de Escriturário código
AF-202-8-A, Osmar Rodei g ues de
Carvalho.

Brasília, 21 de outubro de 19(34; 1439
da Independência e 769 da Republica.

H. .CeSTELLO BRANCO

Arnaldo Sussekind

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do processo
n° MTPS 139.861-63, resolve;

TORNAR SEM EFEITO:

O Decreto de 26 de abril de ie63,
publicado no Diário Oficial de 20 de
maio de 1963, que removeu, a pedido,
de acordo com o art. 16 parágrafo
Único da, Lei n9 1.341 de 30 de ja-
neiro de 1951, Fernando Dourado de
Gusmão, ocupante do cargo de Pro-
curador do Trabalho Adjunto, da
Procuradoria Regional do 'Trabalho da
3a. Região com sede em Belo Hori-
zonte, no Estado de Minas Gerais, .do
Ministério Público da União junto à
Justiça do Trabalho da ia. Região,
com sede no Estado da Guanabara
vago em decorrência da promoção
de Paulo Mota.

Brasília., 21 de outubro de lee4; 143°
da Independência e 769 da Reeublica.

H. CASTELLO Buem)
Arnaldo Sussektnd

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Procissis.a

314.526-03, resolve:	 •

Toexen s.z rrereo;

No Quadro do Pcasoel — Parte
rollria/lelite, do Ministério do Traba-
lho e Providencie, Social

De acÔrdo com o art. 14 da Lei
1.711, de 28 de outubro de 1952

A' nomeação de:
•

1) Arnaldo Stulberg, para exercer,
interinamente, o cargo de Eatatísti-
co, Código T0-1400-17, Vago em vir-
tude do falecimento ne.Ruth Gumes
de Souza Anton, constante do De-
creto de 22 de outubro de 1963;

2) Germano Data, para exercer,
interinainente, 	 cargo de Estatísti-
?o,	 ige 'TO-140041. !aço em vir'apezentAdonta d',) Pedro Pau-

H. CAsTELLO BRANCO

Arnaldo Sussekind

O Preeidente da Republica:, tenio
em vista o que consta do processoÁ
AITPs 153.192-63, resolve:

EXONERAR, A PEDIDO:

No Ministério do Trabalho e Pra. I
vidência Social

De ocôrdo com o art. 75, item j,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952

No cargo de Inspetor do Trabalho,
código P-2.104.17-A, Vinicius Ferroa
Torres.

Brasília, 21 de outubro de 1964; 143*
da Independência e 769 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Arnaldo Susselcind

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
MTPS. 190.547-63, resolve:

Exenermea, A PEDIDO:

A partir. de 12 de agosto de 1983.
no Ministério do Trabalho e Previ-
dência Social

De acôrdo com o art. 75, item 1,
da Lei 1.711, de 28 de outubro de
1952

Do cargo de Oficial de Adminlee
treção, código AF-201-14-B, João Au.
gueto Ernesto de Rezende.

Brasília, 21 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 769 da República.•H. CASTELLO BRANCO

Arnaldo SusseNnd

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
1.1IPS. 111.031-61, resolve:

Exonerem, à PEDIDO:

A pedir de 23 de janeiro de 198.1,
no M iniete,rio do Trabalho e Previ- ,
delteia Social

De acôrdo com o art. 75, item I,
cf Le; n9 1.111, de 23 de outubro de
1952

Do cargo de Escrevente-Datileera-;
fo, código AF-204-7, Liliano Ravett1.1

Brasília, 21 de outubro de 1964;
1439 da Independência • 76 9 de Ree''1pública.

H. ~Leo Bretereo
Arnertdo Susr,ckind

4) Carlos Henrique Drumoncl da
Silva Couto, para exercer, interina-
mente, o cargo de Escriturário Códi-
go AF-202-8-A,, em vaga decorrente da
Lei 119 3.780, de 12 de julho de 1961),
constante do Decreto de 22 de ou-
tubro de 1963;

5) Fernanda António, Santos Lo-
bão, para exercer, interinamente, o
cargo de Datilógrafo, Código Ali'.
503-7-Aem vaga decorrente da Lei,
n9 3.780, de 12 de julho de 1960, cons-
tante do Decreto de 22 de outubro'
de 1963.

Brasília, 21 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 76 9 da Repúbl:cae:
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De acôrdo com o art. 16, parágrafo
único, da Lei n. 9 1.341, de 30 de ja-
ne z ro de ir:A,

• Antonio Manuel Bi aj;a -de Souza,
ocupante -do cargo de Procurador do
Trabalho Adjunto. da Procuradoria
Regional do Trabalho da 3.v. Região,
com sede em Belo Horizonte, no Es-
tado de Minas Gerais, do Ministério
Público da União junto à Justiça do
Trabalho, para cargo idêntico
Procuradoria Regional do Trabalho da
1. Região, vago ern decorrência da
promoção de Alvaro da Costa Lins
Junior.

Brasília., 21 de outubro de 1934;
143.9 da Independência e 79.9 da Re-
pública.

H. CASTELLO BP,.',NUO

Arnaldo Sussekind

O Presidente da República resolve

CONCEDER APOSENTADORIA:

No Ministério do Trabalho e Previ-
dência Social
De acôrdo com o art. 176, item II,

combinado com. art. 184, itens .1 e
II da Lei n.9 1.711, de 23 de ou-

tubro de 1952

a) Sérgio Julio, Mestre-Arrais,
nível 12 (Proc. MTPS 118.523-63);

b) José Sique ira, Desenhista, nível
14-B (Proc. MTPS 191.092-63).

Brasília, 11 de outubro de 1964;
1439 da Independência e 76 9 da Re-
pública.

H. Cm-nu° BRANCO
Arnaldo Sussekind

O Presidente da República, tendo em
vista o que consta do processo núme-
ro MTIPS-185.719-58, resolve;

ALTERAR:

, O Decreto coletivo de 1.9 de novem-
bro de 1961, publicado no Diário Cod-

1 dial de 5 subseqüente, que aposentou,
entre outros, de acôrdo com o art.1-
go 176, item I, combinado com o ar-
tigo 187, da Lei n.9 1.711, de 28 de
Outubro de 1952, a partir de 23 de ju-
lho de 1960, Antonio Lourenço Barbo-
sa, no Cargo de Oficial de Administra-
ção, uivei 12-A, do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social, para de-
clarar que o mesmo está. aposentado
no Cargo de Assistente de Adminis-
tração, 16-B, conforme Decreto nú-
mero 52.316, de 1.9 de agôsto de 1963,
• não como consta.

Brasília, 21 de outubro de 1964;
143.9 da Independência e '76. 9 da Re-

_ pública.

H. CASTELLO Baartoa
Arnaldo.Sussekind

' O Presidente da República, • tendo
em vista o que consta do processo
MTPS. 117.030-64, resolve:

EXONERAR, A PEDIDO:

, Do Ministério do Trabalho e Previ-
dência Social,

De dardo com o art. 75, item 1, da
Lei no 1.711, de 28 de outubro de
1952,

Do cargo de Escriturário, interino,
AP'-202-8-A, Pedro Abelardo Ganem. •

Bra.sflia 21 de outubro de 1964;
143.9 da Independência e 76.9 da Re-
pública.

H. CAsretto BRANCO

Arnaldo Sussekind

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do processo
MTPS 315.876-63 . resolve

Ex0NERAR, A PEDIDO:

A partir de 15 de outubro de 1963,
no Ministério do Trabalho e Previdên-
cia Social,

De acôrdo com o art. 75, i iem I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952,

Do cargo -de Oficial de Administra-
ção, código AF-201-12.A, Maria Luiza
"Vasconcelos Dobin.

Brasília, 21 de outubro de 1964;
143.9 da Independência e 74.9 da Re-
pública.

11. C5S1EL(0 BRANco

Arnaldo Sussekind

C2 Presidente da República, tendo
em vista o que consta do processo
MTPS 309.494-63, resolve

EXONERAR, A PEDIDO:

A partir de 5 de julho de 1963, no
Ministério do Trabalho e Previdência
Social, •
De acôrdo com o art. 75, item I, da

Lei n.9 1.711, de 28 de outubro de
1952,

Do cargo de Dactilógrafo, código
AF-503-7-A, Myrthes Hooper Silva.

Brasília, 21 de outubro de 1664;
143.9 da Independência e 76. 9 da Re-
pública.

Cs.sremo BRANCO
Arnaldo Sussekind

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do processo
MTPS 226.128-62, resolve

EXONERAR, A PEDIDO:

No Ministárlo do Trabalho e Pre-
vidência Social,
De acórdo com o art. 75, item 1, da

Lei n.o 1.711; de 28 de outubro de
1952,

Do cargo de Escriturário, código
AP-262-8.A, Ezio do Amarei.

Brasília, 21 de outubro de 1964;
143.9 da Independência e 76. 9 da Re-
pública.

H. CASTcLLo BRANCO

Arnaldo Sussckind

• O Presidente da República, 'tendo
em vista o que consta do prOcesso
MTPS 137.096-63, resolve:

.EXONERAR A PEDIDo:

A partir de 22 de fevereiro de 1963
no Ministério do Trabalho e Previ-
dência Social,

De• acôrdo com o art. 75, item I, da
Lei n.9 1.711, de 28 de outubro dc
1952,

Do cargo de Escriturário, código AI"-
202-8-..e, Ione Resmini.

Brasília, 21 de outubro de 1964;
143.9 da Independência e '76. 9 da Re-
pública.

H. Cssreiao BRANc0

Arnaldo Sussekind

• O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do processo
MTPS. 189.004-63, resolve:

EX ONER AR A PEDIDO:

A partir de 18 de julho de 1963, no
Ministério do Trabalho e PreviciÉncia
Social (MTPS),

De acôrdo com o art. 76, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro d.e
1952,

Do cargo de Escriturário, Código
AF-202-10-B, Rômulo Gomes Falcão.
•Brasília, 21 de outubro de 1964;

143.9 da Independência e 7e. 9 da Re-
pública.

H. CAsreuo Beateco
Arnaldo Sussektnd

O Presidente da República, tendo em
vista o que consta do processo MTPS.
306.373-63, resolve:

EXONERAR A PEDIDO:

A partir de 28 de maio de 1963, no
Ministério do Trabalho e Previdência
Social,

Trabalho e Previdência Soc ial, para
declarar que o mesmo está, aposen-
tado no Cargo de Escriturário, nível
8-A, conforme a Lei 11.9 3.780, de 12
de julho de 1960 e não como consta.,

Brasília, 21 de outubro de 1964;
1439 da Independência e 76'? da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Arnaldo Sussekind

O Presidente da República tendo eni
vista o que consta cio Processo n'-
mero MTPS 203.316-63, resolve

EXONERAR, A PEDIDO:

A partir de 5 de ng6StO de 1963, no
Ministério do Trabalho e Previdência
Social	 •
De acôrao coin o art. 75, i tem I, da

Lei n.9 1.711, de 28 de outubro de
1952
No cargo de Inspetor do Trabalho,

Código P-2104 17-A — Valdivino Fer-
nandes Coimbra.

Brasília, 21 de outubro de 1964;
143 9 da Independência e 76 9 da Re-
pública.

CAsTELLo BRANCO

Arnaldo Sussekind

O Presidente da República, tendo
em vista o disposto no art. 210, in-
ciso I, da Lei n. 9 1.711 de 28 de ou-
tubro de 1052 e o que consta do pro-
cesso n.o MTPS 109.119-63, resolve

• DEMITIR:

De • acôrao coni o art. 207, incise II, da
mencionada Lei 11.9 1.711,
Ronardo Ft:drigues Chaves do car-

go de Auxiliar de Portaria, Código
GL-303-7-A, do Min[stério do Tra-
balho e Previdência Social.

Brasília, 21 de outubro de 1361;
143 9 da Independência e 76 v da Re-
pública.

H. Cdsreuo BRANCO

Arnaldo Susseleind

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
MTPS 216.784-62, resolve

EXONERAR, A PEDIDO:

A partir de 5 de julho de 1962, no
Ministério do Trabalho e Previclênc:a
Social.
De acôrdo com o art,	 item, I, da

Lei ?io 1.711, de 28 de outubro de
1952
Do cargo de Ascensorista, código

GL-304.8-A, José Bispo de Jesus.
Brasília 21 de outubro de 1964;

1439 da Independência e 76 9 da Re-
pública.

H. CAsTELLO BRANCO

Arnaldo Sussekind

O Presidente da República resolve
TORNAR SEM EFEITO:

O decreto de exoneração de Clodo-
ruir Alcoforado Leite, do cargo de
membro do Conselho Fiscal do Insti-
tuto ae Aposentadoria e Pensões dos
Empregados em Transportes e Car-
gas publicado no Diário Oficial de 15
do corrente mês, por motivo da re-
ferida exoneração já ter sido efeti-
vada anteriormente, conforme decreto
publicado no Diário Oficial de 11 de
dezembro de 1962 see. 1, pág. 12.675.

Wesilia, 21 de outubro de 1964;
1439 da Independência e 76 9 da Re-
pública.

H. CA sTELLO BaaNeo
Arnaldo Sussekind.

O Presidente da República, tende
thIn4Tpvslata o que consta do Processo

118.060-64, resolve:

ExONERAR, á Moo:

No Ministério do Trabalho e Pre-
Vidência Social

De acôrdo cem o art. '75, item I,
Ca Lei n9 1.711, de 28 de outubro de

• Do cargo de Escrevente-Datilógra-
to, Código AF-204-7, Mário Lencioni.

Brasília, 21 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 769 da Republica.

H. Casula.° BRANCO

Arnaldo Sussekind

O Presidente da República resolve

REMOVER A PEDILO:

i

De acareio oont o art. 75, item 1, da
Lei n.9 1.711, de 28 de outubro de
1952,,

• Do cargo de Escriturário, código
AF-202-10-B, Alderair Gomes Lima.

Braeilia, 21 de outubro de 1984;
143.9 da Independência e 76.9 da Re-
pública.

H. CAsrEtto BRANCO

Arnaldo Sussekind

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta tis processo
MTPS. 204.523-63, resolve;

EXONERAR A PEDIDO:

A partir de 12 de sotmbro de 1963,
no Ministério do Trabalho e Previ-
dência Social,
De acôrdo com o art. 75, item I, da

Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952,
Do cargo de Taquígrafo, código AF-

501-14, Beatriz do Nascimento Pinto.
Brasília, 21 de outubro de 1964;

143.9 da Independência e '76.° da Re-
pública.

H. CMTELLO 1311ANC O

Arnaldo Sus s7,

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n.9 MTPS 196.896-60, resolve

ALTERAR:

O Decreto Coletivo de 10 de abril
de 1961, publicado no Diário Oficial
da mesma data, que aposenton, entre
outros, de acôrdo com os arte. 176,
item nt e 178, item LU da Lei nú-
mero 1.711 de 28 de outubro de 1952,
David Ramos, no cargo de Escrevente
Datilógrafo nível 7, do Ministério do
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O Presidente da República, tenda
em vista e que consta do Proceseo
MTPS 217.442-62, resolve

Exe aeaas, A PEDIDO:

A partir de 6 de julho de 1962. no
Minjetéi• to do Trabalho e Prev dê:12.a
Social.
De acôrdo com o art. GE, item 1, da

Lei 1.711. de 28 de outubro de 1952

Braeda 21 de outubro de 19e4;
1439 da Independência e 76 da Re

H. Cesreeco BRaenao
Arnaldo Sussekind

O Presidsnte da República, tendo
em vista o que consta do Processo
MTPS 123.215-64, resolve

EXONERAR, A PEDIDO:

A partir de 4 de fevereiro de 1964.
no Ministério do Trabalho e rkevi-
dência Social.

acórdo com o art. 75, item 4, do
Lei n. 1.711, de 28 de ou tubro de
1952.	 •
Do cargo de Ecriturario caris() AF-

202-8-A, Yoeiro Hasui,

Brasília, 21 de Outubro de 1964;
1439 da Independênc i a e 769 da Re-
pública.

Ff. CASTELLO BRANCO

Arnaldo Sussekind

O Presidente da República. tendo
' em viste o que consta do Procesoo
' MTPS 217.443-62, resolve

Ee.(CNER SR, A PEDIDO:

A partir de 17 de julho de 1962. no
Ministério do Trabalho e Previdência

. Social.

De acôrdo com o art. 75, item 1 da
, Lei n. 1.711. d.e 28 de outubro de

1952
' Do cargo de Escrevente-Datalágetto
kiédigo AF-204 7, Ruy Barbosa dos
'Santos.

Bra.silia 21 de outubro de 1964;
143 da Independênela e 76° da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Arnaldo Sussekind

k O Presidente da República, tendo
'em vista o que consta cto Processo
MTPS 301.290-64, resolve

EXONERAR, A PEDIDO:

do Ministério do Trabalho e terevi-
dència Social,
.De acôrdo cor o art. 75, ft .nn 1. da

Lei n. 1.711, de 28 de outubro de
1952
Do cargo de Eecriturári0 código

AP-202 8-A. Bekniro Francisco Ca-
inêlo.

Bra..,11:a 21 ,1e outubro cre 1964,
143 0 da Independência e 769 da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Arnaldo Sussektnd

O Presiden> da República, tendo
em vista o que consta do ProceVo
Ivgps 119.085-64, resolve

EXONERAR, A PEDIDO:

'Do Ministério do Trabalho e Previ-
dência Social.

De acórdo com o art. 75, itens 1, (tal
Lei n. 1.711, de 28 de outubro oe
1952
Do cal • eo de Fecriturario Código

AF-202 13-B, Ana Amélia Tavares
Leal. •

Bl'asilei 21 de eutu!)ro de 19e4;
143 9 da Independência e 76' da Re-
publica .
, Il. C ‘. setea o BRANCO

Wilson Truíra. Abel Braga Ribeiro e
Norberto Eugênio Muller.

Brasília, 9 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 76 0 da Repu-
blica.

H. CASTELLO BRANC O

Nelson Freire Larenèrc Wanderley

O Pree:dente da República resolve

PROMOVER:

No Quadro de Oficiais Fenecia-lis-
tas-em-Fotegrafia do Corpo de Ofi-
ciais da Ae.ranáutica, ao pôsto de Se-
gundo-Tenente os Aspirantes-a-Ofi-
cial: Waidemiro Kos, Rodolpho Pao-
li, Antôtto Sottovia Fernandes, Jack
Sá Rei) e Mondar Carvalho reage.

Braeil;a, 9 de outubro de 1964; 1439
da Independênc,a e 76 0 da Repú-
blica.

H. Casa•reao Baaeteo
Nelson Freire LaMière Wanderley

O Presidente da República resolve

.PROMOVER:

No Quadro de Oficiais Especialis-
tas-em-Avião do Corpo de Oficiais
da Aeronáutica, ao pbsto de Segun-
do-Tenente as Aspirantes-a-Oficial:
Shosi Niltsu, Arnaldo de Oliveira,
Joaquim Nogueira Camargo, Walmir
Alves' Nogueira Règo e Voizen Eliza.

Brasília, 9 . de outubro de 1964; 1439
da Independência e 760 da Repú-
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Nelson Freire Larenère Wanderl,ty

O Presidente da República resolve

PROMOVER:

No Quadro de Oficiais de Infanta-
ria-de-Guarda do Corpo de Oficiais
da Aeronáutica, ao pósto de Segun-
do-Tenente os Aspirantes-a-Oficial:
Adão Reinaido Pereira, Terei() Cava-
lheiro, Moacyr Xavier de Araújo, Ru-
ben Augusto Barão, Ernesto Gusta-
vo Schild, Severino Paes da Silva,
Getúlio D'Amoreira e Nelson Joa-
quim de Oliveira.

Brasília, 9 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 76° da Repú-
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Nelson Freire LatYnère Wanderley

O Presidente da República resolve

PnomovER:

No Quadro de Oficiais de Admi-
nistração do Corpo de Oficiais da Ae-
ronáut ica, ao pôsto de Sete , 'ide-Te-
nente os Aspirantes-a-Oficial: Arthar
Franci s co de Moura e José Altic.‘.s Cor-
deiro.

Brasília. 9 de outubro de 1964: 1439
da Independência e 769 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Nelson Freire Larenere 1Va7icler-en

O Presidente da República resolve

PROMOVER:

No Quadro de Oficiais E•pecialieee
tas-em-Suprimento-Técnico do Corpo
de Oficiais da Aeronáut ica, ao pôsto
de Segundo-Tenente os Aspirantes-a-
Oficial: Jorge Monteiro Fernandes,
Afonso Felix Ferreira, José Vinicius
Ramos, Ronald Antonio Noronha, Levy
Rosa, José Maria de Castro Miranda.
Gilberto da Silveira, José Pacheco de
Oliveira, 11 tee03 D'Amatto Júnior,

Paulo Casseuara, Ifélcio de Oliveira
Cunha, Eron Teixeira Appel, Mlltod
Ferreira Tôrres e Afrânio Gonçalveià
Custódio.

Brasília, 9 de outubro de 1964; l43,
da Independência e 76 9 da República,'

H. CASTELLO BRANCO

Nelson Freire Laven,, re Wander!e1

No Quadro de Oficiais Aviadores
do Corpo de oficiais da Aeronáutica,
ao posto de :Segundo-Tenente. os As-
pirantes-a-Oficial: Carlos Schmidt Fi-
lho, Frederico de Queiroz Veiga, Wil-
son Antunes Pereira, Manoel Wen-'
cc,lau Giesta Olmedo, Anylton da
Costa Cardozo, José Valentino Gra-
nato da Silva Areal, Paulo R:cardo
Souza, Mareio Bhering Cardoso, Ed-
mar Cunha de Pontes, Robson Fer-
reira de Araújo, Antonio Carlos Tei-
xeira Chagas, A.,,tor Nina de Carva-
lho Netto, Rene Oscar Vetter, Adal-
berto de Rezende Rocha', Wilson Go-
mes de Medeiros, Wilson Estrela doa
Anjos, Edson Ambrosio Pommot, Ro-
berto Corrêa Bruder, Carlos Adhemat
Cae-sar Gonzaga, Edilberto Telles Si-
rotheaux Corrêa, Luiz Fernando Guf-
marães Ponde, Antonio José Abreu de
Azeredo, Paulo Sobrefra da Silva. José
Carlos Pereira, Israel Silva' Cavei-,
canil, Kuniokf Shibão, José Benedlto

Do cargo de Aecensorista 	 Cód'go •	 A" ald 'g Sassekirld
DL-304 5-A, Jci ,:é Freitas da C • sia,

O Pretedenk da Re'pubilca, tendo
em vista o que consta do Processo
MT 'Os 12e. 1e5-64, resolve

pública.
N	 A PEDiDO:

DO 51-lli	 do Trabalho e previ-
denc:a
De ack:n) CCM o art. 75, item 1 da

Lei e. 1.711, de 28 de ou tubro de
1952	 •	 •

Do (e° de Escrevente-Da,ti:agea-
fo, Cáci,e0 Ate-204-7, Mar t a Alice Go-
mes,.

Braell.a 21 de outubro de • 1964;
143 9 da Independência e 76 9 da Re-
pública.

• II, C.'.STELLO BRANCO

Arnaldo Sus.sekind

O Pres_dente da República resolve
Planeia Ea poir ANTIGUIDAD5:

De acõido com o art. 5.9 da Lei nis-
meio 1.341, de 30 de janeiro de
1951
\ranceis Ferraz Torres, do cargo de

Procurador de Trabalho Adjunto pa-
ra o cargo de Procurador do rrabalho
de 2.e Categoria do Ministério ~tico
da Uni ão junto à Justiça do Traba-
lho, 'em vaga decorrente da promoção
da Ranor Thales Barbosa da Silva,
com Ma na° na Procuradoria Regional
do Trabtho da 30 Rewao, com sede
can Belém, no Estado do Pará, em
virtude da remoção de Walter Cam-
pos de Almeida da 8. a para a La Re-
gião.

Brasília, 21 de eutubro de 1964;
143 9 da Independência e 76 9 da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Arnaldo Sussekind

MINISTÉRIO
DA

AERONÁUTICA
DECRETOS DE 9 DE OUTUBRO
• DE 1964

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

No Quadro de Oficiais Especialisa
tas-em-Comunicações do Corpo de
Oficiais da Aeronáutica, ao pês‘o de
Segundo-Tenente os Aspirantes-a-
Oficial: Luiz Carlos de Arruda Pra-
do, Walter Pinto de Oliveira, Wilson
Alexandre Alves, Antônio Garcia Be-
nevides e A/dair de Oliveira.

Brasília, 9 de outubro de 1964; 1439'
da Independêueia e 76° da Repú-
Uca.

H. CASTELLO. BRANCO

Nelson Freire Lavenère Wanderley

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

NO Quadro de Oficiais Especialis-
tas-em-Contrôle-de-Tráfego-Aéreo do
Corpo de Oficiais da Aeronáutita, ao
pôsto de Segundo-Tenente os A spi

-rantes-a-Oficial: Hélio Jorge Wolf,

O Preaident•e da Repeblica reeelve
P505105 Es:

No Quadro de Oficiais Especial:a-
ta-e-em-Meteorologia do Corpo de Ofi-
ciais da Aeronaut'ea, ao pôsto de Se-
gundo-Tenente O Aspirantes-a-Ofi-
cial: Milton de Souza Leite, Lida
Paulo Batista, Antoniei Barbosa de Lu-
cena, Rubena Stock, Bhodan Kepian,
Roberto Ferral Pereira Coelho, Dar-
vai Fernanda, Jurael Smidt e Helio
Cezarini.

Brasília. 9 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 769 da Repúblisa.

H. CASTELI.0 BRANCO

Nelson Freire Larenère wanaerley

O Presidente da República I . : ,‘lve

PROMOVER:

No Quadro de Oficiais Especialis-
tas-em-Armamento do Corpo de Ofi-
ciais do, Aeronáutica, ao pó-5:o de Se-
gundo-Tenente os A.spirantes-a-Ofi•
ciai: Jorge Leal, José de Almeida
Cardoso, Narciso Joaquim Pedreira,
Dalton Gobbo e Altamiro Medeireal
Tabalipe.

Brasília, 9 de outubro de 1964; 1439
da Independênc'o e 76 9 da República. 1

II. CASTELLO BRANCO

Netson Freire Lavenère WanGerlei

O Presidente da República re.solve.

• PRomovra•
No Quadro de Oficiais Intendentea

do Corpo de Oficiais da Aeronáutica;
ao pôsto de Segundo-Tenente os As-
pirantes-a-Oficial: Katsuto Watanebe,
Francisco Joaci Barroca, Carlos Af-
fonso Villaça Breno Cunha, Ivan Dias
Fernandes, lVfaximillano Leite de Aze-
vedo, Eolo Spiridião do Rego Barros
Ederson Lisboa de Oliveira, Roberto
Fernandes Cabral, Mauro da :Uva
Amorim, Sidney da Fonseca Oliveira,
Jonas Aureliano da Vila, Humberto da
Mello Falcão Filho, Dano Paes Leme
de Castro Neto e Carlos Amado Ma-
chado Filho.

Brasília, 9 de outubro de 1964: 113,
da Independência e 76 9 da República.,

H. CASTELLO BRANCO

Nelson Freire Lavenère Wanaerter

O Presidente da República 2 ah,*
PROMOVER:
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°selins, João Carlos D'Avila Caevaee
lho, Edson Carvalho Alvas, Luiz Care
aos da Silva II, Areado Hostalacia
Lesmar, José Guido Malta Góes, Fia,.
vio Coimbra Barbosa, Sérgio Luiz Dó-
ria da Motta Macedo, Franc'sco José
Hennernann Filho e Márcio Cala-
fange.

Brasília, 22 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 769 da Repú-
blica.

H. CAsTELLO BRANCO

Nelson Freire Lavenère Wanderley
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vier, Paulo Ruy de Mello Fortelle.,
uiz Carlos Rodriguez Rodriguez, Sér-

peo Pedro Bainbina, Mário Caminha
ite, Sergey de Andrade Monteiro,

,Affrânio de Oliveira Thomaz, Luiz
'Donzaga Vilas Boas, Paulo José P1-
jiheiro, Paulo Maar Corrêa Guerrei-
ro Lima, Yoshinori Tomina.ga, José

liVforaes de Lima Júnior, Adilson dos
6antos Boyd, João Luiz Beuthner, Dir-
ceu Alzernaz, GilSon Breno de Lima,
Ayr de Moura Bello, Marcio Luiz Tei-
xeira, Luci() Flávio Raimundo, Carlos
Alberto Marques, Decio Brandes Mou-
ra Ferreira, Luiz Orlando da Cunha,
Júlio Bezerra Filho, Marco Aurélio
liarthal, Oscar José Alvarez, Benício
Angelo Spina, Eduardo Rezende Mon-
teiro da Silva, Luiz Fernando Barbe-
do, Lauro Eduardo de Souza Pinto,
Ernesto Marini Sobrinho, Cláudio Cara
doso Pinto, Melohisedeck Ramos Ama-
do, Moisés Silva Filho, Nelson Brites,

.(Wolmar Villar, Luiz Gianetti Netto,
Luiz Cláudio Fernandes Quadra, Per-
uando Alberto Almeida de Souza, Gil-
berto Socoloska Waldomiro Bezerra
de Melo, Perácio santos de Almeida,
Rélio Xavier Bezerra, João Pedro da
Pon.seca Elia, Cezar Luquet de preitos
• Sérgio Roberto da Cunha Siqueira.

Brasília, 9 de outubro de --. _; 1439
da Independência e 769 da República,

H. CASTELLO BRANCO

1Vdson Freire Laveni.re Wanaerley

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

No Quadro de Oficiais Aviadores,
do Corpo de Oficiais da Aeronáutica,
ao peto de Coronel, pelo princípio de
merecimento os Tenentes-Coronéia:
Engenheiro Haroldo Coimbra veloso,
Agregado Nelson Dias de Souza, Men-
des, Eaeenheiro Augusto César Veiga

Cesar Pereira Grillo, Extra Joa-
quim Vespasiano Ramos, Walter Fe=
liu Tavares, Engenheiro Claudio Nery
Corrêa da Silva, Everaldo Breves e
Miguel Cunha Lanna.

Brasília, 9 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 76 9 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Nelson Freire Lavenère wanaertey

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

No Quadro de Oficiais Aviadores do
Corpo de oficiais da Aeronáutica, ao
pasto de Coronel, pelo princípio de
Merecimento, na cota de antiguidade,
o Tenente-Coronel Wilson França.

Brasília, 9 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 769 da República.

II. CASTELLO BRANCO

Nelson Freire Lavenère wanaerley

Carvalho, Antonio da Motta paea Jú-
nior, Clovis da 008ta Maxi-
miano de Aquino Raraelh,o, Engenhei-
ro Cláudio Moreira de faá, Francisco
Gabriel Xavier de Aloántara e Jorge
José de Carvalho.

Brasília, 9 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 769 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Nelson Freire Lavenère vvanaerley

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

No Quadro de Oficiais Médicos, do
Corpo de Oficiais da Aeronáutica, ao
pôsto de Major, pelo principio de me-
recimento, o Capitão Dinice Leite de
Castro Miranda Mello„

Brasília, 9 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Nelson Freire Lavenère Wanaercey

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

No Quadro de Oficiais Aviadores,
do Corpo de oficiais da Aeronáutica,
ae, pasto de Major, pelo principio de
merecimento os Capitães: Gustavo
Xavier Manoel Garnett, Agregado —
Theophilo Aquino do Prado, Agregado
Luiz Vinhas Neves, Engenheiro a edro
Ivo Seixas, Agregado Theodosio Pe-
reira da Silva, Martinho Cândido
Musso dos Santos, Hugo Pedro da
Costa Marques, Agregado José Ernes-
to Pereira Monteiro, Agregado Josué
Rubens Mil-Homens Costa, Francaco
Guerra Filho, Agregado Pau' Bel-
trão do Valle, Márcio Terezino Drum-
mond, Ayiton Siano Baeta, Gilberto
Zani de Melo, José de Pinho, Monclar
Luiz de Miranda, Engenheiro Roberto
Dória Leuzinger, Carlos Kasemodel
Filho, Gilberto José Weinberger
xeira e Ricardo Curvello de Mendon-
ça.

Brasília, 9 de outubro de 1964; 1439
da Independência, e 76 9 da República,

H. CASTELLO Banem
Nelson Freire Lavenère Wanderiey

O Presidente da República resolve

Pnomovea:
No Quadro de Oficiais Aviadores, do

Corpo de Oficiais da Aeronáutica, ao
pôsto de Major, pelo princípio de me-
recimento, na cota de antiguidade, os
Capitães: Gilberto Junque ira Gazolla
e Reynaldo Monteiro de Rezende.

Brasília, 9 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 769 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Nel,on Freire Lavenère wanciertey

O presidente da República resolve
PROMOVER:

No Quadro de Oficiais Aviadores,
do Corpo de Oficiais da Aeronáutica,
ao pôsto de Coronel, pelo princípio
de antigüidade oa Tenentes-Coronéis:
Agregado Zedyr Joaquim da Silva, En-
genheiro Sílvio Constantino de Car-
valho, Engenheiro George Soares de
Moraes e Roberto pinto de Oliveira.

Brasília, 22 de outubro de 1964; 1439
da Independência a '76 9 ela Repú-
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Nelson Freire Lavenère Wanderley

() Presidente da República resolve

Peomovee:
No Quadro de 01!elais Aviadoees,

do Corpo de Oficiais da Aeronáutica,

ao pasto de Tenente-Coron el, pelo

princípio de antigüidade as Majores:
Antônio Dias de Macedo, Geando Be-
lazzi Passos, Edgarda Lustosa de An-
drade, Nelson Alves Santiago, Enge-
nheiro Hamilton Guimarães Fonseca
e Alípio Corrêa de Castilho.

Brasília, 22 da outubro de 1964; 143'
da Independência e 769 da Repú-
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Nelson Freire Lavenère Wanderlei.,

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

No Quadro de oficiais-Aviadores, do
Corpo de Oficiais da Aeronáutica, ao
pasto de Major, pelo princípio de an-
tigüidade os Capitães: Bernardo
Stamm Gomes, Daniel Cruz da Cos-
ta, João Bonedicto da Silveira, Carlos
Gonçalves Pereira, Raul Breyer, Ja-
cques da Silva Pôrto, Francisco Rena-
to Mello, Agregado, Octávio Barbosa
da Silva, Extra-Almyr Freire da Fon-
seca, Herman() Vitral Joppert Júnior,
Fernando Ernesto Olivier Guimarães,
Leo Belo de Borba Mou re, Extra-Iran
Pereira de Souza e Abelardo Barbosa
Moreira Lima.

Brasília, 22 de outubro de 1964; 143'
da Independência e 76 9 da Repú-
blica.

H. CASTELL0 BRANCO

Nelson Freire Lavenère Wanderley

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

No Quadro de Oficiais Médicos, do
Corpo ele Oficiais da Ae ronáutica, ao
pôsto de Major, pelo princípio de an-
t!güldade o Capitão Paulo Fernandes
Garrido.

Brasília, 22 de outubro de 1964; 1439
da Independência e '769 da' Repú-
blica.

H. CAsTELLo BRANCO

Nelson Freire Larenère Wanderley

O Presidente da República resolve
Peomovee:

, No Quadro de Oficiais-Médicos, do
Corpo de Oficiais da Aeronáutica,' ao
pasto de Capitão, pelo principio de
antigüidade, os Primeiros-Tenentes:
Hélio Abrahão, Guthman Albuquer-
que Maranhão, Paulo Pilotto e Luiz
Felipe Lisboa de Morais.

Brasília, 22 do outubro de 1984; 1439
da Independência e '769 da Repú-
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Nelson Freire Lavenère wanderley

O Presidente da República resolve
PROMOVER: .

No Quadro de Oficiais Aviadores, do
Corpo de Oficiais da Aeronáutica, ao
pôsto de Capitão pelo princípio de an-
tigüidade os Primeiros-Tenentes:
Agregado Extra — e'ernando Brug-
mann Viegas de Amorim, Alvaro Re-
nato Ribeiro Fernandez, Noel Alberto
Pereira Jorge Baranowsld, Ruy Guar-
diola, Ivaldo de Almeida, Sérgio Pra-
datzk Marques, Mário Humberto Dal
Santos, Sérgio Ribeiro Ajax Augusto
Mendes Corrêa, Carlos Alberto da
Cunha e Merkezes, Eneas Camargo
Neves, Antônio Renato Vidal Morei-
ra, Agregado — Cleber Barreto Neves
Agregado -- •Massao Kawanami Agre-
gado — Paulo Fernando Ribeiro Al-
fena, Agregado — Hugo Nicodemo
Guide, Agregado — Adyr da Silva,
Hélio Bernd, Sergio da Silveira Car-
dador, Flávio Petersen, Camilo Fer-
raz de Barros, Aristides Eugênio da
Cruz Medeiros, Nilson de Queiroz
°ardei, Harald Ivar Kuhne, Roberto
Muccillo de Medeiros. Eduardo Cosia

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

No Quadro de Oficiais de Infanta-
ria de Guarda, do Corpo de Oficiais
da Aeronáutica, ao pasto de Primeiro,.
Tenante, pelo princípio de antigüida-
de, o Segundo-Tenente; Fernando de
Oliveira Araújo.

Brasília, 22 de outubro de 1964; 1439
'cla Independência e 769 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Nelson Freire Lavenère Wanderley

O Presidente da República reaolve
PROMOVER:

No Quadro de Oficiais Especialistas-
em-Comunicações, do Corpo de ofi-
ciais da Aeronáutica, ao peai° de Pia.
melro-Tenente, pelo princípio de an-
tigüidade, o Segundo-Tenente — Jay-
me Brum.

Brasília, 22 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 76 9 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Nelson Freire LavenèreWanderler

O Presidente da República resolva
PROMOVER:

No Quadro de Oficiais Especialistas..
em-Armamento, do Corpo de Oficiais
da Aeronáutica, ao pasto de Primeiro-
Tenente, pelo princípio de antigüida-
de, os Segundo-Tenentes: Usef Sera-
fim Luiz Costa Mattos, Manoel Tar-
císio Borges e Romildo Menezes Ara-
gãO.

Brasília, 22 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 76 9 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Nelson Freire Lavenère Wanderley

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

No Quadro de Oficiais Intendentes,
do Corpo de Oficiais da Aeronáutica,
ao pasto de Primeiros-Tenentes pelo
princípio de antigüidade, os Segundos..
Te/entes; Altevo Volotao, Olavo Dei-
pino de Moraes, Eraldo Correia de
Lima, Alvaro Vaz da Silva, Marcos
Eduardo de Andrade Castro, Adylson
de Albuquerque Ermas, João Rubens
Coelho, Amoldo Alves Hersbstrith,
Jorge dos Santos Ferreira, Carlos Cal-
das, Francisco Edmilson Cavalcante,.
Armanab Reynaldo Gonçalves Migueis,
Júlio Cesar Coimbra de Oliveira, Ha-
milton Lima e Silva, Walmor José
Pasqual, David Luiz Nogueira, Beno-
ne Pompeu Ferreira, Renato de Car-
valho Rego e Arthur Fernando Alcan-
tara Ribeiro.

Brasília, 22 de outubro de 1964; 1439
da Independéncia e 769 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Nelson Freire LavenèreWanderlei

O Preeidente da República resolve
PROMOVER:

No Quadro de Oficiais Especialist
em Suprimento Técnico, do Corpo
Oficiais da Aeronáutica, RO pósto

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

No Quadro de Oficiais Médicos do
Corpo de Oficiais da Aeronáutica, ao
pasto de Tenente-Coronel, pelo prin-
cípio de merecimento, o Major José
Gonzaga Ferreira de Carvalho.

• Brasília, 9 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 769 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Nelson Fre:re Lavenere Wanderley

O Presidente da República resolve

PROMOVER:

No Quadro de Oficiais Aviadores, do
Corpo de Oficiais da Aeronáutica, ao
pôsto de Tenente-Coronel pelo prin-
cipio de merecimento os Majores: —
Agregado Nilson Glech de Albuquer-
que, Paulo Roberto Coutitho Cansaria
nha, Ney Vasques de Carvalho Frei-
tas, Walter Pontes de Faria, José de
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rrrc-Ten;olte, pelo principio dc
ant , giUdade. oe.. Segundos-Tenenteee
eedney Pinto da Cota, Edson de
Almeicle Relvos, Antonio
L1) : 3 Guimalãc'o II ,o.bert Baena do
lereo EÀrroo, flonoelino Neves de RI-

or:lndo de Carvalho, Ga-
C: ..ronos de Mocedo, Nelson 1,.1a-

cL, freoéeio de Alencar Fioueira,
Luo,. F::niondo Xavier Barata, Mauro
(..o:',olcont;, Milton Pereira Borges,
lOomaro:21 Lyra de Freitas, Icuo Ta-
ksougi e Zefelina Ferre ira Barbosa

12o: asíli;-:, 2? da. outubro (1:1954; 143?
da I1áz•;-;:r1M.I.c:n. e 76? da. RI-O':biica,

C'STPLLO BoAbroo
Nfson Freire LavenérelVanderley

O Presidente da R:fpública resolve
Poo:oovro):

No Quadro de Oficiais- de
d o Corpo de Oficieis da Acro-

"Ikoãutico, ao pãsto de Primeiro-Tenen-
te, pelo vinciplo de aráiguidade, os
Seoundes-Tenontwo Portunato Soa-
res -Wilson Coelho da Silvo - Ru-
bem Vasconea rlog - Júlio Castilho de
Campos - Querloo • Cardoso Filho -
José Danilo Carneiro - Alcebiacies
dos Santos - Mário Cysneiroa da
Clo'J'.f-a 'Reis - Nelson Antonio Per-
twodS Sylvio Carmo 7, :re% - Si-
rnfo Abdair André - Paulo Helio

e Jo7. é Meloui;odas dos san-
tos.

Erso. (lio, 22 de outubro de 1954; 113?
da nel eeeeetencia e 78 da República.

It. CAsootto
Ncl,s , n Freire, Lavenére Wanderley

.1) Presidente da R.cpãblic.a resolve
FROT,ZOSTR:

No Quedro de Oficiais F.specialls-
'iro, em Meteeroleeist. do Corpo de
Ofi3ials:da Aeronáutica . oJ) loêt'o de
Prboe i ro-Tenenta, pelo principio de
aniuiçlacle, o Segun ente :
MonocloIrineu Ribeira P.Icirelles.

Prasilla, 22 de outubro de 1931: 143
da Indepenclència e 76? da República.

H. Ceseetto Be/soco
•Nehán Freire LavenèreWanderley

O PreSidente da República resolve
I' a °mona :

No Quadro de Oficiais Aviadores,
do Corpo de Oficieis da Aeronáutica
no pôsto de Primeiro-Tenente, pelo
principio de antiguidade os Segun-
dos-Tenentes; Flavio Orlando Plenta
- Dletrich OU - Sebastião Antonio
de Rácina - Wander Montandon -
Fernando de Almeida Vasconcelos -
Victorio Baptista. da Silva - Roberto
Alves Teixeira - Cesar Augusto de
Castro e .Silva Carloe Alberto Pin-
ta de Melo - Walter Delir! - Luiz
Carlos da Silva Boeno - Sabatino
.Schiavo João Geraldo Lopes de
Mello - Erler Sehall Arnorim - Eric
da Gouvela Lima - Cid Barbieri Bo-

telho - Hamar Fernando Drummond
- Mario Lulz Figueiroa Josis, Ma-
ria de Faria - Juvenal de Macedo
Fida r) - Carlos Engelberg Moraes So-

le brinho	 Lunércit. '7(0 rerTP;Ea -
Mulron José - Paulo Fernando Pe-
ralta - Mayron dos Santo Pereira
- Marco Antonio Bernardi Marci-
lio Cava lconte da Silva - Luiz Al-
Vee e!, Oliveira - Geraldo Caldeira
- Cleber , Ferreira Fodrigues PeixotO

Bauary Aceioly Lins - Rogério
Paoos doe Sentes - Dion de Assis
Távor -Marcos Rubem Antunes de
Figueiredo, Agreado - Danilo de
Andrade .Costa - David Branco -
Antonio Carlos de Freitas Pcdrosa -
Quintino Coelho da Costa - Carlos
Cocar Cruz Ferreira - I-Tu go Soares
Meirelles Sylvio Brasil Cl.ndelha -
Pasque.1 Antonio de lytendonoa

Adjanir Mathiesen Queiroz - Cauby
Pinheiro Júnior - Roberto Marques
da Cunha - Nicolau Policarpo Rosa
- Danilo Orlando - Mauro Melloni
- Marcos Vinic;u3 Boatos Peroba -
Gageberto Souza Guimarães -- Ro-
berto Gonçalves Coelho - Antonio
Arruda Cordeiro - Hamilton Pinto
de Aguiar - Moacyr Zitelli -. Hélio
Carvalho Perez - José Mário Pieoz-
5:1	 Adauto Biskocce Brollo -
Neoul - Bertucio Gomes dos Santos
- Luiz Ricardo CoWas -dos Santos
e 'Jose Laias Villaça.

El.co(lla, 22 de outubro de 1954; 1439
da indopmdência e 76 da. República.

II. Ceseie LO 13,:oao
Freire 7,?:,:,i+éreWanderley

NIINI!..;TÉ1/0 DA SAÚDE

DECRETOS DE 21 DE OUTUBRO
DE 1964

O Presidente da República, tendo
eta vista o que consta do Prccesso
ng 40.930, de 1963, do Departamento
de Administração do Ministério da
Saúde, resolve

ALTERAR:

O Decieto de 23 de fevereiro de
1964, pubitcedo no Diário Oficia/ de
2 de março de 1961, que readmitiu, de
acórdo com o art. 62, da Lei no 1.711,
de 28 de outubro de 1952. Jiée, Boa-
vista Feio, no cargo de nível 7, da
Parte Permanente do Quadro de Peie-
real do Ministério da Saúde, para
declarar que o nome da serv i dora é
Clea Feio Fritwche e não como cons-
tou.

Brasília, 21 de outubro de 1964;
143 0 da Independencia e 76° da Repú-
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Raz/inundo Brito

O Pres'dente da República, tendo
ciii viota o que consta do Processo
n9 3.754. de 1982-Br, do Deparea-
;unta de Administração do Ministerio
da saúde, reeolve

ALTERAR:

A parte do decreto coletivo de 16
de abril de 1963, publicado no DOlato
Oficial de 19 subeeqüente, que no-
meou, de acôrdo com o art. 12, item
II, da Lei no 1.711, de 28 de outubro
de 1952, Ottilla Rodrigues Alfonso,
para exercer o cargo de Biologista
TC-402, 17-A, do Quadro de Pessoal
- Parte Permanente do Ministério
da Saúde, vago em virtude da pro-
moção de Roberto Luiz Pimenta de
Melo, para declarar que o nome da
servidora é Ottilla Rodrigues Affonao
Mitidieri e não como consteu.

Brasília, 21 de outubro de 1204;
1430 da Independência e 769 da Repú-
blica.

II. (lesma° BeeNeo
Raymundo Brito

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
no 23.072, de 1e53, do Mintsterio da
Saúde, resolve

ALITitAR:

A parte do decreto coletivo de 18
cit dezembro de 1963, publicado leo
Diário Oficial de 16 Subeqiiente, que
apeeentea Josaipha Maria dos Santoe,
Auxiliar de Portaria, nível 7-A, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal do 1V1in1eeério da Saúde, de aeõe-
do cora o art. 176, ¡teta II, oombi-
nado com o art. 184, item I, da Lei
1.711, do 29 de outubro de 1932, para
deeitrar qtte o nome da ftmelonatia

é Joseph,. Maria de Lima e não como
constou.

Brasília, 21 de outubro de 1904;
143 e da Independência e 76 9 da Rua-
teca.

II, CASTELLO B.INNCO

Ra:I mundo Brito

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta elo Prece-ao
no 45.137, de 1963, do Mineeerio da
Saúde, resolvo

Aerreert:
A parte do decreto °eletivo da 17

de março de 1961, publicauo no Diário
Oficial de 18 subeeqüente, que aposen-
tou Walber Tinoco Lins, Escrevente-
Dactilógrafo, uivei 7, da Parte Per-
n.anente do Quadro de Pessoel do
Ministério da Saúde, de acetado com
o art. 178, item III, combinado com
o art. 178, item III. da Lei n9 1.711,
de 28 de Outubro cle 1952, para decla-
rar que a referida aposentadoria deve
ser censiderada efetivada na Parte
Suplementar do Quadro de Pessoal do
referido Ministério, e não como cons-
tou.

Brasília. 21 de outubro de 1964;
1430 da Independência e 76 ? da, Repú-
blica.

H. CASTELLO Beerico
Raimundo Brito

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Proceseo
119 2.464, de 1904, do alinIsterio cia
Saúde, res•olve

APOSENTAR:

De aeárdo com o art. 178, item III,
combinado com o art. 178 item
da Lei no 1.711, de 28 di• outulro
de 1962
Pranalin Euclides M enteiro, no

cargo de Guarda Sanitário nível 9,
claNse C, da Parte suplementar do
Quadro de Pessoal do Ministério da

Saúde.21 de outubro de 1964;Bras
fl a,

ma° da Independência e 789 da Rep-11-
.blica.

H. C/emalo Baertc0
Raymunclo Brito

O Presidente da República, tendo
em sesta o que consta do Poemas°
no 10.322, de 1964, do Mlnietérlo da
Saúde, resolve

Coresneseert aeosetereeo:
Do (Minto Com o art. 178, gté"ot

combinado COM O art. 187, Cia Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952
Joaquim Gomes Pimentel Solninho,

no cargo de Guarda Sanitário, nível 7,
classe B, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Saúde, a partir de 22 de novembro
de 1963.

Brasília, 21 de outubro de 1964;
143° da In d ependência e 769 de Ieepú-blies.

H. CASTELLO BRANCO
Raymundo Brito

O Presidente da República, re.i0iVe

CONCEDER APOSENTADORIA:

De acôrdo cont o (irt. 176, item II,
combinado com o art. 184, Jim
da Lei iv 1.711, de 28 de outubro
de 1952
No Quadro de Pessoal - Parte per-

manente do Ministério da Saúde.
1) Francisco Bilac de Faria, no

cargo de Cirurgião Dentista, nível 17,
clave A. (Proc. M.8. i:19 43.479.63).

O Presidente da República, tendo
eia vista o que consta do Processo
n9 21.179, de -1064, do Menieterio da
Saúde, resolve

TORNAR 52d px;,..Tro:

A parte do decreto coletivo de O
de outubro de 1963, publicado no
Diário Oficia/ de 10 de outubro de
mesmo ano, que aposentou Fetnelsoo
Dias Fernandes, Trabalhador, nível
da Parte Permanente do Quadro de
Peaseal do Ministério da Saúde, do
acOrelo com o art. 176, item III, com-
binado COSIL O art. 178, Item 1TI, da
Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952..

Brasllia, 21 de outubro de 1964;
143° da Didependência e 769 da Reptl-

blicall. . CASTELLO Eitereco
Raymundo Brito

O Presidente da República regolee

APOSENTAR:

No Quadro de Pessoal - Parto
Permanente - do Ministério da
Saúde,
Do aciirdo com o art. 178, Item 114

combinado com o art. 178, item
III, da Lei n9 1.711, de 23 de ou-
tubro de 1852
1) José de Albuquerque, no cargo

de Guerda Sanitár.o nivel 5, Cassa
A. (Proc. 11.8. no 42.170-63).

2) Irene Lima Linhares, no cargo
de Escriturário, nível 8, classe A.
(Proc. M.5. ne 4.817-64).

3) Luiz Marques Barhoza, no cat..
go de Guarda Sanitário, nível 5,
classe A. (Proc. M.S. IV 4.624-64).

4) Manoel Eduardo da Silva, no
cargo de Guarda Sanitário, nível 6,
classe A. (Proc. M.S. nu 4.624-64),

5) Miguel Ritmos Lisb6a, no car-
go de Guarda Sanitário, nível
ciam A. (Proc. M.S. n9 8.849-64).

Brasília, 21 de outubro de 1964;1439 da Independencia e 76° da Re-pública,
•H. CASTELLO Buxo°

Raimundo Brito

O Presidente da República mehre

ALTERAR:

No Quadro de Peezoal - Parte
Permanente - do Ministério da
saúde

A parte do decreto coletivo de 30
de janeiro de 1961, publicado noDiário Oficial da mesma data, qqa
aposentou, de aceado com o art. na,

mite combinado com o art. 178,item III, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1932, Daniel Artes Lopez,
para declarar que a referida apo-
sentadoria deve ser conelderada elo-
tivade no cargo do Guarda Sanita-
rio, nível 9, clasee C, o não comoc1906ntr, (Proo. M.E3. n9 12.238, de

A parte do decreto coletivo de 1°
de junho de 1933, publicado no Did-rio ()Miai de 10 subseqüente, que

2) Cicero Van Ee.et sruie, no cano
do oficial de Administração, uivei 14.
classe B. (PrOo. M.B. n9 1.5'78-84).

3) João Teixeira, no cargo de Guare:
da Sanitário, nível 6, classe A. (Pro-
cesso 1LU. no 12.415-64) .

Brasília, 21 de outubro de 1964;
113° da Independência e 769 de

r. Caserteo Beenco
Liai/M/171a° Brito
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30.009-64 - No 551, de 22 de outubro de 1964. Na forma do artigo
49, caput do Ato Institucional, apresenta ao Congresso
Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos
Ministério da Fazenda, projeto de lei que autoriza a
abertura do credito suplementar de Cr$ 10.000.000,00,

• a favor da Conselho Nacional de Telecomunicações. -
• (Eric . à C.D., em 22-10-64)

30.193-64 a- N9 552, de 22 de outubro de 1964, Na forma do artigo
49, caput do Ato . Institucional, apresenta ao Congresso
Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do
Ministério da Fazenda, projeto de lei que autoriza O
Poder Executivo a abrir, por aquêle Minister°, o cré-
dito suplementar de Cr$ 34.800.000,00, às verbas que
especifica. (Enc. á C.D. , em 22-10-64)

16.678-64 - N9 553, de 22 de outubro de 1964. Na forma do artigo
49, capta do Ato Inetituciorial, apresenta ao Congreeeo
Nacional, acompanhalo .de Exposição de Motivos do
Minesterio da Fazenda projeto de lei que autoriza
Poder Executivo a abrir, por aquêle Ministério, o ci,,F
dito especial de Cr$ 10.221.02350, para atender ao para-
mento dos servidores da Escola Técnica de ,São Lins,
no Estado do Maranhão - (Enc. à C.D. em 22:10-64),

18.32044 - N9 554, de 22 de outubro de 1964. Na forma artigo
49, caput do Ato lies`etuc!ona•l, apresenta ao Congresso
Nacional, acompanhado de Reposição de Motivo; do
Ministério da Fazenda, projeto de Lei que autoriza o
Poder Executivo a abrir , pelo Ministério do Trabalho
e Previdalcia Social, o crédito suplementar de Cr$
11.4e0.000.000,00, para atender ao pagamento de des-
pesas com o abono-familiar, em face do qu e dispõe
o artigo 45 da Lel no 4.242, de 17 de julho de 1903,
q
22

u-eme-lgow o valor daquele beneficio. (Enc. à CD. em

- MINISTERIO DA FAZENDA
Espcsições de Motives

8;576-24 - No 503, de 8 de julho de 1904. Solicita autorieeção para
que seja apliwala, p2 o regime de adiantamento me-
diante ceeca de preços e com dispensa de concc:11. 1 . ën-
eia pública, a uibconsi;mação 4.1.04, própria da re-
partição ou que fôr daaribuida, pela Divisa° de Obras
ou, ainda, diretamente aplicada , por esta em serviços
de reparos, adaptraCes, conservação e despeecs de
emergência com bens imóveis ocupados pelas reparti-
ções fazen•dariee em todo o território nacional e que
seja facultada a execução do serviços por administre ei.
ção direta do dirigente do órgão interessado e sob a
supervisão técnica da Divisão de Obras, mediante pré-
via autorização do titular daquela Pasta. - "Auto-
rizo. Em 19-10-610 - (Reze ao M. Faz. em 23.10-64).

18.320-64 - No 784 de 5 de outatcro de 1964. Submete processo em
que o • Ministério do Trabalho e Previdência Social so-
licita o crédito suplementar de Cr$ 11.400.000.000.00
- onze bilhões e quatrocentos milhões de cruzeiros
pata atender ao pagamento de desposes com o abono
família criado pelo Decreto-lei número 3.200, de 19
de abril de 1941.. Solicita, ainda, aquela Secretaria de
Estado seja o Ministério da Fazenda autorizado a cole.
car à disposição das Estações Pagadoras da União a
referida soma, por adiantamento de modo a poesibilitar
o imediato cumprimento do disposto no artigo 43 da
Lei ne 4.242, de 1963. -"Autorizo. Em 20-10-64" -a
(Aaa . Mens. 554, de 22-10-64, ao C.N.
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considerou aposentado, de a,ctirdo
som o art. 176, item 1, combinado
com o art. 187, da Lei 219 1.711, do
28 de outubro de 1952, a partir de 14
de abril de 1961, Benedicto Vilela
Junior, para declarar que a referida
aposentadoria deve ser considerada
efetivada no cargo de Trabalhador,
nivel I, referência I, e não como
constou. (Proc. M.S. no 9.630-64).

Brasília, 21 de outubro de 1934;
143 9 da Independência e 76° da Re-
Pública.

11. Cssxr,no Batom)
Rayniundo Brito

O Presidente da República, tendo
em vista o .que consta do processo
nO 4.220, de 1962, do Departamento
de Administração do Ministério da
Saúde, resolve

DEMITIR:

acôrdo com o art. 207, item 17,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
Nada! Banik, do cargo de nível

.#-A, da série de classes de Guarda
03an1tário, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Saúde.

Brasília, 21 de outubro de 1964;
1439 da Independência e 760 da Re-
calca.

I. CASTELLO BRANCC

Rayntundo atito	 .

O Presidente da Repúolica resolve

.Apoassizta:
No Quadro do Pessoal - Parte

Permanente - do Ministério da
Saúde
De acdrdo com. o art. 176, item III,

combinado com o art. 178, item
III, da Lei no 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952
I) Aarão José Ribeiro, no cargo

de Trabalhador, uivei 1. (Processo
M.S. no 46.207-62);

2) Ilermea Rodrigues Cardoso Viei-
ra, no cargo de Guarda Sanitário,
uivei 5, classe A. (Proa, M.S. nú-
mero 24.071-83);

3) José Muniz Portocarrero,- no
cargo de Guarda Sanitário, nivel 5
classe A. (Proc. M.S. w 51.373-63);

4) Heloisa Ferreira de Sena, no
cargo de Atendente, uivei 7. (Pro-
cesso M.S. no 52.089-63);

5) Ubalda Rosa do Nascimento, no
cargo de Servente, nível 5. (Proces-
so M. S. no 393-64);

6) Jacá Antonio Rodrigues, no car-
go de Guarda Sanitário, nível 5,
classe A. (Proc. M.S. no 9.229, de
1964);

7) Pedro Portunato, no cargo de
Trabalhador, nível 1. (Processo M.
S. 219 13.209-64).

Brasília,, 21 de outubro de 1904;
143 9 da Independência e 76° da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO

liajtmundo Eritc

O Presidente da República reselve
CONSIDERAR APOSENTADOS:

No Quadro de Pessoal - Parte
Permanente - do Ministério da
Saúde
De acôrdo com o art. 176, item I,

combinado com o art. 187, da Lei
no 1.711, de 23 de outubro de 1932
1) Francisca Monteiro Lobato, no

cargo de Farmacêutico, nivel 18,
classe B, a partir de 12 de julho de
1963 (Proa. M.S. n9 2.041-64);

2) Quintino José dos Santos, no
cargo de Guarda Sanitário, nível 9,

classe C, a partir de 2 de novembro
de 1963 (Proc. M.B. n° 12.434-64);
De acôrdo cont. o art. 176, item I,

combinado com os arte. 178, item
XII e 187, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952
3) Mario de Mattos Calazans,

Guarda Sanitário, nível 5, classe A,
a partir de 11 de março de 1964 (Pro-
amo M.S. ia.° 46.702-63);
De ac,Srdo com o art. 176, item 1,

combinado com os uris. 184, item
I e 137, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952
4) Jose da Silva Pôrto, no cargo

de Guarda Sanitário, nível 7, clas-
se B, a partir de 20 de novembro de
1960 (Proc. M.S. no 21.734-64).

Brasília, 21 de outiaro de 1964;
1439 da Indepetioência e lt° da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Bar/mundo BI tO

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do processo
n9 22.307, de 1964, do Ministério da
Saúde, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA:

De acôrdo com o art. 176, item II,
combinado com o art, 180, alínea
b, da Lei n9 1.'711, de 28 de Mu-.bro de 1952
A José Mendes Guimarães, no car.

go de Oficial de Administração, ni-
vel 14-B, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Saúde, com as vantagens da função
gratificada, símbolo 8-F de Chefe da
Seção de Administração do Serviço
Nacional de Doenças Mentais do De-
partamento Nacional de Saúde.

Brasília, 21 de outubro de 1964;
1439 da Independéncia e 76° da Re-
pública.

H. Ouram) Basareo
Raymundo Brito

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
DECRETO DE 16 DE OUTUarce)

DE 1964
O Presidente da República resolve

DESIGNAR:
Luiz Gonzaga Murat, Membro da

Diretoria do Instituto Brasileiro do
Café, para responder pelo expediente
da Preeldenc:a durante o período em
que o titular, Leônidas Lopes Bodo,
permanecer no exterior a serviço da
mencionada Autarquia.

Brasília, 16 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 70° da República.

H. CASTELLO BRANCO

Daniel Faraco

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

DECRETOS DE 21 DE OUTUBRO
DE 1964

O Presidente da República, usando
de suas atribuições, de aeôrdo com
o disposto no art. 89 da Lei número
3.972, de 13 de outubro de 1961, re-
solve

CONCEDER EXONERAÇÃO:
Ao Engenheiro Enrique Carlos Piei-

fer do cargo de Diretor-Técnico da
Sociedade de Economia Mista Aços
Piratini O. A.

Brasília, 21 de outubro de 1964;
1439 da Independência e 76 9 da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Mauro Thlbau

O Presidente da República, usando
de suas atribuições, de acôrdo com o
art. 89 da Lei no 3.792, de 13 de ou-
tubro de 1961, resolve

NOMEAR:

O Engenheiro Danilo Emílio Boe-
citei para exercer o cargo de Diretor-
Técnico da Sociedade de Economia
Mista Aços Piratini S. A., em vaga
decorrente da exoneração de Enrique
Carlos Pfeffer.

Brasília, 21 de outubro de 1964;
1439 da Independéncia e 76 da Rã.
pública.

11. CASTELLO BRANCO

Mauro Thibau

(,), Presidente da Repáblica, tendo
em vista o que consta do Processo
no 3.449, de 1964, do Ministério das
Minas e Energia, resolve

CONCEDER lecoNeneçao:
De acidra() com o art. 75, itew. I, da

Lei n9 1.711, de 28 de cutubro de
1952
A Norma Berg Ribeiro do cargo de

Taquígrafa, nível 14, do Quadro de
Pessoal do Ministério das Minas e
Energia, lotação do Conselho
nal do Petróleo.

Braselia, 21 de outubro	 de 1964;
143 9 da Independência e 76 e da Re-
pública.	 •.

II. Casaria° Beeaeo
Mauro Thibau
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PR 22.619-64 — NO 385, de 16 de junho de 190 Sol : cita homologação
para o afastamento dos servidores IVONE MURY PO-
VOA e AIDA FERNANDES BASTOS, colocados à dis-
posição da Comissão Parlamentar de Inquérito para pro-
ceder ao levantamento contábil da escrita da Rádio e
TV Nacional de Brasília. — "Homologo. Em 19-10-64"

(Rest. ao M. Faz., em 23-10-64")
_ N9 413, de 16 de j'anho .de 1964. Submete processo em

que MARIA VANILDA COSTA BONAZZI ex-servido- PR
ra daquele Ministério em Araraquara , solicita sua read-
missão. "Indeferido. Em 19-10-64 — • (R.est. ao M.
Faz., em 23-10-64) .

rn, 22 927-64 — N9 446, de 23 de junho de 1964. Submete processo em
que o Laboratório Nacional de Analises solicita auto-
rização para adquirir, com a possivel urgência, pequena
quantiezde, que especifica, de "carvão espectográfico",
em Cleveland Ohio, Estados Unidos da América do PR
Norte, por intermédio da Delegacia do Tesouro Brasi-
leiro. naquele pais. Opina favoravelmente à aquisição

, pleiteada até o limite de Cr$ 450.000,00. — "Autorizo.
Em 19-10-64" .Rest. ao M. Faz., em 23-10.64).

PR '22.537-64 — NO 440, cie 18 de junho de 1964. Solicita homologação
para. o afastamento de MARIA MAGDALENA COELHO
MARTINS, servidora daquela fiSecretaria de Estado co-
locada à disposição do Encarregado do Inquérito Poli- PR
ciai-militar para a apuração de irregularidades na Cai-
xa Econômica Federal do Rio de Janeiro. "Homologo.
Em 19-10-64" — (Rest. ao M. Faz., em 23.10.64)

PR 24 031-64 — NO 523. de 10 de. julho de 1964. Submete processo 'em
que LAURI ALVES PEDROSO solicita autorização para
exercer a função de Despachante Aduaneiro junto ao
Serviço de Importação Aérea de Curitiba. "Indeferido.
Em 19-19-64" — (Rest. ao M. Faz., em 23.10.64)

YR, 27.309-64 — No 637, de 26 de agõsto de 1964. Solicita autorização
para adjudicar à firma IBM do Brasil — Indústria,
Maquinas e Sei-viças Ltda. independentemente de con-
corrência, os trabalhos mecanizados que especifica cuja
despesa correrá à conta do crédito orçamentário ' pró-
prio ou crédito especial que venha a ser autorizado.
— "Autorizo. Em 20-10-6T' — (Rest. ao M. Faz., em
23.10.64).

.	 30.009-64 — NO 782, de 5 de outubro de 1964. Submete processo em
• que o Conselho Nacional de Telecomunicações solicita
• o crédito suplementar de Cr$ 10.000.000,00, à conta da

subconsignação 1.5.02, e autorização para que aquela.
sorna seja aplicada por antecipação. _ "Autorizo Em
20-10-64". (Ass. Mens. nO 551 de 22-10.64 , ao C.N.)

PR 30:193-64 — N9 818 de 15 de outubro de 1964. Submete processo
em que a Administração do Edifício da Fazenda
cita crédito suplementar de Cr$ 34.800.000,00 'trinta e PR
quatro milhões e oitocentos mil cruzeiros), às dotações
que especifica, e. autorizaçâo para que seja aplicada,
pelo regime de adiantamento e independentemente de
concorrênc'a pública ou administrativa, porém, median-
te coleta de preços

'
 a parcela de Cr$ 18.000.000,00 (de-

zoito milhões de cruzeiros), correspondente às subcon-
signações 1.5.06 e 4.1.04. — "Autorizo. Em 20-10-64".

(Asa. Mens. W 552, de 22-10-64, ao C.N.)

MINISTKRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PCBLICAs.

Is cãe de Motivos
;1*) PR 29.795-64—N9 874, de 7 de outubro de 1964. Solicita autorizaçao

para a venda à Viação Atlântica Ltda., pelo preço de
Cr$ 380.000.000,00 (trezentos e oitenta milhões de cru-
zeiros) da barca "Boa Viagem", de propriedade da
Comissão de Marinha Mercante, condicionada, porém,
a referida venda à cessão, mediante aluguel, da barca-
"Valda 1", de sua propriedade, aos Estaleiros Verolme,

fim de assegurar transporte marítimo ao pessoal que
trabalha naquele estaleiro e reside em Angra dos Reis.
Solicita, ainda, seja citada venda efetuada com dis-
pensa de concorrência, uma vez que se apresentaria, no
caso, um único licitante por ser a Viação Atlântica
Ltda. a única emprêsa particular autorizada • a operar
no transporte de carga na Baia de Guanabara. _ "Au-
torizo a venda, independente de concorrência pú-
blica. Em 8-10-64" — (Rest. ao M.V.O.P., em 14-10.64)

MINISTERIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
Espcs ções de Motivos

PR	 809-60 — NO 100, de 30 de junho de 1964. Submete prucesão em
; que o 'Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comer-

ciários solicita autorização para que seu servidor,
ABRAHAO HENRIQUE BRAFMAN, possa permanecer
afastado do país por mais dois anos, continuando cur-
'so de especialização em Londres, "Autorizo. Em 20 de
outubro de 1964" — (Rest. ao M.T.P.S., em 23-10-64).
No 708, de 6 de julho de 1964. Submete processo era
que o Tribunal Regional Eleitoral ele piad solicita auto-
rização para que RAIMUNDO NONATO PORTELA,
servidor daquela Secretaria de Estado, possa permane-

)Republieado, por 'ter, saldo *em ineorreoões no•Diarie Oficial" da '14-10-44. ----

F'kt 22 (3'27-94

PR

Prc

1117114 ai

PR

PR

necer à sua disposição. Esclarece que o referido fun-
cionário foi autorizado a ficar à disposição daquele Tri-
bunal até 31 de dezembro de 1962, razão por que pro-
põe seja homologado o afastamento em aprêço, 8, par-
tir de 19 de janeiro de 1963 até a presente data, e au-
torizada a permanênclk solicitada, pelo prazo de mais
um (1) ano, — "Homologo, Em 19-10-64)" (Rest.
ao M.T.P.S., em 23-10-649

30.060-61 — No 641, de 9 de junho de 1964. Submete processo em
que o Tr,bunal Regional Eleitoral do Maranhão soli-
cita autorização para que permaneça à sua disposição,
por mais 1 -(um) ano, IZABEL RIBEIRO MACHADO,
servidora daquele Ministério. propõe seja concedida a
autorização solicitada, até 31 de dezembro de 1946. —
"Autorizo. Em 19-10-64" — R est. ao	 • T • P. S • , em
23-10-64) . •

29.544-63 — INT9 123-A, de 13 de julho de 1964. Submete processo
em que o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Co-
merciários solicita autorização para que seu servidor,
ENNEMANN DA COSTA PIMENTEL, possa permanecer
afastado do pais, por mais quatro meses, a partir de
abril de 1964, a fim de continuar usufruindo bõlsa de
aperfeiçoamento em Londres. — "Autorizo. Em 20-10-
1964" — (Rest. ao M.T.P.S. em 23-10-64).

N9 635, de 29 de maio de 1964. Solicita autorização
para que os servidores DANIEL ROCHA e RACHEL
PROENÇA DOYLE possam ausentar-se do pais, no pe-
ríodo da realização do XXIII Congresso da "Confédé-
ration Internationale dos Societés d'Auteurs et Compo-
siteurs", em Londres, de 11 a 20 de junho de 1964, in-
tegrando a Delegação Brasileira àquele certame. — "Au-
torizo. Em 19-10-61" — ("Rest. ao M.T.P.S., em
23-10-64).

zi.71c-trk — N9 654, de 9 de junho de 1964. Submete processo era
que o Tribunal Regional do Trabalho no Estado de Mi-
nas Gerais solicita Seja colocada à sua disposição a ser-
vidora Cyrene Versiani Barbosa de Mello, daquela Se-
cretaria de Estado. Opina por que seja concedida a
autorização, pelo prazo de um ano, sem prejuízo das
vencimentos e vantagens. "Autorizo. Em 19.10.64".
(Rest. ao M.T.P.S., em 23.10.64) .

22.195-64 — N9 666 de 11 de junho de 1964. Solicita autorização
para c; afastamento, sem ônus para os cofres públicos,
do servidor Gestão Quartin Pinto de Moura, por ter
sido designado Relator do Tema número II intitulado
"A Organização Financeira das Instituiçes Americanas
da Seguridade Social", a reunir-se em Assunção, Para-
guai, de 23 de maio a 2 de junho de 1964. — "Autorizo.
Em 19.10.64". (Rest. ao M.T.P.S., em 23.10.64).

24.799-64 — N9 113, de 8 de julho de 1964. Submete processo em que
o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados
em Transportes e Cargas (IAPETC) solicita autorização
para preenchimento de quarenta e nove (49) vagas, do
nivel 8-A, e Auxiliar de Enfermagem e de vinte e seta
(27) vagas, de nível 7, de Atendente, com pessoal apro-
vado em concurso. Esclarece que o Departamento Ad-
ministrativo do Serviço Público já fez as respectivas in-
dicações ao Instituto. — "Autorizo observadas as in-
dicações do DASP. Em 20.10.64" — (Rest, cio mTps,
em 23 de outubro de 1964).

30.126-64 — NO 388, de 9 de outubro de 1964. Solicita autorização
para requisitar EDELSON BOTELHO PRATA, servidor
do Ministériu da Indústria e do Comércio, a fim de
servir em seu Gabinete, sem prejuízo de seus vencimen-
tos e çlemais vantagens, pelo prazo de um ano, a partir
de 19 de setembro de 1964. — "Autorizo. Em 14.10.64".
— (Ene. ao M.I.C., em 23.10.64).

20.720-84 --

nar.NisTrto EXTRAORDINÁRIO PARA A ('OORDENAÇA0 DOS OR-
GANISMOS REGIONAIS

— Expesição de Motivos

21.619-64 — NO 34, de I* de setembro de 1964. Conclua atuorizaçao
para que JADER FERNANDES DE CARVALHO, servi-
dor da Superintenciância do Desenvolvimento do Nor-
deste (SUDENE), possa ausentar-se do País, a fim de
'usufruir bõlsa de estudos nos Estados Unidos da Amé-
rica do Norte, pelo prazo de doze meses, a partir da
primeira semana de setembro do corrente ano, sem
quaisquer ônus para os cofres públicos, além da per.
cepção de seus vencimentos em moeda nacional --
'Autorizo, Em 20.10,64". — (Rest. ao M.E.C.O:R.,

em 23.10.64).
X8.988-04 — N9 65, de 15 de setembro de 1964. Submete pedido do

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística no sen-
tido de que sejam autorizadas ELIZABETH FORTUNA.
TA GENTILE e OLGA MTRIA BUARQUE DE LIMA, da
Conselho Nacional de Geografia, a se ausentarem do
país no r eríodo de outubro de 1964 a julho de 1965, a
fim de u.sufruirem bôlsas de estudo oferecidas pela Em-
baixada da França, sem ônus para os cofres públicas.

" Au tori z a . Em 20.10.64". — (Rest. ao M.E. C.O.R.,
era 23.10.64) .

PR 28.989-84 — N9 59, de 15 de setembro de 1964. Solicita aetori2.ação
pata que ANTÔNIO JOSE' MARQUES. :ervicior da
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Superintendancia do Desenvolvimento do Nordeste -
alaUDENE) - possa ausentar-se do Pais, em viagem do
estudos à França, sem ônus para os cofres públicos, Pela
prazo de oito mesas, a partir da primeira semana de
outubro de 1964. - "Autorizo. Em 20.10.64". - (Rest.
ao M.E.C.O.R., em 23.10.64).

P14 30.225-I4 19 73, de 22 de setembro de 1964. Submete processo em
que a Superintendência, do Desenvolvimento do Nor-
deste - SUDENE - solicita autorização para que PAU-
LO vrRço,sA COELHO, de seu quadro de servidores,
possa ausentar-se do Pais, sem ônus para os cofres
¡Micos, a fim de usufruir bôlsa de estudos nos Estados
'Unidos da América do Norte, pelo prazo de doze meses,
la partir de setembro de 1964. - "Autorizo. Em 20 de
Outubro de 1964" - (Reste ao M.E.C.O.R., em 23 de
outubro de 1964).

OROA03 DIRETAMENTE SUBORDINADOS A PRESIDaNCIA
DA REPUBLICA

f
ociesauso NaatONAL DE ENERGIA NUCLEAR

1.- °fido:

30.284-04 - N9 C:NEN-284-64. de 29 de eetembro de 1964. Ratifica
o oficio CNEN-51-64, de 4 de março de 1964, solicitando
autorização para. que MARIA OORREA SUZANA e CY-
R.ENE STUMPF DE MARACAJA', servidoras do Con-
selho Nacional de Pesquisas, permaneçam à, sua dispo-
sição, sem ônus para o Orgão de origem. - "Autorizo.
ICm 20.10.64". - (Enc. a C.N.Pq. em 23.10.64).

sorzraN"12NDINCIA NACIONAL .DO ABASTECIMENTO

t•-• ~MOIO de Motivos:

PR 30.282-44 - N 9 SUPER 30, de 7 de outubro de 1964. Solicita autori-
Ilação para que os funcionários do Banco do Brasil S.
A., a seguir relacionados, continuem à sua disposição,

tempo Indeterminado, sem prejuizo de quaisquer
tagens dos cargos que exerciam por ocasião do des-

pacho do Presidente daquele Banco, que os colocou à
disposição daquela Superintendência, inclusive adicio-
nais, férias, gratificações, licença-prêmio, 13 9 salário,
localização, contagem de tempo, inclusive para promo-
ção e aposentadoria, etc., bem como quaisquer outras
aantagens que venham a ser concedidas, como se em
exercício estivessem, e Juntando-os da comprovação
prevista na CIC-FUNCI-1-41-2-"e" e, quando fôr o caso,
esseguranclo-lhes o retôrno as funções e comissões que
ocupavam .. ALIDES PEDRUZZI, ALOYSIO DE AL-
MEIDA PEREIRA, ANTONIO ALVES DA ROCHA LOU_
RES, ARNALDO GOMES DE ALMEIDA, CAMILLO
CALAZANS DE MAGALHAES, CLEBER DOS SANTOS
¡ANTA°, GERALDO MAJELA RODRIGUES ALVES,
tHE.LIO FONSECA LIMA, HIL,SON GOMES DE FA-
RIA, HUGO DE MELLO DOS SANTOS PEREIRA,
UOVINIANO BATISTA DE SIQUEIRA CARVALHO
FILHO, MURILO LOBO ESTEVES, NEWTON DA SIL-
VA DINIZ, OCTAVIO VAZ DE ALMEIDA E ALBU-
QUERQUE, PEDRO BERWANGER, VASCO DANILO
MORO e LAURO MARTINS PARIA. - "Autorizo. Ao
Banco do Brasil S.A. para cumprir, mantidas tôdas
as vantagens relacionadas no presente documento. Em
12.10.64." (Ao B.B., em 23.10.64).

ATOS DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTOS

DO GABINETE CIVIL

Portaria:
PR 20.398-84 - N9 536, de 22 de outubro de 1964

PORTARIA N 9 536, DE 22 DE OUTUBRO DE 1964

O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Re-
pública, no uso das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 26, alínea "j" do Regimento do Gabinete Civil, de
que trata o Decreto 119 51.872, de 19 de abril de 1963,
resolve excluir da lotação do Gabinete Civil da Presi-
dência da República, RENAULT MATOS RIBEIRO,
Médico da Fundação Hospitalar do Distrito Federal,
devendo o mesmo se apresentar, no prazo de quinze (15)
dias à sua repartição de origem. - Luiz Inana Filho,
Ministro Extraordinário para os Assuntos do Gabinete
Civil.

PR 20.509 - 64 - 1n19 537, de 22 de outubro de 1964.

PORTARIA N 9 537, DE 22 DE OUTUBRO DE 1964
O Chefe do Gabinete Civil da PresicaMcia da Re-

pública, no uso das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 26, alínea "b", combinada com a alínea "j", do
Regimento do Gabinete Civil, resolve excluir do Ga-
binete Civil da Presidência da República, ADÃO MEI-
RA SANTOS, Escrevente Datilógrafo, nivel '7, do Mi-
nistério da Fazenda, devendo o mesmo se apresentar,
Mo prazo de quinze (15) dias à sua repartição de ori-
gem. - Lua? Viana Filho, Ministro Extraordinário para
Oa Assuntos do Gabinete Civil.

COMISSÃO
DE CLASSIFICAÇÃO

DE CARGOS

RESOLUÇÃO ESPECIAL N 9 240, DE
28 DE SETEMBRO DE 1964

A Comissão de Classificação de car-
gos, asando das atribuições que lhe
confere o art. 37, da Lei 119 3.780, de
12 de julho de 1960, e tendo em vista
o disposto no Decreto W 49.160, de
1 9 de novembro de 1960, resolve, de
acôrdo com a decisão no processo ml.
mero 1.468-64, aprovar, em caráter
provisório, o enquadramento do P es

-soal pertencente ao Hospital dos Ser_
vidore,s do Estado, amparado pelo pa-
rágrafo único do art. 23, da Lei 2111.
mero 4.069, de 11 de junho de 1962,
inclusive dos médicos residentes, nas
classes ou séries de classes constan-
tes da relação nominal anexa, a par-
tir da data da Lei que os amparou.

Brasília, 28 de setembro de 1964. -.
nanar Thales Barbosa da Silva -
Presidente. - Raimundo- Xavier de
Menezes, Membro. - Francisco Bor-
ges de Oliveira Filho, Membro. Fer-
nando Figueiredo de Abranches,
Membro. - Manoel Alves - Mendes
Júnior, Membro.

RELAÇÃO NOMINAL APROVADA
PELA RESOLUÇÃO ESPECIAL

N9 240, DE 28 DE SETEMBRO DE
1964 DA COMISSAO DE CLASSIFI-

CAÇÃO DE CARGOS

Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores do Estado - Hospital.

dos Servidores do Estado

Quadro do Pessoal - Parte Especial
(Pessoal abrangido pelo disposto no

parágrafo único do art. 23 da Lei
W 4.069, de 11 de junho de 1962)
Série de Classes: Mecân ico de Apa-

relhas e Instrumentos
Código: A-1303.8.A

1 cargo
1 - Referência-base:

1. LocIónio Lira Chaves.
Série de Classes: Mecânico de

Máquinas
Código: A-1306.8.A

1 cargo
1 - Referência-base:

1. Manoel da Silva.
Série de Classes: Laboratorista

Código: P-1602.8.A
2 cargos

2 - Referência-base:
1. Maria Estrela dos Santos Borges.
2. R,odolpho Ottoni de Azevedo.

Série de Classes: Auxiliar de Enfer-
magem

Código: P-1702.8.A
8 cargos

- 8 - Referência-base;
1. Agnalda da Silva Ferraz.

2. Elvira Pereira Paiva.
3. Eny Medeiros da Rocha..
4. Glória Maria da Conceição Go-

mes
5. Lsmaelina Ferreira- dos Santos.
8. Lourdes Izabel dos Santos Searas.

7. Maria José de Oliveira.
8. Neide dos Santos Brasil.

Classe: Atendente
Código: P-1703.7

1 cargo
1 - Referência-base:

1. Beverly dos Anjos Sabino.

Série de Classes: Químico
Código: TC-202.17.A

1 cargo
1 - Referência-baie:

1. Maga.ly Silva Balata.

Série de Classes: Médico
Código: TC-801.17.A

95 cargos
95 - Referência-base:

1. Adrelirio José Rios Gançalva:
2. affonso Dutra Rezende.
3. Alberto Pousa Isidoro.
4. Alexandre Luciano Ficlunan.
5. Alvaro Alves Nogueira.
6. Amélia Denise Jucá Cavalleiro de

Macedo.
7. Angélica Anache.
8. Antônio Aiex.
9. Antônio Carlos Costa Cavalcanti

10. Aristides de Barros Sampaio.
11. Bolivar Rodrigues Soares.
12. Carlos Saraiva e Saraiva.
13. Célio Pires.
14. Cesarina Maria Domingos Mileo.
15. Cláudio João Taddeo.

16. Deliro Ibiapina de Oliveira.
17. Danilo Oliveira Lins.
18. Davino Cadete da •Silva.
19. Delirai Guilherme Mosca.
20. Domicio de Macedo Menezes.
21. Edilson Lima Verde Mendonça.
22. Eli de Barros.
23. Elia Gomes.
21. Ernâni de Sá Leite.
25. Eugênia Elide Di Termas° Coe-

lho.
26. Euniro de Macedo Melo.
27. Fábio Cupertino Morinigo.
28. Felipe Antônio Nader.
29. Francisco José de Sá.
30. Francisco Santino Filho.
31. Genesi() Jerônimo de Andrade.

(Obs.: Já se acha enquadrado
na Universidade do Paraná).

32. Gilberto José Fonseca Brasil.
33. Gildo Benicio de Melo.
34. Giorgio Trotto.
35. Ingeborg Christa Saun.
36. Iônio de Souza.
37. Ivonildo Torquato.
38. Jacob Bernat.
39. Jgão Carlos Baron Maurer.
40. João Cândido dos Santos.
41. Jonathas de Oliveira -Campos.
42. Jorge Brasil Leite.
43. José Alvas da Silva.
44. José Aristeu Pedroso, Pinheiro.
45. José Arnóbio de Araújo.
46. José Borges Nogueira.
47. José Ribamar Dias Carneiro.
48. Jose! Chindler.
49. Laércio Moreira Valença.
50. Léo Choma.
51. Lucy de Aguiar -Guimarães

52. Luiz Carlos de Andrade Leal
53. Luiz Carvalho de Souza.
54. Luiz Fernando Perez de Moura.
55. Luiz Napoleão de Abreu Sampaio.
56. Magno Farias Gomes da Silva.
57. Manoel Pio de Abreu Filho.
58. Marcita G-odoy de Mendonça.
59. Maria Alba Silva Régia. de Albu-

querque.
60. Maria Amorim Araújo.
61. Maria Áurea Gaivão Marcelino.
62. Maria das Dores de Albuquerque

Sanches
63. Maria de Fátima Alencar Araripe.
64. Maria Francisca Tereza Attem.
65. Maria de Nazareth Canalbo The-

rezo.
66. Maria Thereza Loureho dc Albu-

querque.
67. Maria Therezinha Guimarães.
68. Máximo Medeiros Filho..
69. Moisés Treiger.
70. Nancy Marguerite Durand.
'71. 'Raio Agostinho Mário- Zappaa
72. Nelson Teixeira Leite Andrade.
13. Nivaldo Cariry.
'74. Nocy Honorato Leite,
75. Odir Polo.
'76. Oswaldo Adib Aba).

de Figueiredo.



Pagamentos de trabalhes recncik	
pareceres, vistorias, laudos, assessora-
'Lento, diárias e serviço., extraordi-
nários	 . 	

b — Pagamento de pes.saal temporário (ta-
Leia aprovada de acôrdo com GM/03
Azie 1963, de 12.8.63, nos termos do
i)ccreto 50.314 de 4.3.61)

13 .900 .080 00

12.910.906,90

Conceder-lhe, a partir da publica-
ção, e na forma do citado Decreto
a9 54.284, e Tabela anexa. a grati-
ficação mensal de representaaão cie

rZrar:i
•

Regulamento expedido
pelo Decreto n.o 36.773,
de 13-1-55.

DIVULGAÇÃO N.° 726

Preço Cr$ 8,00

A VENDA:

Seçâo de Venci as: Av. Rodriguet
Alves, 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende,se a pedidos pelo Serviço
de Reembalso Postal

9,554 Saxta-fora 23
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TI. Paulo Fernando da S:lva 'ardoso.
78. Paulo Mário Camargo Osar:o Jú_

:Mor.
PetrÔnio Vilar Campos.

80. Razi Jundi.
81. Roberto Domingos Gabriel Chabo.
82. Roberto Messod Benzecry,
83. Roberto Paulo Machado.
84. Rubem Lederman.
85. Ruy Poreinneulo de Moraes.
86. Sérgio Ortiz Porto,

Silvio Ramos Lins.
Valdir Tanino Luz.
Valério Ce'so Madruga de Garcia.
Vilma Duarte Tosca.
Walter de Almeida Barbosa.
Walter Bater.
Wan-Der-Sub Barcelloa do Ama..

rel.
Wilma Barbosa Fagundes.
Za1ne de Faria Neves Gomes da

Silva.

gabinete, prevasta para 3 citado en-
cargo.

O Presidente do Conselho Admi-
nistrativo de Defesa Econômica, no
uso das atribuições que lhe coniere o
artigo 23, letra j, da Lei W 4.137, de
lo de setembro de 1932, e conside-
rando os termos da Portaria n9 4 de
15 de outubro de 1963, alterada pela
de ri' 150, de 29 de fevereiro de 1964,
resolve:

N 9 249 — Designar José Rufina
',embica motorista, para, em Brasí-
lia, nos dias 11 a 16 de setembro e da
10 a 17 de outubro do corrente ano„
conduzir veículo do CADE, chapa ofl-
c:al 85-39-12.

Arbitrar, em conseqüência, ao reto-
rido servidor 14 (quatorze) diárias de
Cr$ 6.001)00 (seis mil cruzeiros) . —
Trstdo Ferreira da Cunha, Presi•
dente.

87.
88.
89.
90,
91.
92.
93.

94.
95.

COORDENAÇÃO DOS ORGANISMOS REGIONAISCONSELHO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

Departamento Nacional de Telecomunicações

Plana de aplicação do saldo de Cr$ 59.058.320,80 (cinqüenta e nove mi-
lhões, cinqüenta e oito mil, trezentas e vinte cruzeiros e oitenta centavos),
à conta ao crédito especial de era 250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta mi-
lhões de cruzeiros), destinado a atender a despesas de qualquer natureza
com a irata!ação e funcionamento do Conselho Nacional de Telecomuni-
cações e de seus Arglios ulaJrdinados, sediados nos E-Itados.

I — PES1'10AL

411 1) Gratifico ção de Representação
--- l'agarnentos de trnollics t é c II i c os,

b — Dep. Nac. de Teirecmunicaçõe.s.„, 13.000.000,00

23.000.000,00
2) Outras Despesas cem Pessoal

SUPERINTENDÊNCIA DO PLA-
NO DE VALORIZAÇÃO ECO-
NÔMICA DA AIVIAMNIA

PORTARIAS DE 10 DE SETEMBRO
DE 1964

O Presidente da Comissão Executi-
Va da Rodovia 13 piem-Brasília
(RODOBRAS), usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 10, inci-
so XLIV do Regimento Interno da
TIODOBRAS e tendo .on vista a cria-
ção ,da Coordenação Técnica e Admi-

ni.strativa desse órgão em . Brasília,
resolve:

N9 51 -- Designar o Engenheira: Jo-
sé Menezes Senna para exercer a fun-
ção de Assessor-Técnico da Coorde-
nacan Técnica e Administrativa da
RODOBRAS em Brasília, Distrito Pe-
deral.

Ne 52 — Designar o Engenheiro Be-
nedito Ribeiro de Freitas para exer-
cer a função de Assessor-Técnico da
Coordenaçao Técnica e Administrati-
va da RODOBRAS era Brasília, Dis-
trito Federal. — General Mário de
Campos Cava/canta Presidente.

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES
GABINETE DO MINISTRO

(") PORTARIAS DE 5 DE OUTUBRO
DE 1964

O ,Ministro da Justiça e Negócios
Interiores , no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto no
art 49, do Decreto nç 53.084, de 5 de
dezembro de 1963, resolve:

N9 362-13 — Tornar insubsistente a
Portaria no 332-B, de 10 de dezem-
bro de 1963, publicada no Diário ()P-
aca de 15 de janeiro de 1984, que tor-
nou sem efeito a Portaria 119 289-B,
de 23 de outubro de 1963, publicada
no Diário Oficial de 24 das mesmos
Ines e ano, designando Irlátio Sarmen-
to Santos, para exercer a função ara-
tificada, Simbolo 1-F de Delegado Re-
gional dó Serviço de A.s.sistência a Me-
noreá no Estado do Paxá, para consi-

25.910.900,90
II MATERIAL E Si.RVIÇOS DE

TERCEIROS
1) Aquisição de tdo O gila:(juer material permanente, in-

clusive maquinas, equipamentos de qualquer natureza e
veículos automotores 	

2) Aquisição de todo e qualquer material de con,-umo
3) Pasagens, transportes, .nstalações, reparos, conser-

tos, conservação, limpesa, adaptações e reparos em geral
em belis móveis e Imóveis e quaisquer outros serviços de
terceiros	 	  10 147.413,90

1111	 TOTAT; . 	  59.058.320,80

(Importa o presente Plano de Aplicação em (cinqüenta e nove milhões,
cinqüenta . e oito n11, trezentos e vinte cruzeiros e oitenta centavos)

Rio de Janeiro, (GB), de outubro de 1964. — Djalma Perreird Silveira,
Diretor-Getal do DENTEL — Joel Paiva Ribeiro, Diretor da Divisão de
Administraçâo DENTEL. — Kprovo: José Cletudio Beltrão Prederlco, pre-
sidente doContel.

CONSELHO ADMIWTPATIVO DE DEFESA ECONÔMICA

PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 1964

o Presidet:te do Conselho Adm4'Vs.
Cativo de .Detesa Econômica. no uso
de sins 2».0bi.Éçiõc -... e no-: Vir-
mos do Decreto n9 54;484. de 14.10.04
e Tabela anexa, resolve:

No 216 —I . Designar, Anli):) 0 Her-
culano oiiUe Eadrues. ne...a exer-
cer o onear rta de Oficial da CJiiiste
do Presidente.

CAr:•(n :r-11,e, partir do, uabaca,eo.
e na forma cl.c) citado Deci3O
TO 54.421 e 4. r.Cniarla em:7a, a giT- tifi

-caço men-at cie renrcsailt.:'ío de gap-
bincte , PreVIta para o cite eu encar-

▪ go.
2.17 _r'De.e.igmar, Jee Lu ii de

Souza, pari exercer o meaugo
Oficial de G . abinete do Preradente.

. Conceder-lhe, a partir da publica-
ção, e na fdrma do citado .Decreto
n9 54.484 e tabela anexa, a anatifi-
cação mensal de representaaão de
gabinete, prevista para o eitado en-
cargo.

N9 248 — Designar, Marcelo Cunha
Duarte, para taxercer o encargo de
Secretário do Diretor Executivo.

derá-16 dispensado daquela funçác, a
partir de 6 de dezembro de 1963.

363-13 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 259-B de 5 de junho do
1962, publicada nó Diário Oficial da
mesma data, que designou José Ribei-
ro de Barros, para exercer a função
de Delegado Regional do Ministério da
Justiça, no Estado de Alagoas, em.
virtude de não ter o interessado to-
mado posse dentro do prazo legal.
Milton Soares Campas,

PORTARIA DE 21 DE OUTUBRO
DE 1984

O Ministro de Enado da Justiça
Negócios Interiores, tendo em vista ai
que consta do processo .n9 60.157-64,
resolve:

No 334-B — Dispensar José Acácio
de Scuza Cavalcante da função gra..
tifle Ida, símbolo 1.F, de Delegado Re-
gional do Ministério da Justiça e Na-
góc • as Interiores , no Território de Ro•
ranna, para a qual foi designado pela
Polaria W 71-B, de 18 de fevereiro de
1954. — as. Milton Campos,

• DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

PRESTAÇOES DE CONTAS -

Desrachos de [z.-9 21 e 6-10-64

pesas dos paaainen'to-. doe entidas at.ai: 0 relacionadas, à conta da dota-
ção 1.6.23 a- Diversos (Auxilie:, e Subrenes), de orçamentos anteriores.

fart. 55, item XVI da Monto n. o 1.5(0-aa., aprovou tia prestaçõea de des-
O DIretor-Geral cio Moartamenta da Administração, nos têxmos do

Ealo Grcso
15,780-59 Educandario São Ja:á

-Uai() Gra:so
23.730-58 Falueondario Nossa Senhora de Fatima —

Fátima 	 ...	 .....	 112..500 00
75.000,00

8.746-62 Diocese de Campo Grande — rara Educação de
• base no meio Rural — Campo Grande 	 	 60.000,00

Território Federai dc Roraima
	11,672-55 Prelazia do Rio Branco 	 	 100.000,00

Ceará
19.597-58 Patronato Nossa Senhora de Fátima — Quixe-

	

..	 .......	 103.000,0e .aamobim 	

Rio Grande do Norte
	24.120-5(i Sociedade Beneficente São Sebastião — Natal	 50.000,00

den

(•) — Republicadas por terem saído
com incorrecões no D.O. de 6-10-64.

135.000,00



São Paulo
Colégio Salealano Dom Luis Lasagna - Ara-
çatube. 	 ....... 
Oratório Sale.siano de Assistência a Menore•

Araçatuba 	
Oratório Festivo Salesiano - Lucélla 	

10.235-83

10.238-83

11.199-63

Sexta-feira 23
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Parand

12.304-82 Instituto La Sane - Toledo 	

Mato Grosso

18.341-58 Ginásio Coração Eucarístico - Campo Grande

Santa Catarina

7.063-88 Patronato Nossa Senhora. Auxiliadora - Cam-
lona Drovoa •	 • 	

Rio de Janeiro

42.187-63 Associação de Educação Social Familiar de Ni-
terói 	 ..	 405.000,00

Rio Grande do Sul

23.551-61 Associação Beneficente Patronato de Bento
Gonçalves - Bento Gonçalves 	 	 1 .620. 000,00

PAGAMENTOS - DLSPAC HOS DE 30 .9 . 64 - 2 .10 	 64 e 6 .10 . 64

O Diretor-Geral do Departamento de Administração, nos têrmos .do

art. 55, item XVI, do Decreto número 1.500-62, autorizou os pagamentos

abaixo relacionados, à conta da dotação 1.6.23 - Diversos, do orçamento
vigente. e anteriores, com a restrição decorrente - dos planos de economia.

. • Paraná .

1.405-63	 Asilo São Vicente de Paulo - Londrina 	 	 065.000,00

Alagoas

15.660-59	 Betãnla de Nessa Senhora das Graças - Maceió	 75 000,00

Maranhão

16.169-61 _Centro A.ssistonc l al São Benedito - Caxias

São Paulo

1.000 000,00

250. 000,00

470.000,00

50.000 00

500 000,00
100.000,00

0.000,60
J00.000,00

400.000 00

/00.000,00
'100.000,00

600 . 000,00

910.000,00

500.000 00

200.000,00

Maranhão

	10.883-52	 Educandário São José Caxias 	
pre,tações de contas - Despacho de 9-10-1964

O Diretor-Geral do Departamento de Administração, nos térmos do
art. 55, item XVI, do Decreto 219 1.503-62; aprovou as prestações de despe-
sas dos pagamentos das entidades abaixo relacionadas, à conta da dotação
1.8.23 - Diversos (Auxílios e Subvenções) , de orçamentos antenomes.

Mato Grosso

	10.234-63	 Escola, Artezanal Salesiana - Coxipó 	

	

9.507-63	 Asilo de Santo. Rita - Cuiabá 	

Território Federal de Roraima

	16.032-51	 Aprendizado Agrícola de Vila Pereira - Boa
Vista

Alagoas

	11.477-58	 Comi-ssão de Melhoramentos do Ha-nital Nos-
sa Senhora da C Ali c e iç ão - Viçosa 	

Goiás
	16.891-61	 Obras SociaiS do Ginásio Auxilium - Anápolis 	 2.000.000,00

	

16.890-61	 Escola Agro Profissional - Anápolis. 	 	 1 .500 .00'.),00

Minas Gerais

	10:130-58	 A:Alo Bom Pastor - Barbacena 	 	 100.000,00
100.000,00
50 . 000,00
'15.000,00

	

5.844-59	 0..i'anat0 Padre Júlio Maria - Ma nhumirim 	 112 . 500,00

Maranhão

	16.796-63	 Educandárto Sagrada PamIlla - Grajatt

	

5.553-62	 Colégio Santa Tereza - São Luís 	
	 500 .000,00

135. 000,00

Pará

	

5.977-58	 Casa do Filho do Seringueiro - Ananindeua	 2 .000 .000,00

Pagamentos - Despacho de 9-10-1964

O Diretor-Geral do Departamento de Administração, nos têrmos do
art. 55, item XVI, do Decreto n9 1.500-62, autorizou os pagamentos abaixo
relacionados, à conta da dotação 1.6.23 - Diversos, do orçamento vigente,
e antenomes, com a restrição decorrente dos planos de economia

Espirito Santo
Lar André Luiz _ Bom Jesus do Norte ....

Ceará
Serviço de Assistência Social da Diocese de
Iguatu - Iguatu 	

• São Paulo

8.202-58	 Obra de A,s.sistência Social Pio XII - São
Jesé dos Campos 	

Minas Gerais
5.844-59 Orfanato Padre Júlio Maria - Manhumirim

135.000,00

405,ils 00
00

300.000,00

4100.000,00

280.000,00
225.000,00
200.000,00
soo.000sm
200.000,00
600.000.00

Guanabara	 ,

	

27.561-84	 Instituto PIO XII, do Rio de Janeiro ... 	 	 200. 000,00

São Paulo

	10.235-63	 Colégio Salesiano Dom Luiz Lassagna - Ara-
çatuba	 700 . 000,00

	

7.218-64	 Abrigo ,Samaritano Ourinhas - São Paulo ...• 	 '100.000-00

	

27.184-64	 Obras Sociais da Federação Mariana da Arqui-
diocese de Campinas	 700 . 000,00

	

20.814-84	 Seminário Preparatório de São Paulo 	  ó	 1.050 000,00

	

7.830-64	 Obra Unida da Sociedade de São Vicente de
Paula - Mirassol	 350. 000,00

	

10.236-63	 Oratório Salesia,no de Assistência a Menores --
Araçatuba,	 	 	 700 . 000,00

Paraná •

	

12.304-62	 Instituto La Saila - Toledo 	  • 	 •	 700 .000 00

14.180-64
30.432-63
18.765-52
22.640-64 .
30.238-58

27.187-64

11.806-58

26.390-56

14.468-63

9.404-61

19.443-64
19.028-64

14.863-64

26.086-64
14.825-60

19.597-53

18.958-60

13.412-62

8.353-58

55.475-64

24.216-54

Educandário Dr. Bezerra de Menezes _ Marina
Lar da Criança Irmã Julia Pindamonhangaba.
Lar dos Desamparados - Bauru 	
santa Casa de NiScrieórdis, de Mococa - Mococa	
Orfanato Santista - Santos 	

Mato Grosso
Escola Proliss-on al Alexandre de Castro - Co-
rumbá . 	

Espirito Santo
Lar André Luiz - Bom Jesus do Norte 	 	 500 .000,00

Acre
Casa dos Desajustados Sociais - Rio Branco ..

Minas Ganiu
Lar Universitário Monsenhor Macedo - Fa-
culdade de Serviço Social - Juiz de Fora 	 .

Bahia
Asilo Mariana Magalhães - Salvador 	

Brasília
Escola Paroquial Nau Senhora de Fátima
Instituto Vicente Maria 	

Rio Grande do Sul
Obras Sociais da Sociedade Beneficente Cru-
zeiro de São Francisco --- Pôrto Alegre 	
Assistênc ia Social ele Gramado - Gramado 	
Associação de Proteção à Maternidade e à In-
fância - Livramento 	

Ceará
Patronato Nes. a Senhora de Fátima - Quixe-
ramobim . 	
Patronato Senta Maria Goretti - Fortaleza ...

São Paulo
Abrigo de São Vicente de Paido - Leme ....

Rio Grande do Sul
Fundação Diocesana "O Pão dos Pobres de
Santo Antônio , - Pôrto Alegre 	
Associação BenefIcente dos Motoristas Servido-
res Públicos no Estado do Rio Grande do Sul
- Pôrto Alegre 	

Minas Gerais
Orfanato São José das Irmãs Terceiras Carme-
litas Missionárias de Santa Teresa do Menino
Jesus - Paracatu 	

130.000,00

200 . 000,00
159 000,00
200 . 000,00
200 000,00
130.000 00

• 175 . 000,00

19.239-58

10.436-60

19. 351-63

Paraíba

Abrigo Dom Bosco	 Cajazeiras 1 .400 . 000,00

350. 000.00

1.400.000,00
280.000,00

700 . 000,00

175 . 000,0G

Rio Grande do Sul	 '711

	

28.551-61
	

Associa.ção Beneficente Patronato de Bento
Gonçalves - Bento Gonçalves 	

	
350 . 000,00

	

23.953-64
	

Associação de Assistência o Caridade, de Gra-
mado - Gramado . 	

	
1.400. 003,00

2'O. 000,00
.030,00

120.100,00

62 . 500,00

240 .000:00
IIP



MIN,ISTERIO
GABINETE 00 MINiSTRO

PORTARIAS DE 15 DE OUTUBRO
DE 1964

O Ministro•de Estado dos Negócios
da Guerra resolve:

N9 2.135 - Transferir por necessi-
dade de serviço, da DME para o
QG/2.a RM, o Tenente-Coronel da
Arma de Engenharia, Ciro Dentice
Caldas, ficando, em • conseqüência,
insubsistente a Portaria n.° 1.929, de
11 de setembro de 1964, na parle refe-
rente ao mencionado oficial.

N.° 21136 - Transferir, por necessi-
dade do serviço, da DOE para a
Es 5 A, o Major da Arma de Infan-
taria, Plínio Cezarotti.

N.0 2.137 - Tornar Insubsistente a
Portaria n.° 1.186, de 8 de junho de
1964, na parte referente ao Major da
Arma de Infantaria, Antônio Moreira
Cardoso.

N.° 2.138 - Classificar, por neces-
sidade do serviço, na C P O, o Te-
nente -Coronel da Arma de Infantaria
QSO, Hind•mburgo Coelho de Arttú-
jO, sendo, em conseqüência, exonera-

DA GUERRA
do das funções de Oficial de seu Ga-binete, a pedido.

N.° 2.139 - De acta/ido com é• arti-
go 2.° do Decreto n.° 47.433, de 15 de
dezembro de 1959, combinado com o
do n.° 807, de 30 de março d'e 1962,
designar para servir em Brasília, o
Major da Arma de En genharia, Rai-
mundo Saraiva Martins, transferin-
do-o, ?eor necessidade do serviço, do
EME, Guanabara, para o QG/CMB
e 11.° FUI, Brasília. - Arthur da Cos-
ta Silva.

DEPARTAMENTO GERAL
DO PESSOAL

PORTARIAS DE 25 DE SETEMBRO
DE 1964

O Chefe do • Departamento Geral
do Pessoal, em conformidade com o
Aviso Ministerial n9 - ‘a DESC -3, de
18 de janeiro de len resolve:

N9 348 - De acôrdo com os ar-
tigos 27, letra c, 30 letra b e 31 da
Lei no 2.370, de . 9 de dezembro de
1954, combinado com o art. 4 9, ali-
nea B, n9 4, do Decreto-lei n9 7.270,
de 25 de janeiro da 1945, reformar

9656 Sexta-feka 23
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Divisão do Pessoal

PORTARIA DE 8 DE OUTUBRO
DE 1964.

O Diretor da Divisão do Pessoa' do
Departamento de Administração do
Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores, usanda da atribuição que lhe
confere o nein IV do Rtt. 56 ao Re-
gimento aprovado pelo Decreto 1.500,
de 9 de novembro de 1962, e na confor-
midade do despacho do Senhor Minis-
tro, exarado em 24 de agõesto de 1664,
no precesso n9 19.026-61, resolve:

E 9 224 - Tornar sem efeito a Por-
taria h? 13. de 17 de julho de 1952,
que concedeu gratificaçao especial de
nave univereitárid, prevista no artigo
74 da Lei n 9 3.780, de 12 de ju.'ho de
1960, e de aceirai° com o art. 1 9 do De-
creto n 9 5f .a52, de 1961, na pel cento-
aein de 235l, a José Maria Mae-Dcwell
da Costa. Procurador, padrão P, em
dapen.bilalecie d 3 exento eribunal
de aSegurança Nacional.

Apostilas

ao dispoete na Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1960. e obedecidas ias normas
constantes do Decreto n° 52. 265 de
16 de julho de 1963. Proc. 60.855 - 63.

SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO

PORTAR:A DE 19 DE OUTUBRO
DE 1954

O Diretor do Servi'in de 'Documen-
tação, tendo em vista o disposto no
item. XIII, do arta 99 ai:mamado com
o art. 16, item II do latia l mento apro-
vado pelo Decreta n y 15.943, de 29 de
junho de 1944, resolve:.

N9 31-B - Designar de acôrdo com
os acta. '72 e 73, 2 Q da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, Hil-
da Iglesias Ribeiro, ocunanie do car-
go de Dactilógrafo, nivel 9, para. subs-
tituir o Chefe da Seção de Referen-
cia Legislativa Ivete Araujo Jorge
Magalhães, durante seu , impelir/len-.
tos,. - Maria de Lourdes da Ccrta
Souza.

-
DEPARTAMENTO
IMPRENSA NACIONAL

Seção do Pessoal

Resumo da félha de paganzrnto de
diárias (5)

Fôlhe de pagamento de diárias, au-
torizada pelo memorando D.G. n 9 80,
de 14 de outubro de 1964, do Sr. Di-
retor-Geral do DIN, na forma do art
135, da Lei 119 1.711, de 28 de outubro
de 1952, e parágrafo único do art.
39 do Decreto n 9 52.388, de 20-8-63.

Classtficação da despesa: Despesas
Ordinárias - Verba 1.0.00 - Custeio
- Consignação 1.1.00 - Pe.ssoal Civil
- subconsignação 1.1:40 - Órgãos a
regime e.pecial - Lei ri'? 4.295, de 16
de dezembro de 1963 - art. 4 0 - ane-
xo 4.17 - Portaria n9 8-B, de 8 de
janeiro de 1964 (art. 4 9 d.. Lei n9 592,
de 23-12-48) - Verba L0.00 - Custeio
- Consignação 1.1.00 - Pessoal Civil
- Subconsignação 1.1.04 - Diárias
- 14 - Departamento de Imprensa
Nacional.

Nome	 Cr$
José de Souza Pereiiii .	 73.500,00

T.P.P., 19-10-64 - Rama Pereira
Cardoso, Contadora, nível 22 - Con-
fere: Edson de oliveira Lima,•Eneare
regado da T.F.P. - Visto: Aracilda
Osório de Almeida, Chefe da Seção
O.- Pessoal.

o ex-Soldado QMÓ -02/QMP-Contg
(1G-551.931) Dirival Areias de Arau-
jo, do Contingente da DGRV (GMC),
na mesma graduação, com direito aos
vencimentos e vantagens integrais de
que tratam os arts. 135. 137. 138, 140
e 146 da Lei no 4.328, de 30 de abri)
de 1904.

N9 349 - De acôrdo com os , ar-
tigos 27 letra c 30 letra' d, 31 e 33
e seu § 20 letra b, da Lei n9 2.3.70,
de 9. de dezembro de • 1954, reformar
o ex-Soldado 00-não qualificado
(3G-527.208) José elar KovaleVskt
d.o 39 R O 105, na graduação de 39
Sargento, com direito aos vencimen-
tos e vantagens integaata dos arti-
gos 135, 13'7, 138, 140, 146 e 148 da Lei
n9 4.32 .8. de 30 de abril de 1164.

/Nt s' 350 - De acorda com os ar-
tigos 27 letra c 30 letra d, 31 e 33
e seu § 29 letra b, da Lei n9 2.370.
de 9 de dezembro de 1954, reformar
o Soldado 00-não qualificado (7G-
170.156) José Moacyr Rodrigues, adi-
do ao B Sv E. na graduação de 39
Sargento, e promove-lu na inatividade
à graduação de 2? 3argento, nos ter-
mos do art. 1 9 da Lei n9 3.067, de 22
de dezembro de 1956, com direito aos
vencimentos e vantagens integrais da
última graduação, na forma dos arti-
gos 135. 137, 138. 140 146 e 148 da Lei
ne 4.328, de 30 de abril de 1964.

N9 351 -- De aceardo com o art. 4e
da Lei n9 288, de 8 de junho de 1948
considerar o Soldado Reservista
(10-315.374) João Maria Vieira, ex.
integrante da FEB, promovido à gra-
duação de Cabo, e reformá-lo nesta
graduação, nas térmos do. art. 2 9 da
Lei n9 2.579 de 23 de ain5ato de 1955,
com direito aos vencenentas integrais
da referida Lei' n 9 28d-98. observados
os arts. 135, 137, 138, 140, 146 e 148
da Lei n9 4.328, de 30 de abril de
1964. - Gen. Ex. Nilo Augusto
Guerreiro Lias'.

dezembre de 1964, promover O 29 Saro
g;ento QMG-09/QMP-046 (1G-190.172),1
Agenor Pinto de Andrade, da 1+ Cia.'
Me. Mnt., à graduação de 19 sar-
gento. à de Subtenente, noa termos do
art. 19 da Lei no 1.136, de 12 de
jelho de 1950, e transferi-lo para a
iteserva de 1 # Classe na última gra-
duação, a que é promovido, nos tér,
/nos dos arts. 12 letra a e 13 da citada;
Lei n9 2.370-54, com os vencime,ntaa'
integrais da referida Lei n9 1.156-50.'
observados os arta. 137, 138, 140 a
156 da Lei n9 4.328. de 30 de abril
de 1964.

1\1 9 356 - De acôrdo com o Artigo
1 9 da Lei n9 1.156, de 12 de julho
ele 1950, promover o Cabo 	
QMG-00,QMP-112 - (50-20.711) --*;
Jurandyr Hay, do 209 R I, à gradua,'
ção de 30 Sargento, e transferi-lo para
• Reserva de la Classe na graduaçãa
a que é promovido, nos termos das
Artigos 12 letra "b" e 14 letra "a"
da Lei 1I9 ' 2.370, de 9 de dezembro
de 1934, com os vencimentos integrais
da citada Lei n i1 1.156-50, observadas
os Artigos 137. 138, 140 e 156 da Lei
n9 9.328, de 30 de abril de 1964.

N° 357 - De acordo com o Artigo
2 9 da Lei no 288, de 8 de junho de
1948, promover o Cabo 	
QMG-07/QMP-001 (80-35.204) - Do-
mingos Costa, da Col Mil Clev, à
graduação de 3o Sargento e trans-
feri-lo para a Reserva de 14 Class ena
graduação a que é promovido, nos
tèrrnos dos Artigos 12 letra "b" e 14
letra "a" da Lei n9 2.370 . de 9 de
dezembro de 1954, com os vencimen-
tos intgerais da citada Lei n9 288-43.
observados os Artigos 137, 139, 140 e
156 da Lei n9 4.328 de 30 de abril
de 1964.

	

No 358 - De acôrdo cem o AM 	
go 49 da Lei no 288, de 8 de junho
o 1948, combinado com o Artigo 19
do Decreto - lei n9 8.795, de 23 de ja-
neiro de 1946, considerar o Soldada
Reservista (10-392,993) - Carlos
José Baltazar Pinto, ex-integrante da
FEB, promovido à graduação de 39
Sargento, e reformá-lo nesta gradua-
ção, nas termos do Artigo 1 9 da Lel
no 2.579, de 23 de agosto de 1955,
cern direito aos vencimentos e vante-
gen.s integrai& dos Artigog 135, 137'
138 140, 146, 148 e parágrafo 2 0 do
Arti go 156 da Lei n9 4.328, de 39 de
abril de 1964.

Ne 359 - De acôrdo cem o pará-
grafo 29 do Artigo 51 da Lei n e 2.370,
de 9 de dezembro de 1954 prornovet
o 20 Sargento QMG-09/TP-05l
(1G-192.621) - Érico Chaves d'a Si-
va, do Contg da DOSE, à graduação
de 1 9 Sargento, à de Subtenente, noa
têrmos do Artigo 2" da Lei n9 283,
de 8 de junho de 1948, e transferi-to
para a Reserva de l e Classe na últi-
ma graduação a que é promovido, nos
termas dos Artigc. 12 letra "a" e 13
da citada Lei n o 2.370-54, core oe
vencimentos integrais da referida Lei
n 9 289-48, observados os Artigos 137,
138, 140 e 15e da Lei n° 4.328, de 30
de abril de 1964. -

No 360 - De acerdo com o pará-
grafo 29 do Artigo 51 da Lei n9 2.370,
de 9 de dezembro de 1954 promove?
o 29 Sargento QMG-77/QMP-099
(60-15.541) - José Brandão da Sia
va, do Q G da 6# R. M, à graduaçãe
de 1 9 Sargente. à de Subtenente, not
termos do Artigo 10 da Lei no 1.156,
de 12 de julho de 1950, e transferi_
lo para a Reserva de le Chins ne
última graduação a que é promovi-
do nos têrmos dos Artigos 12 letra
"a" e 13 da citada Lei n° 2.370-54,
com os vencimentos integreis da re.
ferida Lei n° 1.156-50, observadas os
Artigos 137, 138. 140 e 156 da Lel
n9 4.328, de 30 de abril de 1964.

N9 361 - IDe acôrdo com os A/dirias
27 letra c 30 letra d, 31 e 33 pa-
rágrafo 2° letra "b" da Lei n° 2.370,
de 9 de dezembro de 1954, reformar'
o Cabo Asilado (Identidade ienora-
da) - Victor Corrêa Lima. adida no
1/200 R. C, na graduação de 39 Sar-

Em 11 de setembro de 1964
Na portara n9 17, de 28 de janeiro

de 1949. de admissão do Redator da
Agência Nacional, José Aldo Pereira

41P Palmeira, foi lavrada apostila decla-
rando tque o servidor a quem se rele-
r a aquela portaria passou a ocupar, a
partir de 19 de Julio de 1960, e cargo
de Classe A. nível 16 - Grupo Ocupa-
cional.:EC-305 - Documentaçãa e Di-
vulgação do Quadro de Pessdal - Par-
te Permanente dêste ministério, de
acórdo com a relação nominal anexa
ao Decreto n9 51.629, de 19 de dezem-
bro de 1962, baixado em cumprimento

rei 11 de setembro de 1964	 DE
Na portaria n 9 49, de 4 de tr . ido de .

1943,- de melhoria de salário do Re-
dator da' Agência Nacional, Itiniudcto
Augusto Pedroza Marinho, foi iavrada
apostila declarando que o .ervidor
quem se refere aquela, portaria passou
a ocupar, a partir de 19 de julho de
196,0 o cargo de Redator, Classe B,
nivel 17 - Grupo Ocupacional PC•305
- Doctunentação e Divulgação do
Quadro de Pessoal - Parte Permanen-
te déiste Ministério, de acôrdo com a
relação nominal anexa- ao Decreto
n9 51.629. de 19 de dezembro de 1962,
baixado em cumprimento ao d.sposto
na Lei n9 3080, de 12 de julho de :960
e obedecidas as normas constantes do
Decreto 119 52.265, de 16 de. julho de
1963. - iaroc, 60.855-63.

PORTARIAS DE 30 DE SETEMBRO
DE 1964

O Chefe do Departamento Geral
do Pesam.: em conformidade com o
Aviso Ministerial n° 15-DESC-3, de
18 de janeiro de 1963 resolve:

Ne 352 - De acordo com o art. 4e
da Lei n9 288, de 8 de lanho de 1948,
considerar o Soldado Reservista
(9G-34.705) Diagenes Dantas, ex-in-
tegrante da FEB, promevido à gras
cluação de Cabo, e reformá-lo nesta
graduação nos termas do art. 29 da
Lei ne 2.5'79, de 23 de ageato de 1955
com direito aos vencimentos integse,la
da referida Lei ri 9 283-48. observados
og arts. 135, 137, 138. 140, 146 e 148
da Lei n9 4.328, de 30 de abril de
1964.

INT9 353 - De acôrdo com os ar-
tigos 27, letra c, 30 letra b e 31 da
Lei n9 2.370, de 9 de dezembro de
1954, combinado com o art. 49, alí-
nea B, n9 4, do Decreto-lei no 7.270,
de 25 de janeiro de 1945, reformar
o Soldado QM0-99/QMP-109 (50-
194.797) Norberto Lobermayer, adido
ao 29 Batalhão Ferroviário, na. mes-
ma graduação, com direito aos venci-
mentos e vantagens integrais de que
tratam os arts, 133, 137, 138, 140 e
148 da Lei n9 4.328, de 30 de abril
de 1964.

N9 354 - De acôrdo com Os are
ligas 27 letra c 30 letra d, 31 e iS
e seu § 29 letra b, da Lei no 2.370,
de 9 de dezembro de 1954, reformar
o ex-Soldado QM0-09eQMP-051 (70-
163.461) Filemon José de Barros da
7e Companhia Leve de Manutenção.
na graduação de 3 9 Sargento, e pro-
movê-lo na inativi dade à gra-
duação de 29 Sargento, nos têr-
mos do artigo lo da Lei n9 3.067,
de 22 de dezembro de 1956, com di-
reito aos vencimettos e vantagens In-
tegrais da Última graduação, na for-
ma dos arts. 135, 137, 138, 140, 146
e 148 da Lei n9 4.328, de 30 de abril
de 1164.

No 355 - De acôrdo com o § 29
do art. 51 da Lei ne 2.370, de 9 de
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gento, • promovê-lo na inatividade à
graduação de 29 Sargento, nos térmos
do Artigo 19 da Lei no 3.067, de 22
de dezembro de 1956, com direito aos
vencimentos e vantagens integrais da
Última graduação, na forma dos Ar-

-Eget, 135, 137, 138, 140, 146 • 148 da
Lei n9 4.328 , de 30 de abril de 1984.

24.9 862 — De acordo com o Artigo
19 da Lei	 1.156, de 12 de julho de
1960 promover o 20 Sargento 	
(MG-07/QMP-CAS, (20-124.626) —

Dyraur liltWer, adido ao 29 B O,
graduação de 19 Sargento, e retem-lá-
10 na graduação a que é promovido
nas tèrraos dos Artigos 27 letra "e",
30 letra ga" e 32 letra "h" da Lei
zrn 2.370 de O de dezembro de 1954,

com os tnecimentos integrais da ci-
tada Lei n9 1.156-50, observados os
Artigos 135,	 187, 138, 140	 146 e 148
da Lei n9 4.328, do 30 de abril de
1964. Gen Ex Nilo Augusto Guerreiro
Lima.

O Ministro de Estado dos Negócios
da Fazenda, tendo em vista o Oficio
si9 2.427, de 29 de setembro de 1964,
da Contadoria Geral da República,
resolve:

MíNISTÉRIQ DA FAZENDA
GABINETE DO MINISTRO	 .

PORTARIAS DE 19 DE OUTUBRO DE 1964

332, de 17 de setembro de 1964, ri- va, representante da Diretoria das
N9 GB-373 — Retificar para Ma-

ria Luzia de Souza Coelho, o nome
da contadora nivel 18-B, a que se re-
fere a Portaria n9 GB-297, de 10 de
egekto de 1964.

O Ministro de Estado dos Negócios
da Fazenda, tendo em vista o exce-
'ente trabalho apresentado pela Co-
nissão designada . pela Portaria GB-

solve:

N9 GB-374 — Elogiar os membros;
Alcyr Costa Fernandes, representan-
te da Direção-Geral da Fazenda N-a
cional; Oto Ferreira Neves, repre-
sentante do Conselho de "Política
Aduaneira; Oswaldo da Costa e Si!-

Rendas Aduaneiras; Generoso Ponce
de Arruda, representante da Procura-
doria Geral da Fazenda Nacional;
Moacyr Araújo Pereira, Coordenador
dos trabalhos e Saleh Ained R,azuck,
Secretário, integrantes da referida
Comissão.	 •

O Ministro de Estado dos Negócios
da Fazenda, tendo em vista o Ofício
n9 2.426, de 29 de setembro de 1964;
da Contadoria Geral da República,
resolve;

N9 GB475 — Retificar para Epa-
me do contador nível 18-B, atual-
mente exercendo a função de su'ocon-
tador Seccional junto à Diretora Re-
gional dos Correios e Telégrafos em
Bauru no Estado de São Paulo, de
que trata a Portaria G3-249, de 10 de
agosto de 1984. — °atavio Goure ia de
Bulhões, Ministro da Fazenda.

••n•••

ccri,m9.Z.c)
1963

VOLUME
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Leis de faaelio a euerço
DivurgaÇa* 29 889

Preço: C4 400,00

VOLUME II
xib-s DO PODER "miarmo

Decretos de fuleiro a marca

Divulgação e 290

Preços C4 1.500,00

, VOLUME III

ATO3 DO PODER LEGISLA:1TM
Leis de Meg a junho

Divulgação e 391

Previ C4 350,00

* ,
VOLUME IV

, ATOS DO PODER ExEa.nwal

-	 Decretos de aba a junho

DIvulgaçao ea 896

Final Cr$ 1.200,00

VOLUME V -
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Leia de julho a setembro
• Divulgação a° 903

Preços Cr$ 400,00

VOLUME VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto, de tulha a setembro

Divulgação o° 904

Preços Cr$ 1.300,00

VOLUME VII

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Leie de outubro a dezembro
Divulgação	 906

ireço: Cr$ 500,00

VOLUME VIII
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decreto* ds outubro adezenibro

Divulgação a.' 907

Preços Cr$ 1 6D0,09

. VENDAI'
Na Guanabara

Sesgo de Vendas: Av. Rodrigues Alves,
Agència	 Ministério da Fazenda

Atende-te a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal
Em Brasília

Na sede do D.I.N.,
Pudim Club do Brasas 39 pavimento da,

Estaçáo Rodoviária it
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DII PISA

11	 °ratificação adicip
nal por tempo de
'serviço .

13	 OratAficação especial
de nível univers7C-
rio	 •

15	 Abono pele permanór,
eis do serviço ativo
(art.18 Lei L, 069-El

17 Orstificaçgo espacW,
eamplementação
-rio-mlnlmo

18 - Diferença de venci-
mentos

OABINETI DO MINISTRO

DESTAQUE DESTAQUE
AYTERIOR PROPOSTO

•

•••

COAi

1 181 400,00

51 -
05 -

as - 

Vencimentos
8a1ário-famf11.
°ratificação de Ni
çao

OV	 °ratificação de riA
co de vida ou Batida.

100 000,00

541 400,00

541 1400,00

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

secos, em partículas pequenas de côr
cinza - Sandoz Brasil S. A., Anui-
nas, Pioclutos Químicos e Farmacêu-
ticos - 3-8-169.

N9 4.496 - "Frumin G - l)(70" -
0,0 dietil S-(2-tioetil) éster etílico do
ácido ditiofosfórico 5% - Grânulos
secos, em Articulas pequenas de côr
cinza - 3-8-1969.

N9 4.497 - "Formicida Sandoz" -
H e p tacioro-tetraldro metanoindano
(Heptaclor) 5% - Pó, de côr bege -
Sandoz Brasil S. A., Anilinas, Prodn-
tos Químicos e Farmacêuticos -
6-8-1969.

N9 4.498 - "Weeder 64" - Sol
trietanolarnínico do ácido 2,4 dicloro.-
fenoxiacético 60% (Equivalente do
ácido 2,4 D-47 3%). Liquido oleoso,
pardo, emulslonável - Quimbrasil -
Química Industrial Brasileira S. A.
- 10-8-1960.

N9 4.499 - "Jebodral 40% Molha-
vel" - Hexacloro-hevaidro-dimetano-
naftaleno (Aldrin) 40% - Pó mo-
ihável, passando no mínimo 98%, na
peneira de 200 malhas - Osmar
Amaral- 10-0-1969.

N9 4.500 - "Super Inseticida "Na-
cional" Emulsão 60" - Tiofosfaco-
de dietil paranitrofenil (Paration)
60% - Concentrado emulsionava' -
Indústria Nacional de Insetieldas e
Fertilizantes S. A. - 10 de agâsto
de 1969.

N9 4.501 - "Nitra.sol 40 P. !A." --
Hexacloro-hexaídro dimeteno nafta-
lano (Aldrin) 40% - l'ó
passando no mínimo 98%, na peneira
de 200 malhas - Nitrosin S. A., In-
dústria e Comércio de Produtos Quí-
micos - 11-8-1969.

N9 4.502 - "Toxafeno 40% Pó Sê-
co" - Elorocanfeno 40% - Pó seco,
industrial, para manipulação de inse-
ticidas' agrícolas	 13-8-1969.

N9 4.503 - "ITR-A (Aldr.n 2.5%
Hexacloro-hexaídro-dnietano naftale-
no (Aldrin) 2,% - Pó sêeo, para pai-
vilhamento, passando no mínimo 95%
na peneira de 200 malhas - Instituto
de Tecnologia Rural da Universidade
do Ceará - 16-8-1969.

N9 4.504 - "rIR-B (BBC - 3%)
Ilexacloro-ciclohexana (BHC), com
Lsennero gama de 3% - Pó seco, para
polvilliainento, passando no mínimo
95%, na peneira de 200 milhas -
Instituto de Tecnologia Rural ia Uni-
versidade do Ceará - 16-8-1969.

N9 4.505	 "ITR-D (Dieldrin-1%)
- Ilexacloro-epoxi-octaidro dimetano
naftaleno (Dieldrin) 1% - Pó sêcc),
para polvilhamento, passando no mí-
nimo 95%. na peneira de 200 mailias
- Instituto de Tecnologia Rural do
Universidade do Ceará - 16-8-1969.

NO 4.506 - "ITR-E (Endrin-1,5%' )
- Hexacloro-epoxi-octaidrodiendo dl-
metano naftaleno (Endrin) 1,5% --
Pó .seco, para po:vilhamento, passar,-
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MINIS -FERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

0170 4 - PODER EXECUTIVO'
4.23 • buinsztaro DA vraçXo E OBRAS Ptuacks

03.02 - DEPARTAMENTO os Lorardsragn) (Excnoos GERAM
PERDA 1.0.08 - CUSTEIO

00NSIGRAÇXO 1.1.00 • PE3SOAL CIVIL
EUDCGESIGNAÇXO 1.1. 01 - MC1MENTOS I VANTAGEM IFIXAS

=muçu)

EEÇâO	 08	 SEGURANÇA
NAS IONA1

mARTuawro DE

DESTAQUE
ANTERIOR

IA	 .

538 996 600,00

ADMINISTRAÇãO

IDESTAQUR
PROPOSTO

a

157 299.128,5Q

SERVIÇO 111 D0cuicrs7.414

DESTAQUE
ANTERIOR

Dr.-aAQUE
empano

11

o t 4

DETAÇUE
ANTERIOR

a

DESTAQUE
PROPOSTO

DETAÇJ4
ANTFRIOR

1 so 996 600,00 1

DN3TAQUil
PROPOSTO

et

157 299 126,30

450 000,00 53 216 000,00 .	 • 450 000,00 53 316 000,00

.750 000,00 11 550 000,00 750 500,00 11 350 000,00

5 200 000,00 200 000,00

150 000,00 28 650 000,00 150 Ooo,00 re 650 000,00

120 000,00 e 220 000,00 Izo 000,00 1 220 000,00

280 ouvo 560 000,00 tto 000,0 560 oomo

15 059 750,00 287 721 221,70 204 650,60 284 650,0u 15 MÁ 400,00 288 005 871,70

100 000,00 1 715 300,00 4 417 600,00 62 500,00 300 000,00 2 409 000,00 5 899 000,00

90 000,00 100 000,00 557 521 650 00 1.556 633 950,00 346 950,00 584 650,00 1 558 500 000,00 1 558 500 000,00

Pote quadre retifica o que foi pu p ile ado no Diário
Oficial de 5 de outubro de 19611.

Wçâo Financeira, em 15 de outubro de 1,64

t&R

Chc

autorizo.
Lm 15-10-64	 .

I) luares Távora

GABINETE DO MINIS1R0

PORTARIA DE 21 DE OUTUBRO
DE 1964

O Ministro de 'Estado dos Negóclo3
da /..gricultura resolve:

N9 859 - Desligar, de Brasília, Luís
Mendes Carvalho, Engenheiro-Agró-
nomo, TC.101.18-B, lotado na Agên-
cia do Departamento de Recursos Na-
turais Renováveis, em Belo Horizon-
te, Estado de Minas Gerais. - Hugo
de Almeida Leme.

DEPARTAMENTO DE DEFESA
E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA

Defensivos com aplicação na lavoi-
ra, registrados durante o mês d'e
agósto de 1964	 no S.D.S.V.,
acOrdo com o art. 53 do Regulamento
de Defesa Sanitária Vegetal, aprova-
do pelo Decreto n9 24.114, de 12 de
abril de 1934.

,Námero de registras Marca -
Ingrediente ativo - Características
físicas - Regis.trantes - Validade
de registro.

N9 4.494 - "Lindane 98% Cela -
Pó Molhável" - Isômero gama do
hexacloro ciclo-he.xana ' (Linclane)
98% - Pó molhável, passando no ml-
limo 98%, na peneira de ;AO malhas
- Adolfo Meyer & Cia. Ltds.. - 3 de
agbsto de 1969.

N9 4.495 - "Frumin G - 25% -
(31 dietil S-(2-tioetil) éster etílico do
ieldo ditiofo.sfórico 2,5% - Grânulos

1
do no mínimo 95%. na peneira de 209'
malhas - Instituto dá Tecnologia
Rural da Universidade do Ceará 	 j
16-8-1969.

. N9 4.507 - "ITR-M (Malation
2%")	 MerCapto sucinato de dime.
til ditiofosfato de dietila (MalatiOn)]
2% - Pó seco, para polvilhamentO,
passando no mínimo 95', na peneira
de 200 malhas - Instituto de Tecnar
logia Rural da Universidade do Ceará
- 16-8-1969.

N Y 4.508 - "Treflan"	 Trifular
nina (a, a, a, trifluor 2,6 dinitro
di-propil=p-toluidina) 44,5% - 1.4414+
do vermelho-vinho, de aspecto ole0s01
emuisionável - Elanco Produtos Agro-
pecuários e Industriais - (Divisão de
Eli Iilly do Brasil Ltda.) 	 18-8-1969,

N9 4.509 - "Insemix 3%" - Hexar
cloro-endo metileno bicicloheptend
bis (oxi-metileno) sulfito trhiodan);
3% - Pó seco, para polvilhamentO,
passando no =limo 91' :'0, na peneira
de 200 malhas - Insedubo S. A. In,
dústria e Comércio - 20-8-1969.

N, 4.510 - "Insemix 103 (DDT O
Malix") Dica), uif enii- tricloroe-
tano (DDT) 10%; Hexacloro-andor
metileno biciclohepteno-ais (oxi-metim
lano) sulfito (Thiodan) 3% -
sêco, para polvilharnento, passando
no mínimo 95%, na peneira de 200
malhas - In.sedubo S. A. Indústria
e Comércio - 20-8-1999.

N9 4.511 - "Fórmula 5-1 (D.DT
Tiofosfato") - Dic1oro-difenil-trio104
metano çDDT) 5%; Tiofosfato d61
dietil paranitrofenil (Paration) 1% -41'
Pó seco. para polvilhamento, passan nA
do no mínimo 95 c,l , ,na peneira de 209jna peneira de 209j



Ne 3.588 — "Neantina Colilver —
01or‘to de nictoxietil mercúrio 3,7%
(Correspondente a mercilrlè total
2,5%e — Pd molhável, passando no
mínimo 98%, ,na peneira de 200 ma-
lhes — Aliança Comercial de Ani-
lina* S. A. — 10 de agô.sto de 1960.

No 3.573 — "Dithane M-22" —
Etileno bis—ditiocarbomato de man-
ganês (Maneb) 80% — Pó molháven
passando no mínimo 98%, na penei-
ra de 200 malhas — Filibra Produtos
Químicos Limitada — 17 de agôsto
de 1969.
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malhas — Heechst do Brasil Química
e Farmacêutica 9. A. — 20-8-1909.

N9 4.512	 "Insernix	 4%"
Hexaclone-endometileno- b:cieledhen-
teno-bis (oxi-metileno) .aulfito (Thio-
dan) 4% — Pó soco, para polvilha-
mento, passa1d0 no mínimo :-)5%,
peneira de 200 Bunhos In,sedub0
S. A. Indústria • C,oinerclo a- 20 de
agôsto de 1909.

N9 4.513 — "Herbicide, 2, 4, 5 T
Butilico 571 Cela" — Ester butilico-
misto do ácido 2, 4, 5 triclorofenoxia-
cético 57,1% (Equivalente ácido 2, 4,
5 T — 47%) — Líquido, de aspecto
oleoso-eanulaionável — Adolfo aleyer
eg CIa. Ltda. — 20-8-1069.

Renovação do registro de defensi-
vos da lavoura, de acôr rio com o Ar-
tigo 53 1 29 do Regulamento dts De-
fesa Sanitária Vegetal.

Número de registro —. Marca —
Ingrediente ativo — Catacteristicas
físicas — Registrantes — Validade do
registro.

617 — "Gamerial n9 340'	 Hexa-
cloro-cielohexena (Bile), cwn
mero gama de 3%; Enxofre 40% —
Pó sêco, para polvilleamento, passan-
do no mínimo 95%, na peneira de '200
malhas — Companhia Imperial de
Indústrias Químicas do Brasil —
22-6-1969.

N 9 657 — "Garnerial n9 3" — He-
xacloro—ciclohexana (BBC), com
isômero gama de 3% — Pó sêco,
para polviehamento. pa.ssando no ml-
nino 95%, na peneira de 200 ma-
lhas — Companhia Imperial de In-
dústrias Químicas do 13rasi1 — 26
de julho de 1969.

No 672 — "ToxaSon 40—M" —
Clorocanfeno 40% — Pó molhável,
passando no mínimo 98%, na penei-
ra de 200 malhas — Quimbreell —
Química Industrial Brasileira á. A.
— 15 de agôsto de 1969.

N9 1.579 — "BHC 2% Matarazzo"
Ilexacloro ciclohexana (BHC), com

isômero gama de 2% — PO saco,
paro polvilhamento, passando no mí-
nimo 95%, na peneire de 200 ma-
lhas — S. A. Indústrias Reunidas
F. Matarazzo — 23 de novembro de
1968.

N9 1.819 — "Brassicol 20%" —
Pentacloronitrobenzol (PCNB) 20%
— Pó fino — Hoechst do Brasil
Química e Farmacêutica S. A. —
3 de meio de .1969.

N9 1.866 — "NYlator DDT 75% —
Pó SOcoO — Dicloro—Difenil—triclo-
roetano (DDT) 75% — Pó sêeo, in-
dustrial, para manipulação de inse-
ticidas agrícolas — Companhia Im-
perial de Indústrias Químicas do
Bresil — 6 de junho de 19G9.

Ne 1.870 -- "Nylator DDT.75% --
Pó Molhável" Dicloro—difénil-
tricloroeteno (DDT) 75% — Pó mo-
lhável, pawando no mínimo 98%, na

-peneira de 200 malha:, -- Companhia
Imperial de Indúrítrias Químicas do
Brasil — 7 de lunro de 1930.

/19 1.871 — -Nylator Twtafeno 40%
— Pó Molliável" Culrecanfcno
40% — Pó molhável, passando no
mínimo 98%, na peneira de 200 ma-
lle+s — Com panhia Imperial de Ia-
deetrias Químicas do Brasil — 7 do
junho de 1959.

N9 1.872 — "Nylator Toxafeno 40%
— ró — Clorocanfeno — Pó
séco, industrial, para manipulação de
inseticidas a e.ricol — Companhia
Imperial de Industrias Químicas do
Brasil — 7 de junho de 19:',9.

N9 1.944 — "Arsênico Branco Ga-
rOa " — Trióx i clo de arsênico ou ani-
drido arsenioso 99/100% — Pó, obri-
gatória a coloração de azul, confor-
me Portaria do M. A. no 375-58 —
IAP S. A. Indústria Agro-Pecuária
— 8 de julho de 1969.

N9 1.947 — "Gesarol VD 75 (GeigY
DDT 75 — PÓ") — Dicloro—d ifenil-
tricloretano (DDT) lb% — PÓ 86"

Industrial, para manipulação de in-
senticidas agrícolas — Geigy do Bra-
sil s. A, Produtos Químicos — 12
de julho de 1969.

N9 1.983 — "Rhothane WP — 50"
— Dicloro—diifenia—dicloretano (D.
D. D.) 50% — Pó molhável, passan-
do no Mínimo 98%, na peneira de
200 malhas — Filibra Produtos Quí-
micos Limitada — 26 de julho de
1969.

N9 1.984 — "Gelgy DDT 75 — Pó
Molhavel"	 Dicloro—difenil—tri-

clotoetano (DDT) 75% Pó molhá-
vel, passando no mínimo 98%, na
peneira de 200 malhas — Geigy do
Brasil S. A. Produtos Químicos —
26 de julho de 1969.

N9 1.909 — "Hedonal Em Pó" --
Sal :medico do ácido 2,4 diclorofeno-
xlacético 95% (Equivalente e 86%
do ácido 2,4 . D) — Pd molhavel, pas-
sando no Mínimo 98%, na peneira
de 200 malhas — Aliança Comercial
de Meninas e. A. — 26 de julo de
1969.

N9 2.024 — "Herbicicla T. C. A.
— 90%" — Tricloroacetato de sódio
90% (Sal do ácido triclor0000tic0)
-- Pó claro, solúvel em água — Sã-
nabril — Sociedade Nacional Fabril
Limitada	 11 de agósto de 1969.

N9 2.025 — "Weedone Brush
— 32" .— Ester do ácido triclo-

rofenoxiacético 10,8%; Ester d °áci-
do diclorofenoxiacético 22,6% (Am-
bos na forma éster etilenoglicol—bu-
tílico) — Liquido — Sonabra — So-
ciedade National Fabril Limitada —
11 de agiste de 1969.

No 2.026 -a "Herbicida 'I'. C. A.
- 90%"	 Tricloroacetato de sódio
90% (Sal do ácido trlcloroacétieo) —
Pó claro ,solúvel em água — Quine-
brasil — Química Industrial Brasi-
leira S. A. — 11 de agasto de 1969.

N9 2.027 — "Herbicida T. C. A.
90%" Tricloroacetato de sódio

90% (Saldo do tricloroacético) — Pó
claro, solúvel em água — Serrana —
Sociedade Anônima do Mineração —
11 de agôsto de 1969.

N9 2.048 — ennazlnon Gelgje do
Brasil S. A. Produtos Químicos —
17 de agôsto de 1969.

N9 2.049 — "Fungicida BS51-11"
— Merbútio orgânico na forma de
fenll—mercúrio 7% — Líquido — In-
dústrias Químicas do Brasil S. A.
— 17 de agôsto de 1969.

N9 3.397 — "Terradrin 2,5 S" —
HeXacloro—hexaldro—dimetano nat.
taleno (Aldrin) 2,5% — Pó eêco, para
polvilhamento, passando no mínimo
95%, na peneira de 260 malhes —
Blemco Importadora . e Exportadora
Limitada — 15 de julho de 1958.

N9 3.537 — "Novapal" — Policon-
denado de ácido laurico e um amino
alcool 18% — Líquido — Aliança Co-
mercial de Anilinas S. A. — 26 de
maio de 1939.

115 3.546 — "Nemagem G-4" — 1,2
dibremo —	 cloropropeno (Ne-
mo eon) 17% Grânulos	 eima-claro.
— Shell Brasil S. A. (petróleo) —
30 de junho de 1969.

N9 3.547 — "Feni-tox 10 S60 —
Clorocanfono 40% eco, indus-
trial, para menipule , ão 6 ieeteedas
agrícolas — Ble,inco Importadora e
Exportadora L i mitada — 16 de ju-
lho de 1960.

1l9 3.564 — "Gelar P e-1" — Dl-
cloro-difentl-trielorceiano (DDT)
5%; Éster isopropil
clietil do ácido tiofe r fórieo Mininen)
1% — Pó sêco, para onvlilliamento,
passando no mirem° 95%, na penei-
ra de 200 malhas — Aliança Co-
mercial de Anilina.s S. A. — 10 de
egô-ito de 1939.

N9 3.557 — "Aretan Forte" — Clo-
rêto de metoxietil mercúrio 9%
(Correspondente a mercúrio total
6%) — Pó molhável, passando no
mínimo 98%, na peneira de 200 ma-
lhas	 Aliança Comercial de Ani-
Unas S. A. — 10 de agô.sto de 1969.

Ne 77 — Designar, a partir de 1 dê
setembro de 1964, Antônio Paresarelli
Esperança, para as funções de Auxi-
liar, percebendo gratificação prevista
no art. 145, item IV, do Estatuto cios
Funcionários Públicis Civis da União.
correeponclente ao símbolo 16-F. •

O Diretor-Geral do Departamento
de Administração, usando da atribui-
ção qae lhe confere o art. 63. item
III, do Regimento 'aprovado pelo De-
creto n9 42.472, de 15 de outubro de
1957, resolve;

N O 7-3 — Designar Maria da. Con-
r.clacao nieitor, ecupinte de cargo' da
Y ,eritura rio, cla, se .13. nivel 10, do
Quadro de Pes..oal. Farte Permanente
dérte Ministério, exercendo a firie,'F',o
gratificada de Chefe da Turma da
Registro, símbolo 8-F, do Serv iço de
Comunica ceies. e as atribuicõ.23
sub • tituta eventnel do Chefe do
mo Serviço, para, corno ropreientente
do aludido Chefe 2 S01) ZR, criPnt:,
ção, coordenar as atividads doa ser-
viços que permanecer no r..t.a .do da
Guanabara. — ' Lula Mário Borges
Estrella, Diretor-Geral.

—

tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 23.829-64, resolve;

N O 253 Conceder, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 89 do
Decreto n9 50.562, de 8 de maio de
1961, que regulamenta o art. 74 da
Lei n9 3.780, de '12 de julho de 1960,
alterado pelos Decretos ns. 51.535, co
16 de agô.sto de 1962, 51.624, de 17 de
dezembro de 1962, e 1,977, de 2 de
janeiro de 1963, gratificação especial,
de nível universitário a José Gaspar
Nunes Gouvela. Professor de Ensino
Superior, código EC-502.18.A, lotado
no Conservatório Nacional de Canto
Orfeônico, na base de 20% dos res-
pectivos vencimentos.

Nos tarmos do art. fie parágrafo
único do referido Regulamento, a gra.
tificação ora concedida será paga ap6e
a publicação da presente portaria, res.,
troagincio os efeitos da concessão a
6 de outubro de 1961, cessando seus
efeitos a 25.6.64, de acôrdo com e
art. 15 da Lei n9 4.345, de 26.6.64.

O Diretor da Divisão do Pessoal
do Departamento de Administração do
Ministério da Educação e Cultura,
no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no art. 14 da Lel
n9 3.780, de 12 de Julho de 1960, re-
solve:

N9 254 — Declarar ocupantes da re-
ferência horizontal abaixo indicada.
até 31.5.64. de acôrdo com o art. 19,
§ 49

'
 da Lei n9 .4.345, de 26.6.64, os

funcionários do Quadro de Pessoal
deste Ministério, lotados no Colégio
Pedro II — Internato, a seguir enu-
merados:

Referência I
A partir de 1 de julho de 1963

" Abelardo de Assunção Magalhães —
Professor Praticas Educativas, nível
16-A.

Adahll Pilar Valença — Professor
Ensino Secundário, nivEl 17-B.

Aderaido d'Oliveira Cabral — Mé-
dico. nível 17-A.

Adolpho Thiers do Rêgo Monteiro
— Professor Ensino Secundário, nível
17-B.

Afonso Alves dos Santos — Profes-
sor Enainb Secundário, nível 17-13.

Affonso Maria Furtado da Silva —
Trabalhador, nível 1,

Agenor Fernandes Gadelha — lera-
feeeor Emino Secundário, nível 17-B.

Alberto Francisco de Castro — Al-
mo:;ar;fe. nível 16-13.

Albo.9 .a Id Fliho	 1131'1x:iro, nível

Anca CL:Te:a e Ca:tro	 Pi ofcszor
Eneino Sscundirio, nivel 11-A..

tJcLCílS cia Rocha Torreira — Pro-
fesor Piat l ea,:> Llucativa,s, nível 16.

Atinar de Lima Bastes — Professor
Ensino Secundário, levei 16-A.

Alvejo Narnili regmira — Professor
Ensino Secundário, rival 17-B.

Américo Vale Duarte Cruz. — Pro-
fes;z oi: Firino Secundário, nível 17-B.

Anállo Bendito Pereira — Impres-
sor, nível 9.11.
. Anibal I3oclr i guea de Almeida —
Professor Ensino Secundário, nível
17.13,

Antenor Ferreira de Costa — Ins-
petor Alunos, nível 10.B.

Antônio Fernandes de Almeida Jú-
nior	 Eletricista, nível 8.A.

Antônio Jorge Sapa — Auxiliar Por-
taria, nível 8,B.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS DE 31- DE AGOSTO
DE 1&4

1 O Diretor-Geral do Departamento
de Administração do Ministério da
Educação Cultura, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 53, item
IV, do Regimento do Departamento
de Administração, aprovado pelo De-
creto n9 42.472. de 15 de- outubro de
1952, resolve:

N9 57 — Considerar sem efeito a
Portaria n9 48, de 23 de agósto de
1964, do Departamento de Adnanis-
tração.

O Diretor-Geral do Departamento
de Administração do Ministério da
Educação e Cultura, usando da atri-
buição que lhe confere o item De da
Portaria Ministerial n9 585, de 24 de
agôsto de 1964, resolve:

Ne 58 — Designar, a partir de 1 de
julho de 1964, Orzenval Slivério. de
Souza, Ladislau Francisco Guedes Fi-
lho, Aristides dos Santos, Leobino
Francisco dos Santos, Roldão Olávio
de Souza e Eurith l'areilla de Maga-
lhães, para as funções de Auxiliar.
percebendo gratificação prevista no
art. 145, item IV. do Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União,
correspondente ao símbolo —
Luís Mário Borges Es/relia, Diretor-
Geral.
PORTARIAS DDEE 8

1964
DEOUTUBRO

O Diretor-Geral do Departamento
de Administração do Ministério da
Educação e Cultura, usando da atri-
buição que lhe confere o item I/I
Portaria Ministerial n9 585, de 24 de
agêisto de 1964, resolve:

Divisão do Pessoal

PORTARIAS DE 24 DE SETEMBRO
DE 1964

O 1:11retor da Divisão do Pessoal do
Departamento de Administração do
Min'ar0.-r10 da Educação e Cultura,
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lenTITcucyoLaTur
 Secundário,

ia Mein& de Sá - Profes-
ôrre3e nível"nir" 

sor Ensino Secundário, nível 16.A.
Luiz Alves da Guarda - Professor

Ensino Secundário, nível 16.A.
Lutza Palhano Quadros - Professor

Ensino Secundário, nível 11.B.
Kley Caldas Fonaeca - Profesaor

Ensino Secundário, nível 18. A.
Jayme Fridman - Professor Ensine

Secundário, nível 16.A.
Helius Skinner - Professor Ensino

Secundário, nível 16.A.
A partir de 2 de julho de 1963

Marcello de Menezes - Professor
Ensino Secundário, nível 18.A.

Nilo Alcântara de Sá - Médico,
nível 17.A. -

Victor Zappi Capueci - Professor
Ensino Secundário, nível 18.A.

Euclydes Gomes da Silva - Insve-
tor Alunas, nível 10.B.

Cremilde Moura Schmlecil - Pro-
fessor Ensino Secundário, Irise' 113.A.

A partir de 3 de Julho de 1983
Júnio Pereira Gama - Professor

Ensino Secundário, nível 16.A.
Léia Estéves - Escriturário, nível

8.A.
Leon Lifichtz - Professor Ensino

Secundário, nível 16.A.
Luiz Adauto Justa Medeiros - Pro-

fessor Ensino Secundário, nível 18.A.
Mozart de Oliveira - Inspetor Alu-

nos, nível 9 . A.
Urbano Belo Amorim - Inspetor

Alunos, nível 10.D.
A partir de 4 de julho de 1963

Lourival Teixeira Alves - Inspetor
Alunos, nível 10.3.

Luiz Carlos Cardoso Alves - Pro-
fessor Ensino Secundário, nível 16.A.

liélvio Gonçalves - Bombeiro 111-

• Rc sspierre Martins Teixeira -
Prof Sor de Ensino Secundário, nível
14.A

Sasauel Markenzon - professor En-
sino Secundário, uivei 16.A.

Samuel de Oliveira- Faria - Auxi-
liar Portaria, nível 8.B.

Sebastião dos Santos - Inspetor
Altmaa nível 10.13.

Manoel de Souza Santos - Auxiliar
Portaria, nivel 8.B.

Marina Irocema Pessoa Vieira -
Professor de Ensino Secundário, nível
16 . A.

1VLaril:o Pires Domingues -
soe EnsinaEnaino Secundário, nível 17.B.

Marta Anunciada Acioli Ribeiro -
Oficial Administração, nível 12.A.

Maria da Conceição Dayrell Dias-
Professor de Ensino Secundário, nível
17.B.

Maria Izabel Piza,rro D. Nogueira
Professor de Ensino Secundário, nível
16. A.

Maria Luiza Gomes Pereira - Pro-
fessor Ensino Prá,ticas Educativos, ní-
vel 16.A.

Mário de Oliveira Schiinitz - Ele-
tricista Instalador, nível 10.C.

Mauricio César Carneiro Bastos, -
professor de Ensino Secundário, nível
17.B.

Maximiano Carvalho e Silva-Pro-
fessor Ensino Secundário, nível 16.A.

Miguel Monteiro de Carvalho-Pro-
fessor Ensino Secundário, nível 11.B.

Moacyr Werneck de Souza Melo -
Inspetor de Alunos, nível 10.B.

Nelson Maciel Pinheiro P'ilho -
Profesor de Ensino Secundário, nível
16.A.

Nelson de oliveira Boaventura -
Artífice Manutenção, nível 6.

Nelson Peçonha - Bombeiro Hi-
dráulico, nivel 8.A.

Nelson Xavier - Médico, nível 18.13
Nelson Zarur - Professor Ensino

Secundário. nível 17.B.

António José Cardoso a_ Artífice Jo:o Pereira do Amaral - Tipó-
grafo, nível 11.C.

oio Percira de Carvalho - Auxi-
liar Portaria. nível 7.A.

João Ricardo da Silva - Inspetor
Alunos, nível 10.B.

João da Silva Cardoso - Executar
Textos, nível 16.A.

Joaquina Gomes Falcão - Artífice
Manutenção, nível 6.

Joaquim Cordeiro de Moura Brasil
Neto - Trabalhador, nível 1.

Joel Lima Corte - Auxil iar Porta-
ria, nível 7.A.

Jahir Lessa Mata Reis - Professor
Ensino Secundário, nível 17.B.

Edla Can:rira Coutinho - Professor
Ensino Secundaro, nível 16.A.

Sérgio Gonzalez Martinea - Inspe-
tor Alunos, nível 9.A.

Sílvio de Souza Martins - Inspetor
Alunos, nível 10.B.
. Teophilo Mayses - Professor Ensino

Secundário, nível 17.B.
Therezinha Santa Maria Alvim do

Carmo - Professor Ensino Secundá-
ria nível 16 . A.

Urubatan dos Santos Pereira . -
Inspetor Alunos. nível 10.B.

Vero Maria de Freitas - Profesear
Ensino Secundário, nível 17.B.

Vilobaldo Pereira - Inspetor Alu-
nos, nível 9.A.

Vicente Triani - Auxiliar Portaria,
nível 8.13.

Vital Lins Santos - Operário Ru-
ral, nível 6.

Vivaldo de Menezes Santos - Tra-
balhador, nível 1.

Waldemar Ambrósio da Silveira -
Médico, nível 17.A.

Waldemar Freire Filho - Arquivis-
ta, nível 7. A.

Waldemar Pereira de Carvalho -
Serviçal, nível 6,B.

Waldir Medeiros Duarte - Profes-
sor Ensino Secundário, nível 11.B.

Walter Nicolino Fernandes Rodri-
gues - Professor EnSITIO Seoundário,
nível 16. A.

Walter Soares dos Santos - Auxi-
liar Arte Geográfica, nível 11.A.

Wilson Kurtenbach - Cirurgião
Dentista, nível 17.A.

Wilson Pereira da Silva - Escri-
turário, nível 10.B.	 •

Antônio Ferreira da Costa - Ins-
petor Alunos, nível 10.B.

Ney Carasoso - Professor Ensino
Secundário, nível 17.B.

Niobe Campeon Soares - Arquivis-
ta, nível 9.B.
' Odilon Bueno dos Reis Filho - Ins-

petor Alunos, nível 10.B.
Orlando Eulálio Machado - Inspe-

tor Alunos, nível 9:A.
Oscar Santos Lima - Carpinteiro,

nível 8.A.
Oswaldo Franklim do Rêgo Mon-

teiro - Professor Ensino Secundário.
nível 1'7.B.

Oswaldo Marcondes dos Santos -
Professor Ensino Secundário, nível
17.D.

Otávio Lopes de Castro - Professor
Ensino Secundário, nível 17.B.

Othon Moacir Garcia - Professor
Ensino Secundário, nível 17.B.

Paulo de Souza Reis - Professor
Ensino Secundário, nível 17.B.

Paulo Vasques de Freitas - Medico,
nível 17.A.

Pedro Barreto Gaivão Neto - Pro-
fessor Ensino Secundário, nível 16.A.

Pedro Garica Garbos - Professor
Ensino Secundário, nível 17.B.

Pedro Pinzom - Artífice Maquinis-
ta, nível 6.

Pedro da Silva Graça - Coraposi-
tor Mecânico, nível 9.B.

Plutarco Mesquita - Professor de
Ensino Secundário, nível 16.A.

Raimundo Nonato de Miranda -
Inspetor Alunos, nível '10.B.

Jorge Aguirre - Profesor Ensino
Secundário, nível- 17.B.

Hermann Laudau - Professor En-
sino Secundário, nível 14.A.

Ricardo Rodrigues Vi/gra Prgtfes-
sor Ensino Secundárki, cati• rt.s.

Manoel Alves de Freitas - Auxiliar dráulieo, nível 8.A.
Portaria, nível 8.B. 	 A partir de 5 de julho de 1963

Manoel Higino da Rocha - Inspe-
tor de Alunos, nível 10.B. 	 Erick Arnold Barreto Laufer - Pra-

:ssor Ensino Secundário, nível 16.A.Manoel Messias Marques -, Exe-
cutor Textos, nível 14.A.	 A part'r de 6 de julho de 1963

Alberto Mendes de Oliveira - Pro-Jahir Les.sa Motta'Reis - Professor
Ensino Secundário, nível 17.3. 	 .ssor Ensino Secundário, nível 18.A.

Jorge da Costa Pereira - Professor Jacyr Lopes Daher - Inspetor Alta-
Ensino Secundário, nível 16.A. :os. nivel 9.A.

Jorge da Costa Pereira - Professor Ney Mendes de Moraes - Professor
Ensino Secundário, nível 17.B.	 nsino Secundário, nível 16.A.

Jorge Duarte - Professor Ensino
A partir de 7 delulho de 1963

Cristiano Carlos - Artífice Manu-
tenção, nível 6.

José Silva - Guarda, nível 8.A.
A partir de 9 de julho de 1963

Walter Cru... - Professor Ensino Se-
cundário, nível 16.A.

A partir de 10 de julho de 1963
Newton Célio Annet - professor de

Práticas Educativos, nível 16. A.
João Alves dos Santos - Auxiliar

Portaria, nível '8.B.
André Sérgio da Silva - Professor

Ensino Secundário, nível 17.B.

A partir de 12 de julho de 1963
Walter Gonçalves de Oliveira -

Trabalhador, nível 1.

A partir de 13 de Julho de 1963
Manoel dos Santos - Auxiliar Por

tuia, nível 7. A.

A partir de 14 de julho de 1953
Ernesto Cunha Matos de Castro -

Irspetor Alunos, nível 10.B.

A partir de 15 de julho de 1963
Edith da Silva Lopes - Artítce Ma-

nutenção, nível 6.
A partir de 19 de julho de 1963

bon de Miranda Azevedo Mala -
Médica nível 18.B.

Alexandre de Freitas Vila Real -
Chefe Portaria. nível 18.

'quinista, nível 6.
:iteinto Pereira Coronha -

cr' Manutenção, nível 6.
Apoio de Oliveira - Auxiliar Por-

nivel 7.
Avilino Barcelos - Inspetor Alu-

r 	 nivel 10.B.
Arlindo Drurnond Costa - Profes-

s. r Ensino Secundário, nível 17.B.
&-naldo Perim - Inspetor Alunos,

10.B.
N.traimedes Vargas Costa Filho -
J ;or Ensino Secundária nível

11.1,1
Ai . hur Napoleão de Marco - Chefe

P. rtttria, nível 13.
Atnryde de Lima Bastas - Médrco,

rl ..?1 18.B.
Attila de Aguiar Mattez - Inspetor

Alunos, nível 10.B.
Augusto Ramos Rainha - Prcfessor

Eiiane Secundário, nível 17.B.
Avelino pereira de Souza - Profes-

tor Ensino Secundário, nível 17.A.
Cândida Maria GoeL da Silveira -

Professor Ensino Secundário, nível
17.B.

Carls.s !Eduardo Falcão Ucháa -
Professin. de Ensino Secundár i o, nível
16.A.

Cél ia Portocarreiro de Castro -
Profs.s,or Práticas Educativos, nível
16.A.

CE . lso Dantas da Silva - Professor
Ensino Secundário, nível 16.A.

Celso Honorio de Souza - Profes-
sor Ensino Secundário, nível 16.A.

Chrysolindo Dantas Tourinho -
Médico, nível 17.A.

Circe Navarro Dias de Souza -
Professor n.sino Secundário, nível
16.A.

'Clóvis do Rêgo Monteiro Filho -
Professor Ensino Secundário, nível
18 . A.

Con.stantino Gonçalves Filho - Au-
xiliar Portaria, nível 8.B.

Leiva de, Castro Abreu - Oficia.)
Administração, nível 12 A

Fulp'ard Manoel Mous - Encaderna-
dor, nível 9.B.

Ecyinie Fritsch Toros - Professor
Ensino Secundário, nível 17.B.

Edmar de Oliveira Gonçalves -
Professor de Ensino Secundário, nível
16.A.

Elisio de Souza Vasconcelos 	 pro-
fessor Ensino Secundário, nível 16.A

Elizabeth Lins Maranhão - Pro-
fessór Ensino Secundário, nível 17.B.

Emmanoel Rosado - Artífice Ma-
nutenção, nível 6.

Eustáquio Toledo de Queiroz - Es-
criturário, nível 10.B.

Francisco Agenor Ribe iro da Silva
- Professor Ensino Seeandário, nível
17.B.

Fernando Arlin,,do Plrga • - Profes-
sor Ensino Secundário, nível 18.A.

Francisco Inocêncio de Oliveira
Trabalhador, nível 1.

Gilberto de ,Oliveira Silva - Tra-
balhador, nível 1.

Gerson dá Gama, Gontklves - Tra-
balhador, nível 1.

Geraldo Monteiro de Ca valho -
Professor de Ensino Secundário, nível
17.B.

Geraldo Leodoro da Silva - Artí-
fice Maquinista, nível 8.A.

Gennyson Amado - Professor de
Ensino Secundário, nível 17.B.

Galdino Silva - Chefe Portaria,
nível 13.

Hierácclio Paranhos da S. Gonçal-
ves - Professor Ensino Secundário,
nível 17.B.

Haroldo Sunher Negrão - Profes-
sor Ensino Secundário, nível 17.B.

Heloisa de Andrade - Professor de
Ensino Secundário, nível 16.A.

Yolanda Teixeira Vieira de Andrade
- Bibliotecário, nível 12.A.

Jacy Gomes .4 Professor Prátioas
Educativas, nível 16.

Jaime Darcy de Matos - Auxiliar
Portaria, nível 8.B.

João Alfredo Is1bnio GueFles -
professor de Ensino Secundário. nível
16.A.

Secundário, nível 16.A.
José Alves de Oliveira Dias - Pro-

fessor Ensino Secundário, nível 11.B.
José Américo Mtirtinho - Médico,

nível 17.A.
José Antônio Peixoto - Almoxarife,

nível 16.3.
José Arthur Peixoto de Alencar -

Professor de Ensino Secundário, nível
17.B.

José Avelino dos Santos Júnior -
Zelador, nível 8.B.

José Curvelo de Mendonça - Pro-
fessor Ensino Secundário, nível 17.13.

José Gomes de Carvalho Macedo -
Arquivista, nível '7.A.

José Marques da Silva - Inspetor
Alunos, nível 10.B.

José Gaspar Nunes Gouveia - Pro-
fessor Ensino Secundário, nível 17.B.

José Maria Joyce Paranhos da Silva
- Oficial Administração, nível 14.B.

José Olegário da Costa - Técnico
Educação, nível 18.B.

José Ricardo Coelho - Operária
Rural, nível 6.

José .Roberval da Silva Mouro -
Tipógrafo, nível 10.B.

José Santos Castro - Arquivista,
nível 7.A.

José Simão - Médico, nível 17.A.
José Thomez - Carpinteiro, nível

12.D.
Justino Cruza). - Chefe Portaria,

nível 13.
Lélio Antônio Gomes - Professor de

Ensino Secundário, nível '1'7.B.
Leôncio Alves Lima - Chefe Por-

taria, nível 13.
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a partir de 20 de julho de 1063
Waddir Domingues Rodrigues —

9aspetor Alunos, nível 10.B.
A partir de 91 de julho de 1963

Geraldo Luiz da Silva — Barbeiro,
silvei 5.A.

Joel Alves dos Santos — Guarda,
ível 8. A.

.A partir de 22 de Rilho de 1939 .
Djalma Soares Monteiro — Auxiliar

Portaria, nivel 7.A.
Antúlio Geraldez Tôrres — In.spetor

', hinos, nível 10.13.

A partir de 27 de julho de 1963
Demétrio Alves Moita —.Impressor,

'vel 8.A.
A partir de 1 de agasto de 1963

Hilda Reis Capucci — Profe,sor de
Ansino Secundário, nível 17.B. —
Francisco Gentil Baroni Júnior, Di-
se tor.

Puncionárloe Públicos Civis da União,
resolve:

1\19 262 — Designar. de acôrdo com
arts. 217 e 219 do mesmo Esta-

tuto, Amado Menne Barreto Filho,
Oficial de Administração, classe O,
nível 16; Wlademiro de Sá Marques
CO:lho. Oficial de Administração,
classe B, nível 14, o Ovidio Silveira
Souza, Redator, classe A, nível 16„
todos do Quadro de Pessoal, os dois
primeiros da Parte Permanente e o
Último da Parte Especial, deste minis-
tério, para, sob a presidência do
primeiro, constituírem a Comissão de

-- Inquérito incumbida de apurar o
abandono de emprego de Maria Apa-
recida Fernandes, Oficial de Adminis-
tração, nível 14-B, do Quadro do
Pessoal, Parte ermanente,P lotado, na
Divisão do Material, a qual se en-
contra faltando ao serviço desde o
dia 24 de julho de 1964. — Francisco
Gentil Baroni Júnior Diretor.

PORTARIA DE 15 DE OUTU.
BRO DE 1961

O Diretor da Divisão do Pessoal
do Departamento de Administração
do Ministério da Educação e Cul-
tura, usando da atribuição que lhe
confere o art. 218 do Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis ala União,
e tendo em vista o que consta do
Processo n9 52.256 , de 1964, resolve:

N9 278 — Designar, de acôrdo com
os arts. 217 e 219 do mesmo Esta-
tuto, Amado Merina Barreto, Oficial
de Administração, classe C, nível 16;
Wlademiro de Sá Marques Coelho,
Oficial de Administração, classe B,
nível 14; e Ovidio Silveira Souza,
Redator, classe A, nível 19, todos do
Quadro de Pessoal, os dois primei-
ros da Parte Permanente e o último
da Parte Especial deste Ministério,
para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a Comissão de Inqué-
rito incumbida de apurar o abando-

no do emprego resultante da ausên-
cia ao serviço, desde 19 de abril de
1964, de Alvaro Vieira Pinto e ou-
tros servidores relacionados na Por-
teria n9 170. de 8 de julho de 1964.
publicada no Diário Ofie •al de 13 de
Julho de 1964. — Francisco Gentd
Baront Júnior, Diretor.

DESPACHO

Concedo, e parta de abril de 1962,
de acôrdo com o art. 138, item I.
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952 combinado com os artigos
21 da Lei n9 4.069, de 11 de junho
de 1962, 16 da Lei n9 4.242. de 17
de junho de 1963 e 29 da Le 'nu-
mero 4.345, de 26 de junh ode 1964,
salário-família a Walter Reis Frei-
re, referente ao seu dependente
Yvone Cruz.

ID. P.. 12 de outubro de 1964. —
Francisco Gentil Baroni Junior, Di-
retor.

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

GABINETE DO MINI!STRO

RELAÇÃO N9 62
D .3 alaNISTRO

PORTARIAS DE 29 DE SETEM-
BRO DE 1964

O Diretor da Divisão do Pessoal
do Departamento de Administração
do Ministério da Educação e Cul-
tura, resolve:

N9 264 — De acôrdo com o artigo
220, parágrafo único, da Lei número
1.711. de 28 de outubro de 1952.
prorrogar por mais 30 cias o prazo
para a ultimação do inquérito ad-
ministrativo instaurado para apurar
o abandono de cargo de que é acusa-
do o Documentarista, nivel 17-A, José
Nilo Tavares, do Quadro de Pessoal,
Parte Especial, dêste Ministério cuja
Comissão de Inquérito foi designada
pela Portaria n9 178 de 20 de julho
do corrente ano, publicada no Diá-
rio Oficial de 28 de igual mês e ano,
referente ao rocesso n9 31.471-64.

O Diretor da Divisão do Pessoal
do Departamento de Administração
do Ministério da Educação' e Cul-
tura, usando da atribuição que lhe
confere o art. 19 do Decreto número
50.524, de 3 de março de 1961 e ar-
tigo 19 do Decreto n9 52.388, de 20
de agasto de 1963, combinado com
a Portaria Ministerial n9 596, de 4
de dezembro de 1963, publicada no
Diário Oficial de 19 de dezembro de
1963, resolve:

Manoel Vieira. de Almeida — Ca-
pitão (Q-AV t da Reserva Remuneia-
da, solicitando pagarnento da gratifi-
cação de serviço aéreo do pô.sto que
teia .na inatividade. "Indeferido par
falta de amparo legal. A Diretoria
do Pessoal da .Aeronáutica". (Proces-
so na 40-01-4.451-63).

Hugo Lima — Segundo-Tenente
Especial •sta em Comunicações, ser-
vindo na Diretoria de Rotas Meus,
solicitando reconsideração do ato Que
o puniu com 30 (trinta) dias de pri-
são 'em 18 de dezembro de 1963.
"Anule-se, de acôrdo com o artigo 53
do RDAer. A Diretoria do Pessoal da
Aeronáutica". (Processo número
01-01-S-2.832-64).

Orlando de Queiroz Moreira — Se-
gundodamente (IG-FI) da Reserva.
Remunerada, solicitando promoção ao
pasto imediato, na forma do Aviso
n9 7-GM-1 de 7 de fevereiro de
1964, Indeferido, face o Parecer oa
Consultei w Jurídica. A Diretoria do
Pessoal da Aeronáutica". (Processo
n9 40-a3.927-64)..

Cr istóvão José Rodrigues 50-
Q-AT-MAV, servindo na Base . Aérea
cio ca:Fá£, solicitando og benefícios
da Lei r c 1.156, de 12 de julho de
1960, 'indeferido, por falta. de am-
paro lega . . A Diretoria do Pessoal da
Aeonáataa". (Processo naniero
01-01-S-3.924-64).

Francisco de Rico — SO-Q-AT-HE
servindo na Base Aérea do Galeão,
solicitando os benefícios da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950.
"Indeferido, por falta de amparo le-
gai. A Diretoria do Pessoal da Aero-
náutica". (Pipa n 9 01-01-S-3.925-64).
3.925-64).

Heitor Damasceno Pereira — SO-
O-AT-AV, servindo no Parque de
Aeronáutica dog Afonsos, solicitando
concessão da Portaria n9 226-GM-1,
de 13 de março de 1964, a qual o
promoveu a Suboficial. "Indeferido,
por falta de amparo legal, A Direto-.
ria do Pessoal da. Aeronáutica".
(Processo n. o 03-03-1.851-64) .

Walter Militão Lopes Júnior —
3S-Q-AT-MT, servindo na Diretoria
de Rotas Aéreas, solicitando perm i s-
são para contrair matrimónio com a
Senhorita Maria Magdolena Pellirer
Casas, de. nacionalidade espanhola.
"Concedo, de acôrdo com r) artle:o 104,
do Derreto-Tal n9 9.603, de 2 de
tembro a-e 1940. A D:retor ; a. em Pes-
soal da Aeron(nAl c.g.". (rroo:o
me?t, 05-01-6.109-64) .

Adil Frfuirrn D'Avirt nocIr!,n:el
— acMr-n ro 'M,;-
ta.c!nyinnin

Sanitário de Origem,

N. 259 — Dispensar, Diva Laranja
Cavalcanti, ocupante do cargo de Ofi-
eial de Administração, nvel 14-3, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal, deste Ministério, da função gra-
tificada de Chefe subst'tuta da Seção
de Classificação de Cargos, desta Di-
visão, no Estado da Guanabara, sím-
bolo 3-F.

N.° 260 — Dispensar, Ruth Bap-
tista Gonçalves, ocupante do cargo de
Escriturário, nível 10-B, da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal deste
Ministério, da função gratificada de
Chefe substituta da Seção de Cadastro
e Acesso, desta Divisão, no Estado
da Guanabara, símbolo 4-F.

N.9 261 — Dispensar Eldyr Cabral
Cardoso matricula número 1.219.283,
ocupante do cargo de Atendente, nível
7, da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal, deste Ministério, da função
gratificada de Chefe Substituta da Se-
ção de Apuração de Tempo de Serviço,
desta Divisão, em Brasília, símboloe_aa

O Diretor da Divisão do Pessoal
do Departamento de Administração
do Ministério da Educação e Cul-
tura, usando da atribuição que lhe
confere o art. 218 do Estatuto dos

N9 265 — Conceder e arbitrar, nos
termos do art. 135 da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, 20 diárias
de Cr$ 5.040,00 (20% do salário mí-
nimo — 79 Região e 8 9 Região) ao se-
guinte servidor:

Ilnah Pacheco Secundino de
— Inspetor de Ensino, nível 16

— 20 diárias.
N9 266 — Conceder e arbitrar, nos

termos do art. 135 da Lei na 1.711,
de 28 de outubro de 1952, 20 diárias
de Cr$ 5.040,00 (20% do salário mí-
nimo da 79 Região e 89 Região) ao se-
guinte servidor:

José Luciano . Lopes — Inspetor de
Ensino nível 16 — 20 diárias.

N9 267 — Conceder e arbitrar, nos
termos do art. 135 da Lei W 1.711.
de 28 de outubro de 1952, 20 diárias
de Cr$ 5.040,00 (20% do salário mí-
nimo da 79 Região e 89 Região) ao
seguinte servidor;

Miguel de Araújo Castro — Ins-
petor de Ensino, nível 16 — 20 diá-
rias.

In19 268 — Conceder e arbitrar, nos
termos do art. 135 da Lei w 1.711,
de 28 de outubro de 1952, 3 diárias
de Cr$ 14.700,00 (35% do salário Mí-
nimo, — 239 Região) ao seguinte ser-
vidor:

aloire de Barros — Chefe da Se-
ção de Administração 6-P. do 1. B.
Constant — 3 diárias, — Francicao
Gentil Barcnta Junior, Diretos

Requerimentos:
2-13-1964

Adauto H:zerra de Araujo — Ten
Cel. Int Aer Comandante cio Depósi-
to Central de IntenciCncia, solicitan-
do permissão para gozar fer.as regu-
lamentares, relativas ao ano de 1963,
nos Estados Unidos da América do
Norte. "Autorizo, de acôrdo com o
artigo 105 do RISAER. A Diretoria
do Pessoal da Aeronáutica". (Pro-
cesso n9 8-1-2.799-64).

Em 6-10-1969
Gilberto Sampaio de Toledo — Bri-

gadeiro-do-Ar da eserva Remune-
rt.da, solicitando promoção ao pôsto
le Major-Brigadeiro, nos termos do
inciso I do artigo 54 da Lei n9 2.370,
de 9 de dezembro de 1964. "Indeferi-
do, por falta de amparo legal. A Di-
retoria do Pessoal da Aeronáutica".
(Processo n.9 01-01-4.933-64).
Asdrubal Prado — Major-Aviador,

servindo na Esco.a de Oficiais Espe-
cialistas e de infantaria de Guarda,
solicitando perm.asãe para gozar fe-
rias regulamentares relativas ao ano
de 1963, nos Estados Unidos da Amé-
rica do Norte, "Concedo, de acôrdo
com o artigo 105 do RISAER. A Di-
retoria do Pessoal da Aeronáutica".
(Processo n.9 02-07-2.328-64).
José de Araujo Nogueira — Capi-

tão-Aviador, servindo na Escola de
Especialistas de Aeronáutica, solici-
tando, em grau de recurso, sua in-
clusão no Quadro de Acesso ao pôsto
de Major-Aviador. — "Indeferido,
por falta de amparo legal. A Direto-
ria do Pessoal-de Aeronáutica". (Pro-
cesso n.9 02-03-695-64).

Arnaldo Filizola — Capitão-Avia-
dor, servindo na Escola de Oficiais
Especialistas e de Infantaria de
Guarda, solclitando permissão para
gozar férias regulamentares relativas
ao ano de 1963 nos Estados Unidos
da América do Norte. "Concedo, de
acôrdo com o artigo 105 do RISAER.
A Diretoria do Pessoal da Aeronáuti-
ca". (Processo na 02-07-2 264-64).

Carlos Maximiliano dos Mares
Guia — Capitão-Aviador, servindo na
Diretoria 05 Pessoal aía aerorieutica,
soteltantto contagem do tempo em
que frequentou Tiro de Guerra "In-
delericIN, por falta de amuamo legal.'
A bleetoria do Pessoal (In A pronáu-
time°. (Processo n. 9 01-01-3.674-64).

PORTARIAS DE 25.9.64
O Diretor da Divisão do Pessoal do

Departamento de Administração do
Ministério da Educação e Cultura,
usando das atribuições que lhe confe-
rem o artigo 54, item VII, do Regi-
mento do mesmo Departamento, apro-
vado pelo Decreto número 42.472, de
15 de outubro de 1957, resolve:

N. 255 — Designar o Dr. Armando
lemos Monteiro da Silva, ocupante do
cargo de Médico. uivei 17-A, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal des-
te Ministério, para exercer a função
gratificada de Chefe da Seção de As-
aistência Social desta Divisão, símbolo
1-11.

N.° 256 — Dispensar, a pedido . o Dr.
Armindo Bergamini, ocupante do car-
go de Médico, nível 18-B. da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal,
deste Ministério, da função gratifi-
cada de Chefe Substituto da Seção
de Assistência Social desta Divisão,
símbolo 1-F.

N.9 257 — Designar o Dr. Emil Go-
mes Vieira, ocupante do cargo de
Médico, nível 17-A, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal, deste Mi-

- nistério, para exercer a função grati-
ficada de Chefe do Pôsto-Ambulatório
número 3, da Seção de Assistência
Social desta Divisão, em Brasília, sím-
bolo 3-F.

N.9 258 — Dispensar, Emil Gomes
Vieira, matrícula número 1.127.456,
ocupante do cargo de Médico, nível
17-A. da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal, deste Ministério, da
função gratificada de Chefe substituto
da Seção de Aasiatencia Social, desta
Divisão, em Brasília, símbolo 1-F.
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DIRETORIA DO PESSOAL

PORTARIA N9 637-3DP5, DE 15 DE,
OUTUBRO DE 1914

O Diretor Geral do Pessoal, em
face do .estabelecido no Aviso nú-
mero 66-GM-1. de 8 de outubro de
1063:

Reforma "ex officio" na gradua-
ção de Terceiro Sargento de aceirdo
com a letra b do artigo 25, letra c do
artigo 27, letra b do art'go 30, artigo
31, 1 le e letra b do 1 2 9 do artigo 33,,

Outubro de 1964

tudo da Lei n9 2.370, de 9 de de-
zembro de 1954, o Cabo (Q EA DT
Au) Mauricio Cardoso de Paiva, com
os proventos a que fizer jus pela Lei
n9 4.328, de 30-4-64, tendo em vista
haver sido julgado incapaz definiti-
vamente para o serviço militar, não
podendo prover os meios de subais-
tência e catar compreendido na restri-
ção ImOo`da pelo inci s o V do n9 18
cio Parecer 13-22, de 3.9.60, da Con-
sultoria Geral da República. — Ma-
jor Prigade'ro do Ar Armando Per-
digão.

PORTARIA DE 8 DE OUTUBRO
Diii 1964

O Presidente "do Conselho Nacional
de Aguas e Energia Elétrica, tendo
em vista o que consta do processo nú-
mero 1.566-64-CNAEE, resolve:

Ne 18 — Autorizar a prorrogação
do expediente, por duas (2) horas diá-
rias, durante trinta .30) dias, a par-

tir de hoje, dia 8 de outubro, do Che-
fe de Portaria 18 Waldemar da Silva
Almeida, o do liuxillar da Portaria,
7-A, João Francisco Qtentenilha, ar-
bitrando-lhes a gratificaçâo de, res-
pectivamente, Cr$ 42.333,30 e '.7r$
25.000,00,

Rio de Janeiro, 8 de outubro de
1964, — António Augusto Rogério Te..
xeira Mende3. Presidente do Conaelho.
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!rido acidente em serviço. "Deferi-
do. Proceda-se o Inquérito Sanitário
dei Origem. A Diretoela de Saúde da
Aeronáutica". (Processo número
40-03-2ae-64).

Waideine o Pessoa Trindade —
51 (Q-1G-I I', Reformado, solleilan-
do :premer:e° á graduação de Segun-
de-Serrei°, com base nas .Leis nú-
meros 2.e,e0, de 9 de dezembeo de
le54 e 3.067, de 22 de dezembro de
1653, "endr.todclo, por falta -de empa-
lo liana A. Diretoria do Pe.deial
Auge:eller:a". (Proceeem número ....

. •
Fern:reo Lemos de Oliveira —

prowi, fenente da Reseeva de V
• do rxereito, solicitando nein-
• ee no efetivo da FAB, com fim-
deu:ao-ao eo Decreto Leeieletivo nú-
nee'o 13, de 18 de dezembro de 1961.
e drauieeese, face co Perecer da D i

-rddreea (ia Pessoal cio Atieoneutice. A
reeetoria do Peesoal da Acooneuti-

- ce". (Pr e cesso n.9 00,04-9.40944).
Em 7-10-1964

Ederaldo Breves — Tenente-Coro-
nce-Aveador, servindo no Parque de
Aeronáutica dos Afonos, solicitando
perinessão para usar os onrevets" eme
lhe foram conferidos pelas Fôrçae
Aéreas da Bolívia e do ()bile. "Auto.
rio. De acordo com a letra d do
item V/ do artigo 24, do Regulamen-
to aprovado pelo Decreto nv 41.680,
de 7 de junho de 1957 (RUMAE11).
A Diretoria do Pessoa/ da Aeronáuti-
ca". (Processo ne 3-03-2.021-64).

Carlos Lutke Filho — Major-Avia-
dor, servindo no Quartel General da
Quinta Zona Aérea, solicitando os be-
nefie l(Wdo Avisos ne S-9-GM-1, de 19
de moio de 1961, "Indeferide, à vista
do parecer da Diretoria do Pessoal da
Aeronáutica. A Diretoria do Pessoal
da Aeronáutica". (Processo namero
01-01-S4,664-64).

Walter de Santana Lopes — Maior-
Aviador, servindo na Base .Aérea de
Santa Cruz, solicitando transferência.
"Arquive-se, per Já ter sido transfe-
rido conforme Portaria número
1.0e3-Ged-1, de 31 de ageesto de 1964.

D'retoria do pes.soal da Aeronáu-
tica". (Processo n9 30-02-1.891-64).

Isalmir Mendes de Castro Veloso
— Capitão-Aviador, gervindo na Base
Aérea de ¡Santa Cruz, solicitando au-
torização 'para usar o • "brevet" de
"Pilôto Anti-Submarino de Navie
Aeródron10". "Autorizo. De adirei()
com a letra d do ¡tem VI, do artigo
24 do Regulamento aprovado pelo
Decreto ne 41.660, de 7 de junho de
1957 (TZUMAER). A Diretoria do
Pessrell rIa Aeronhutlea". (Processo
n.9 30-024.693-64).

lei ne 7.454, de 10 de abril de 1945.
"Arquive-se. Por estar desprovida de
qualquer fundamento legal, a presen-
te petição, de acordo com o que pre-
ceflua o riq 3 do Aviso n? 4, de 12 de
janeiro de 1954. A Diretoria do Pes-
coal da Aeroneutica,", (PreACI D nú-
mero 60-04-9.431-64).

Em E-10-1964
Peio Januario do lea.scimento —

SeeLeauo-d'euente. (Q-AR) — Refor-
eueuo; eodeitando retificaçeo cio (1E:-.
C:(1 que o reformou, a ta.a de ea ver
proinevala ao peste.) de Prime:ele-Te-
le:mie, nos damos da Lei lie 2.370, de

de dezemOio de 1554, combloodo
cum a Lei lie 283, de 8 de -junho de
1948 e Lei ne 1.158, de 12 de julho de
1610. "Indeferido, à vista do parecer
da Diretoria do peasoal da Aevonau-
Lica. A Diretoria do Pessoal da Aero-
náutica". (Processo número 	
20-03-1.767;64).

Manoel da Silva Fernandes — Ca-
dete do Ar, solicitando permissão pa-
ra gozar férias escolares relativas ao
ano de 1964, nos Estados Unidos da
Américo, do Norte. "Concedo, de
actirdo como artigo 105 do RISAER.
A Diretoria do Pessoal da Aeronáuti-
ca". (Processo n. 9 02-02-2.860-64).

„Tamari Toscano Dantas — Cadete
do Ar, solicitando permissão para go-
zar férias escolares relativas ao ano
de 1964, nas Repúblicas do Uruguai,
Argentina, Chile e Paraguai. "Conce-
do, de acôrdo com o artigo 105 do
RISAER. A Diretoria do Pessoal cia
Aeronáutica". (Processo número 	
02-02-2.859-64).

Renato Bispo da Silva — ex-S1-Q-
MR-SV, representado por sua genito-
ra, Maria Vicência Silva, soltaltando
o amparo cio Estado, alegando que
durante sua permanência no serviço
ativo esteve baixado no Idaapltal
Central do Exército e que naquele
Nosocômio foi constatado ser êle uru
Indivíduo neurótico. "Indeferido à
vista do parecer da Diretoria do Pea-
soai da Aeronáutica". (Processo nú-
mero 01-01.S-4.809-64).

José Maria Alves de Carvalho —
Atendente, cdclego P-1703-7, lotado no
Parque de Aeronáutica de ,sao Paulo,
solicitando concessão da gratificação
pela execução de trabalho de natu-
reza especial com risco de vida ou
saúde, prevista no artigo 145, item
VI, da Lei lie 1.711, de 28 de outubro
de 1952. "Indeferido, A gratificação
pretendida foi revogado pelo artigo
15, item III, da Lei n9 4.345, de 26
de junho de 1984. A Diretoria do
Pessoal da Aeronáutica". (Proeceso
ti.e 01-01-0.293-64).

Ecieon Ferraz de Abreu — Inspetor
de Aeronáutica Civil, lotado na Di-
retoria de Aeronáutica 'Civil, solici-
tando conceeseo da gratificnção pela
exeeueão de trabalho de naturera es-
pecial com risco de vitt-c on reúde,
prevista no artigo 45, item VI, da
Lei IV' 1.711, de 28 de outubro de
1952. "Moco o reescrita processo pa-
ra mender arquivá-lo, temia em vis-
ta o Parecer da Diretoria do Pedood
da Aeronáutica, uma vez que a grati-
ficação pretendida foi revogndet pelo
artieo 15, item TIT, cIa Lei ng 4.345,
de 28 de iunho dr 19(1,4. A Diretoria
do Premei • da Aeronáutica". (Pro-
cavo)	 00-04-3.826-63) •

Retif icações
Números de Portarias — Declaração

1) É' 1.OW-CM-5, o nehreero
Portaria publicada es páeinas núme-
ros 8.937, 1$ coluna, da Vário Ofic•!al
de 5 de outubro de 1964.

Secretaria da Presidência

3aninete da Presidência

EXPEDIENTE DO laNISIRO
- PRESIDENTE

Em 20 de outubro de 1964
Despachas:

Concedendo, com fundamento no
art. 39 da Lei n9 3.829-60 e art, 163,
item I, da Resolução n9 67-82, da Cã-
mora dos Deputados, salário-feia-Opa
à Datilógrafa, símbolo TC-9 — Dinsh
dos Santos Borges Barboza em favor
de seus filhos Yolette, Rosana, Brau-
lio e Franklin Borges Barboza, a par-
tir de agasto último (Processo número
51.353-64).
'Cancelando o salário-família perce-

bido pelo Auxiliar de Portaria símbolo
TC-10 Pedro Rodrigues de Paula, em
favor de sua filha riamiana Rodri-
gues de Paula, em virtude de não mais
satisfazer a condição estipulado, no
Inciso III do art. 163 da Resolução
n9 67-62, da Cernem dos Deputados
(processo w 51.554-64).

Justificando, com fundamento no
art. 2 1 da, Lei n" 3.629-60 e art. 145
letra "a", da Resolução n9 67-02, da
Câmara, dos Deputados, rd faltas da-
das ao- serviço, no mês de eetembro
último, pelos seguintes servidores:

— Ruth Fldres de Moura Macedo,
no dia 3;

— Paulo Rubens Gatti, no Ta 11:
— Dulce Bdto Ferreira nos dias 14

e 15;
— Alice Cavalcanti Mendonça, nos

dias 2, 3 e 4.
Considerando, com fundamento na

art. 29 da Lei n9 3.823-60 e art. 139
Item III, da Resolução ne 67-62, da
Câmara dos Deputados, como se efe-
tivo exercício o afastamento da Ofi-
ciais, Instrutiva símbolo TC-6; Maria
• Lourdas Ribe'ro Motta, no período
de 9 a 16 de setembro último. (Pro-
ceseo n9 52,984-64).

Indeferindo o requerimento em ett
o Auxiliar de Conservação, símbolo
TC-11 — Eevy Wanderley solicita gra-
tificação adicional por tempo de ser-
viço, por tratar-se de interino. (Pro-
cem) n9 53.793-64).

Considerando com fundamento no
art. r da Lei ne 3.829-60 e art. 139,
item ni, da Resolução n9 67-62, do.

Câmara dos Deputados, como se sie-
090 exercício o afastamento da ()R-
eleia Instrutiva, símbolo TC-5, Irma
dos Santos, noa dias 3 e 4 de setem-
bro últino (Processo n9 54.092-64)

19 de outubro atual ft página 9.903, •

i:carçl: dooetifi7li
á

o
Na pubrio Ofte4D	 0/ de

na 23 coluna,
Onde ..A)-

Em 8 de outubro de 1064
Justirciando, com fundamento no

artigo 2 9 da bei n9 3.329-60 e artigo
139 hem II da Resolução n9 67-62, G9.
Câmara dos Deputados ...

Leia-se:
Em 8 de outubro de 1984
Justificando., com fundamento a.

artigo 29 da Lei n9 3.829-60 e artigo-
139 item 1n da Rerolução n9 67-62.
da Câmara dos Deputados

Na0nPdecosleunla,é:
Considerando, com fundamento no

art. 39 da. Lei número 3.82940 e ax-
ilas, 139 item XI, como de efetivo...

Le :o -ee
Coroiderando, cera fundamento no

art. 2 .> da Lei número 3.829-60 e ar-
tigo 199, item I da Re solu eão nú-
mero 07-60, da Câmara doa Deputado,

c°111()0 isledecreeet117:
Dicenur Pinhe'ro de Morres

Leio-se:
Dicernor Pinheiro de Mornos
Na 4e coluna,

Onde :•e
mais led, fi °fiei-ela Instei/Ova. dm-
bolo Tc-5 — Manja S.;rinsa riria ...
(Proc.. 51.421-C4)

mais 105, à Oficiela Instrut,va, sim-
bolo TC-5 — Maria Selma Vilela...
(Proceteo n9 52.424-04).

Pauta de procee,eos de tomada de
contas orean mia de acôrdo com o
art. 93 da Lei ne e30, de 23 de setem-
bro de 1949.

Relator: Auditor Dr. Etveld f3. pi-
nheiro.

Proc. ne 37.958-61 — Adelino de
Mendonça e Silva, Diretor-Geral do •
Departamento Nacional de Saúde, Mi-
nistério da Saúde responsável pelo.
suprimento de Cr$ 2.800.000.00 (dole
milhões e olocentos mil cruzeiros),
deposetnelo no Banco do Brasil
nos teérmas da Lei n9 1.920, de 25 de

VenâncIO Tietz 1S-Q-AT-MAV,
eervindo na Base Aérea de Santa'
Cruz, solicitando perm issão para usar
o distintivo de "Mecânico de Asas
Rotativas 4.251-ECI", que lhe foi con-
ferido pelo Departamento da Fôrça
Aérea dos Estados Unidos da Améri-
ca do Norte, "Autorizo. De acôrdo
com a letra d do item VI do artigo
24, do Regulamento aprovado pelo
Decreto ng 413300, de 7 de junho de
1957 (nsmArn) . A Diretoria do
Pessoal da Aeronáutica". (Processo
ne 30-0O-1.810-64).

Karl Heinz Peter — 161-Q-AT-MAV,
Servindo na Base Aérea de Santa
Cruz, solicitando permisssao para usar
o distintivo de "Mecânico de Asas
Rotativaa-4.351-ECI, que lhe foi
Conferido pelo Departamento da Par-
ça Aérea dos Estados Unidos da
jimérica do Norte. "Autorizo. De
lic5rdo com a letra d do item VI do
trila° 24, do Ttegulamento aprovado
belo Decreto rie 41.360, de '7 de junho
e 1957 (RUMAM). A Diretoria d

2) E' 1.063-0M-1, o número da
Portaria publicada às páginas núme-
ros 9.046 3 $ coluna, do Vário Oficial
de 6 de outubro de 1984, e não nú-

assoai da Aeronáutica". (Procesaô mero 1,036-am-1.
co9 30-02-1.86944). 	 3) São de números 1.092-0M1 e

rbiralara Cruz Serpa Pinto — 1.095-GM5, aa Portarias publicadas
combatente da *F.A.B., soreitando às páginas ntmeros 9.389, 1 $ e 29 co-
coneesseo da Medalha de Guerra, de lune& respectivamente, do /Mirto
actirdo coro o artigo 39 do Decreto- Oficio! de 14 de outubro de 196/

• II
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Julho de 1953, para deepesas no 4 9 tri-
mestre de 1959;

Proc. W 71.341-63 — Franco Men-
des Bernardi, teeoureiro da Caixa Eco-
nômica Federal de S5,o Paulo, no pe-
ríodo de 1 cl' janeiro a 31 de dentas-
bro de 10s3;

Para retificaçao
Relcter: Auditor Dr. iSsaald 3. Pi-

nheiro.
Proa. ar 31.288-63 — José Palatino

de Almeida Cardoso. Chefe do Trá-
fego Telegráfica da Diretoria Regio-
nal dos Correios e Telégrafos no Ma-
ranhão, reeponsável pelo suprimento

TÊFRMOS DE CONTRATO
tonnsTÉRIo DA MARINHA

Comando Naval de Brasília

Contrato número acro saro dois barra
mil novecentos c sessenta e quatro
(002/64) celebrado entre o Coman-
do Naval de Brasília (Ministério da
Marinha) e a firma Construtora El-
dorado Limatada, para construção do
prédio destinado 4 Administração da
Estação RddiO da Marinha em Bra-
sília, na forma abaixo;
Aos vinte e dois dias do mês de ou-

tubro do ano de mil novecentos e ses-
senta e quatro (22-10-1964), no Co-
mando Naval de Brasília, situado no
nono (9 9) andar do Bloco três (3) da
Esplanada dos Ministérios, em Brasí-
lia, Distrito Federal, presente o Esmo.
Sr. Contra-Almirante Aldo Pessoa Re.
bello, Comandante, como representan-
te do Mnistério da Marinha, confor-
me Aviso número um nove sais cinco
(1965) de quatorze de outubro do cot-
rente (14-1044) do Exmo. Sr. Minis-
tro da Marinha, doravante nenorni-
nado simplesmente "Ministério' e o
senhor Francisco de Assis .Vascon-
pelei, brasileiro, solteiro, industrial,
teddente e domiciliado ft Superqua-
dra cento e seis, bloco cinco, aparta-
mento cento e clamo, em Brasília, DF.,
portador da carteira de identidade nú-
mero duzentos , e vinte e quatro mil
duzentas e três (224.203) emitida pela
Secretaria de Segurança Públioa do
Estado da Balata (Instituto de Iden-
tificação Pedro Melo), sócio cotiata,
gerente e representante da trina
Construtora Eldorado Limitada, com
sede em Fortaleza, Estado da Ceará, à,
Rua Major Facundo número cento •
trinta e sete (137), doravante desig-
nada como "Construtora", tendo em
vista o item A do artigo setecentos
e seasenta e sete (767) e a segunda
parte do artigo eetecentos e oitenta
e uni CGD do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública da União ....
(R. G. C. P. U. ) Ia:arou-se o presente
contrato mediante as cláusulas que se
seguem enumeradas;

Cláusula Primeira. Da Concorrência
— Os serviços aqui contratados foram
adjudicados a "Construtora", em vir-
tude de concorrência pública realiza-
da no dia dezesseis de outubro de mil
novecentos e sessenta e quatro (16 de
outubro de 1964), no Comendo Naval
de lera:111a; devidamente aprovada
pelo Exmo. Sr. Comandante Naval de
Eradiia.

Cláusula Segunda — Objeto do con-
trato — Por força do presente con-
trato, obriga-ae a "Construtora" à
cewarução do prédio da Administra-
5,5o P.Sdio da Marinha era Diasília, na
Área Almirante Visconde de Inhaúma,
no • eaetrito Federai, incluindo-se es
rales do água, luz e esgóto necessárias
e os fornecimentos indicados, tudo de
rade:do com as plantas e aspecificneóes
fornecidas pelo , as quais,
juntamente com o Eertal de Concor-
rêncht, prazam a fazer parte integran-
te do presente contento.

Cfauaula Terceira — Do preço dos
sarviças — O preço global para a exe•

Colocados cai aparelhos sanitários
e elétrico& — Cr$ 5.240.000,00 (cinco
milhões, duzentos e quarenta mil cru-
zeiros);

a) Concluída a pintura 	
Cr$ 9.340.000,00 (nove milhões, tre-
zentos e quarenta mil cruzeiros); e

k) Na entrega de todos os serviços
— Cr$ 4.860.000,00 (quatro milhões,
oitocentos e sessenta mil cruzeiros).

Cláusula Sétima — Das multas —
A "Construtora" incorrerá nas se-
guintes multas, ressalvados os casos
de fôrça maior;

a) Cinco décimos por cento (0,5%)
do preço total dos serviços, por dia
de excesso no prazo para início das
Obras;

b) Cinco décimos por cento (0,5%)
do preço total dos serviços, para cada
dia de excesso no prazo de entrega;

c) Cinco décimos por cento (0,5%)
do preço total das serviços, para cada
dia de interrupção dos trabalhos por
mais de três (3) dias consecutivos e
até dez (10);

d) Um por cento ()%) do preço
total dos serviços para cada dia, quan-
do a interrupção exceder de dez (10)
dias e fôr inferior a vinte (20);

e) Doia por cento (2%) do preço
total doa serviços, para cada dia que
exceder a interrupção de vinte (20)
dias; e

1) Cinco décimos por cento (0,5%)
do preço total dos senaçoa contrata-
dos, pela inobeerváncia de qualquer
cláusula deste contrato, sem multa
expressamente fixada para o caso.

Cláusula oitava — Do pagamento
das multas — A "Construtora", ama
vez cientificada de que Incorreu em
multa, terá o prazo de quarenta e oito
(48) horas para apresentar sua de-
fesa, por escrito, sendo mesa defeea
encaminhada ao "Minadario" ama so-
lução, par intermédio da fiscalização,
Com o seu parecer. Decidido em con-
tráxio, será a multa rema-lida dentro
do prazo de quarenta e oito (48) lia-
ras, podendo a "Construtora", deaola
dêste recolhimento, recorrer ao Mi-
nistro da Marinha, por intermédio do
Comando Naval de Brasília.

C7dusu7a Nona — Do afastamento de
empregados — O "Ministério" poderá
exigir o afastantento, dos locais sob
sua jurisdição, de qualquer empre-
gado ou empreiteiro da "Construto-
ra", cuja permanência no local pre-
judique o proeseguimento regular das
trabalhos ou cujo comparecimento
:laja julgado inconveniente, sem que
fique obrigado a declarar os motivos
derea resolução.

Cláusula Décima — Das responsabi-
lidades — A "Construtora" respon-
derá pela solidez, segurança e perfei-
ção da obra contratada, nos tênnoa
do Código Civil Brasileiro, sendo ain-
da responsável por quaisquer danos
pessoais ou materiais, inclusive con-
tra terceiros, ocorridos- durante a
•xecução dos serviços, ou clNes de-
correntes.

Subcláusula única — E' ainda a
"Construtora" a única reeponsavel
pelo pagamento de tesia.s as despesas
inerentes à obra, iaclusive imaostrai
e taxas, federais e municipais, leis so-
ciais, seguros, etc.

Cláusula Décma Primeira — Da
fiscalLaçáo — A fiscalização será
exercida pelo Comando Naval de Bra-
sília atroade de engenheiro por ele de-
signado, ficando "Construtora"
ol»agasla a atender lis °Useis/ações ele
enraiar tanico da Engenheiro Faca],

acra:
o qual _ invaaide de plenos podSres

a) c!,:t "Coa-anil:ora" a
retirada imediata de mastres ou de
qualquer operário que embarace a staa
açao frscalizsdorse

b) Recusar qualmtar meteaal ou
serviços que não estejam de asoido
com as especificações ou com o pro-
jeto;

o) Exigir a reti rada Imediata da
obra de qualquer material por êle im-
pugnado; O

d) Sustar qualquer serviço que na°
seja executado de acôrdo com a téc-
nica corrente.

Cláusula Décima Segunda — Da
recebimento da Obra — Os serviço*
serão recebidas mediante a lavratura,
de uns "Térmo de Entrega e Recebi-
mento" nos moldes estipiaedos pelo
"Ministério", Urino êsse que será as-
sinado pelo Fiscal, por representantes
da "Construtora" e do Soga° utili- •
zador.

Cláusula Décima Terceira — Dos
serviços extraordinários —A "Cons-
trutora" não assistirá direito a nela.
mação relativa ao pagamento de ser-.
viços não previstos neste contrato a
execuaados em virtude de ordena
verbais.

Cláusula Décima Quarta — Das
falhas na execução — De tôda e qua1.
quer execução dos serviços contrata..
dos, verificados pelo "Ministério",
será notificada a "Construtora", que.
ficará 'obrigada a refazer o serviço
Indicado, ficando entendido que cor-
rerão por conta da "Construtora" tal
deapesas dai resultantes,

Cláusula Décima Quinta — Das
obrigucões durante a execução —
"Con::I:rutora" deverá observar, du-
rante a execução do serviço:

a) Cumprir o que estabelece o ar. .
tigo quinhentos 'e quarenta e quatro
(544) da Consolidação das Leia
Trabalhistas; -

b) submeter-se às normas gerais
adotadas pelo "Ministério";

c) facilitar o trabalho e • subme-
ter-se à Fiscalização designada pelo
"Ministério" e, à medida do anda-
mento dos serviços, apresentar à apre-
ciação da dita Fiscalização, os
cálculos, planos e detalhes de exe-
cução que terão os originais arquivaa
dos pelo "Ministério";

a) Refazer qualquer serviço exe-
cutado em desacôrdo com as eapeci-
ficações, sem que isto incorra em no-
vas depeass para o "Ministério";

e) Suportar à sua conta todos as
riscos enquanto as obres não forem;
definitivamente recriadas pelo aat(-
111.sterio"; e

1) Apresentar, 'ao término dos ser-
viços, o local limpa e desimpedido.

Cláusula Décima Sexta — Do rea-
lustanzento — O preço global fixadel
para a obra em questão na Clausual
Terceira (3s) . não sofrerá reajusta-
alento sob qualquer motivo.

Cláusula Décima Sétima — Da*
rescisões — O "Ministério" poderá
declarar rescindido o presente contra-
to, independente de qualquer procedj.
mento judicial, quando;

a) A "Construtora" Insistir em não
cumprir qualquer cláusula corsa
tratual;

b) No caso de ser cometida qual.
quer fraude pela "Construtora";
. c) Quando, pela reiteração de ima

pugnaçõas feitas pela Fiscalização
pelo "Ministério", ficar evidenciada w
incapacidade ou má-fé da "Constru-
tora";
d) A "Construtora"' não recolher

as multas impostas, dentro da praz.).
determinado:

.e) A "Construtora" falir, entrar em
concordata, ou dissolver-se;
f) A "Construtora" transferir o

presente contrato, no todo ou em para.
te, sem prévia autorização do "Minta
tério";

g) A "Construtora" deixar de int.
ciar os serviços, ou Interrompê-lo; -
sela justo motivo devidamente cana.
paovado, por quinze (15) dias caneca
cutivos;

11)- A "Construtora' reluzir
corrente 4) ritmo eles davas por perlo.
do superior a quinze (15) dias;
i) A "Construtora" reincidir em

faltas já punida; e
1) No interêsse do Serviço Público,

devidamente Justificado.
Cláusula Décima Oitava • — "Da

Verba" — A despesa "um a execução
do presente contrato correrá à conta
da Verba 4.9.00 — Invaetmentaxa.

da Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros),
recebido em 13 de novembro de 1992,
na Tesouraria da mencionada Dire-
toria Regional;

Proc. n9 29.9.56-64 — Claudio Mue-
las Vilchea, escrivão da Coletoria Fe-
deral em Natividade de Carangola,
Estado do Rio de Janeiro, no parlada
de 1 de Jane iro a 31 de dezembro de
1962;

Proc. n9 79.976-60 — Milton Freitas
de Souza, Presidente do Serviço So-
cial do Comércio (SESC) no Distrito
Federal, no período de 1 de janeiro a
22 de abril de 1959.

cuçãa dos serviços especificadas na
Cláusula Segunda é de noventa e sete
milhões o duzentoa Mil cruzeiros Cr$
97.200.000,00, preço este fixo e não re-
ajustável.

Subcláusula Clica — O preço glo-
bal estipulado representa o pagamen-
to à "Construtora" por todos os for-
necimentos O serviços prestados, e in-
denização de tóelas as despesas ine-
rentes à obra, inclusive impoatos e ta-
xas federais e municipais, leis sociais,
seguros, etc.

Cláusula Quarta — Do prazo para
conclusão e entrega dos serviços — A
"Construtora" obriga-se a entregar
os serviços, aqui contratados, dentro
do prazo de sessenta (60) dias, a con-
tar da data de expedição pelo "Mi-
nistério" da ordem para inicio dos
serviços, sob pena de incorrer nas
multas constantes da Cláusula Sétima,
salvo se ocorrer algum caso de fôrça
maior previsto neste contrato.

"Cláusula Quinta — Dos casos de fôr-
ça maior — São considerados casos de
fôrça maior, para fins de isenção de
multas, os dias excedidos do prazo de
entrega das obras ou de interrupção
dos serviços, quando o atraso decor-
rer de:

a) Greve generalizada dos emprega-
dos;

b) Interrupção de meloa de trans-
porte;

C) Calamidade pública;
d) Acidentes, quando provado que

não decorreram de culpa da "Cana-
tratara";

e) Chuvas copiosas e 311S-3 conse-
qüências . •

Ouros cacos que se enquadrem
no parágrafo único do artigo mil e cin-
qüenta e oito (1.05S) do Código Civil
Brasileiro.

SUbcláuSula única — Qualquer doa
motivos &Cirna enumerados deverá aer
aatisfatóriamente justificado, em tem-
po, pela "Construtora", perante o
"Ministério".

Cláusula Sexta — Do pagamento --
0 pagamento será efetuado mediante
fatais, em parcelas assim distribuídas:

a) Concluídas as funclaçóes — Cr$
9.720.000,00 (nove milhões setecentos
e vinte mil cruzeiros);

b) Pôsto na obra o material para
a rêde de água — Cr$ 14.580.000,00
(quatorze milhões, quinhentos e oiten-
ta mil cruzeiros),

c) Concluída a alvenaria
Cr$ 4.860.000,00 (quatro milhões oito-
centos e sessenta mil cruzeiros);

d) Concluída a Iro de fôrro e a
distribuição interna de água 	
Cr$ 9.'720.000,00 (nove milhões, sete-
centos e vinte mil crin:loc);

e) Concluída a cobertura 	
Cr$ 9.720.000,00 (nove milhõos, sete-
centos e vinte mil crueeiros);

f) Concluído o reveamento externo
e a o'd'aadas es esquadrias
Cr$ 9.720.00,00 (nova milh5as, sete-
centag e vinte mi/ cruzeiros);

g) Concluído o remir/mato interno
Cr$ 9.720.000,00 (nove milhões, sete-
centos e vinte anil cruzeiros);

h) Concluídos os pisos internos e
• enfiação elétrica — eg 9.720.000,00
(nove milhõea, aetecentaa e vinte mil
cruzeiros);
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DF, e Minas — Engenharia de F.stra-
)

das Ltda., a seguir designada Em-
preiteira.

2) Local e data — Lavrado e assi-
nado na Capital da Repúbl ica, na
sede do DER-DF, aos 15 (quinze) dias
do mês de outubro .10 ano de 1961.

3) Representantes — Representa o
DER-DF o seu Diretor-Geral, enge-
nheiro Inácio de Lima Ferreira, e a
Empreiteira, o engenheiro Augu.sto
César Roxo de Urzedo Rocha, brasi-
leiro, maior, casado, conforme poderes
legais arquivados no DER-DF.

4) Sede da Empreiteira — A Em-
preiteira é estabelecida a Rua São
Paulo n9 692, conjunto 115, em Selo
Horizonte, Estado de Minas Gerais,
e com escritório em Braslia, à Ave-
nida W-3 Edifcio José Severo, sobre-
loja 1.

5) Fundamento do Contrato — Vate
Contrato decorre de autorização, de
Conselho Executivo do DER-DF, ela
reunião de 12 de outubro ete 1964, que
homologou a Concorrência Pilatiea
n9 4-64, cujo Edital foi publicado no
"Diário Oficial" da União de 24 sde
agasto de 1964, e que passa a autor
parte integrante do presente Coem-
trato.Aos oito dias do mês de outubro

de mil novecentos e sessenta e qua-
tro, na Sede do Ministério da .-Edu-
cação e Cultura, na Esplanada dos
Ministérios — Bloco 1 — Brasília —
Distrito Federal, presentes os Senho_
res Doutor José Rinelli de Almeida
— Diretor da Divisão de Obras e o
Senhor Achile Stanziona, representan-
do a firma Elevadores "OTIS" S. A.,
estabelecida à Rua Santa Maria nú-
meros 40/50 — Rio de Janeiro — Es-
tado da Guanabara, doravante deno-
minada apenas "Empreiteira", foi
concluido eate Termo, na forma e sob
aa cláusu'as constantes do mesmo, o
qual, é assinado com perfeita obser-
vância da letra "a" do Artigo 767, do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública da União. — Cláusula Pri-
meira — A "Empreiteira", por feirça
do presente instrumento, obriga-se a
executar, inteiramente de Retardo com
a proposta que apresentou à Concor-
rência Públioa número 5 de 1964 , au-
torizada pelo Senhor Ministro no Pra_
cesso número 4.135 de 1964, fedhas 7
v. documentos esses que com o Edital
número 5 de 1964, publicado no Diá-
rio Of cial de 1 9 de setembro de 1964,
páginas ns. 7.828-29, fazem par-
te integrante deste Termo de Contra-
to, independente de transcrição,
as obras de reparo no elevador
"OT7S" do Museu da República —
Rio de Janeiro — Estado da Guana-
bara, relaciona-das pela Divisão de
Obras na especificação número 9 de
1964. — Cláusula Segunda — As obras
de reparo objeto do presente contra-
to serão executadas pelo preço glo-
bal de Cr$ 3.011.090,00 (três milhões,
onze mil e noventa cruzeiros). —
Cláusula Terceira — A _Empreitei-
ra" se obriga a concluir as obras con--
tratadas até o dia 31 de dezembro de
1964, devendo inicia-las nos dez dias
seguintes à data do registro do con-
trato pelo Tribunal de Contas. —
leiusula Quarta — A despesa com a

execução das obras de que trata o
presente contrato, na importância de
Cr$ 3.011.090,00 (três milhões, onze
mil e noventa cruzeiros), correrá à
conta da Verba 4 . 0.00 — 4.1.00 —
4.1.04-09-02 — Artigo 49 — Anexo
1.15 --- da Lei número 4.295, de 16
de dezembro de 1963, do orçamento
vigente, conforme consta do conheci-
mento de empenho número 24 de
1964. — Cláusula Quinta — O paga-
mento da obra, contratada, será feito
de acôrdo com o que fôr apurado pela
Fiscalização, sendo a última fatura
liberada após a aceitação da obra.
— Cláusula Sexta — Para garantia
da fiel execução dos compromissos as_
sumidos neste Térmo e para assegu-
rar o pagamento das multas néle co-
/ninadas a "Empreiteira" deposite%

Con.slgnação 4.1.00 — Obras, Sub-
Consignação 4.1.03 — Prosseguimen-
to e conclusão de obras, item 7 —
Prosseguimento das obras de Instala-
ção da Marinha em Brasília, de acôr-
do com o Ofício n9 1.278, de 27 de
tnaci de 1934 do Secretario-Geral da
Varinha, tendo o Comercio Naval de
trasilia extraído o Empenha de nú-
mero trinta e sete ,,37; no valor de
oitenta e três milhões de cruzeiros
(Cr$ 83.000.00,00). O restante, na
Ilanportancia de quatorze milhões e
duzentos mil cruzeiros 	
(Cr$- 14.230.000,00), correrá, à conta
do Fundo Naval, conforme Memoran-
do n9 0759 — Reservado de 20-10-e4
da Eanno. Sr. Ministro da Marinha
se) Exmo. Sr. Seceetário-Gerai da
aderinha.

Cláusula Dacfnia Nwe — "Da
caução" — Para geeantirt da fiel, exe-
ciieeo doa comprem:ases a:sumidai
rieete contrato, depositou a "Constru-
to.a" na Caixa Económ'c t Federal de
Brasília, ,a importância de quatro mi-
lhões e Oitocentos e sessenta mil cru-
zeiros (Cr$ 4.860.000.00). conforme es
comprovantes de número quinhentos
e nove barra sessenta e quatro i509-
E), no valor de um ntilhão de cru-
zeiros (Cr$ 1.000.000.00, e de número
quinhentos e onze barra senseeta e
tuatro (511-64), na valer de três mi-
lhões e oitocentos e sessenta mil cru-
teiros (Cr$ 3.860.000,00)

Subeláusula Primeira -- Ao multas
impostas à "Construtora", por fôrça
dê.ste Contrato , serão descontadas da
Ceueão, se outra não tiver sido a for-
eia de sua cobrança..

Subeláusula Segunla — A caução
depositada só será devolvida a "Cons-
trutora" após decorridos quarenta e
cinco (45) dias a partir da data de
assinatura ,do taarrno cie entrega e re-
cebimento a que se refere a Cláu-
sula Décima Segunda (129).

Cláusula Vigésima — "Da vigência"
— O presente contrata ~ente en-
trará, em vigor após seu registre pelo
Tribunal de Contas da União não se
responsabilizando o "Ministério" por
qualquer pagamento ou indenização,
caso aquele 'Tribunal denegue o re-
gistro.

••
Cláusul VigésInte Primeira — "Do

domicílio" — Fica eleito o faro da
cidade de Brasília, Dl'.. com emulo-

- cia expressa do domicilia que, em
qualquer tempo, venham a ter as par-
tes interessadas, para tôdas as ques-
tões fundadas neste contrato.

Cláusula Tflgésima Segunda — "Da
impôsto do sêlo" — Face ao disposto
ato § 39 do art. 29 do Decreto lá-
:mero 45.421, de 12-2-59, a Ccalstiu-
tora" pagará o impôeta proporcional
do sélo, por 'verga na forma do ar-
tigo 27, n9 2, • do citado decreta, no
prazo. de oito (8) dias após a sael-
natura do presente Bontrato. 	 •

Cláusula Vigésima Terceira — "Das
cópias" — Do presente contrato stio
extraídas as' seguintes • cópias, de
Conformidade 'com a segunda parte do
artigo setecentos e oitenta e três
(783) do Regulamento Geral de Con-
tabilidade Pública da União
(R.G.C.P.U.):

a) Três para juntada no processo
do Tribunal de Contas;

b) Uma para a "Construtora"•.
C) Uma para a Secretaria-Geral

Marinha;
d) Uma para a Diretoria de Inten-

dência da IVIarinafa,
e) Uma para a Diretoria de Enge-

nharia Civil (SUDEC) ;
f) Urna para a Diretoria de Enge-

1Maria da Marinha;
g) Uma para o Ministro da Mari-

nha; e
h) Uma para o Comando Naval de

Brasília.
E. por' estarem de acôrdo com as

partes interesadas, lavrou-se na Li-
vro. Próprio do Comando Naval de

O nre'ente earitr:i'o. 'depois de 14.do
t achado conforme. vai assinado pelo

•

na Caixa Econômica Federal do Rio
de Janeiro, a importância de 	
Cr$ 150.600,00 (cento e cinqüenta mil
e seiscentos cruzeiros), conforme guia
número 103.187, de 7 de outubro de
1964, que fica arquivada no Tribunal
de Contas ate sua liberação. — Cláu-
sula Sétima — A "Empreiteira" in-
correrá na multa de Cr$ 3.012,00 (três
mil e doze cruzeiros), Por dia quando
ocorrer excesso de prazo na entrega
da obra. — Cláusula Oitava — Pela
inobservencia das especificações ou
pela prática de irregularidades na
obra, objeto deste contrato a "Em-
preiteira" fica sujeita à multa de
Cr$ 7.530,00 (sete mil quinhentos e
trinta cruzeiros), aplicada na forma
&til:miada na 17 9 Condição do Edital
número 5 de 1964. — Cláusula Nona
— De tôda e qualquer má execução
ou trabalho defeituoso eventualmente
verificado pela fiscalização no anda-
mento das obras, será notificada a
"Empreitare.." que fica obrigada a re-
parar imediatamente a má execução
ou substituir o trabalho defeituoso ou
fora das especificações, ficando enten-
dido rue correrão por conta e risco da
"Empreiteira" as despesas resultan-
tes de tais reparos ou substituições.
— Cláusula Déciiha — A rescisão do
contrato com a conseqüente perda da
caução terá lugar de pleno direito in-
dependente de qualquer procedi-
mento judic i al, nos casos previstas
no Titulo VII do Edital número 5 de
1964. — Cláusula Décima Primeira —
A "Empreiteira" responde pela fiel
observância do disposto no artigo nú-
mero 544 da Consolidação das Leis
Trabalhistas, conforme determina a
Circular Presidencial número 4 de
1957 de 13 de abril de 1957. — Cláu-
sula Décima Segunda — O impôsto
do selo , devido nos termos da Conso-
lidação das Leis do Sêlo e do artigo
780 do Regulamento Geral de Conta...
bilidade Pública, será pago pela fir-
ma "Empreiteira", na forma do in-
ciso III do artigo 79 da Lei número
4.388, de 28 de agôsto de 1964. —
Cláusula Décima Terceira — A "Em-
preiteira" declara eleger o fôro da
Capital Federal como seu domicílio
legal. — Cláusula Décima Quarta —
O presente contrato sômente entrará
em vigor após o seu registro pelo Tri_
bunal de Contas, não se reeponsabili.
zando a União por qualquer aaga-
mento ou indenização caso aquele
Tribunal denegar o registro. — E, Pof
estarem acordes, declaram as partes
aceitar fiadas as condições estabeleci-
das nas cláusulas do presente con-
trato, sujeitando-se a tôdas as dispo_
sições legais em vigor sare o assun-
to, tendo este Têrmo, lavrado em eia
livro próprio, depois de lido e achado
conforme, vai assinado pelos contra-
tantes, pelas testemunhas a tudo
presente, e por mim Thetis Pacheco
Weber, Escriturário nivel 8-A que
o lavrei. — Brasília, 8 de outubro de
1964. — José Rinelli de Almeida. —
Elevadores "OTIS" S. A — P. P.
Achile Stanziona. — Conio testemu-
nhas: Hild.a Ribeiro. — Paulo André
Mazzini.
(N9 27.834 — 20.10.64 — Cr$ 5.610,00)

II — Descrição e Andamento dos
Serviços Executados

1) Estrada e trecho — Os serviços
a executar pela Empreiteira, situam-
se na BR-41, trecho EPCT-Rio Des-
coberto, subtrecho entre as estacas
1.353 e 1.654, inclusive aterro de
acesso à ponte a ser construda. O
serviço a executar tem aproximada-
mente 6 (seis) kms.

2) Natureza dos serviços — Os ser-
viços contratados compreendem:

a) Terraplenagem em mecânica
necessária á configuração d.o corpo
e-Strada correspondente aproximada-
mente a 100.000m3 (cem mil netros
cúbicos);

b) Serviços preliminares e comple-
mentares , compreendendo: valetas,
caminhos de serviço, canais de de-
rivação e similares, revestimento pri-
mário e cerca delimitadora da faixa
de dmoinio do trecho;

c) obras--de-arte correntes de alve-
naria, metálica, de ..nadeira e de con-
creto armado, inclusive drenas sub-
terrâneos, bueiros, obras de arrima-
gem enrocamento, pontilhão até 5
(cinco) metros de vão livre.

3) Alteração do projeto — Qual-
quer alteração do projeto, depois da
assinatura ciaste Contrato, dependerá
de aprovação prévia do Diretor-Geral
do DER-DF.

4) Acréscimo de obra — Os acrés-
cimos de serviços, decorrentes de al-
teração do projeto ou das especifica-
ções, não poderão ultrapassar de 25%
(vinte e cinco ,por cento) do valor
global.

5) Andamento dos serviços — Será
respeitado o cronograma apresentado
pela Empreiteira e aceito pelo DER-
DF.

6) For. na de execução — Os servi-
ços serão executados de acôrdo com
as normas técnicas, as especificações
vigentes no DNER e a proposta da
Empreiteira, que farão parte deste
Contrato

III — Preços e Pagamentos
1) O DER-DF pagará pela execução

dos serviços contratados à base dos
preços constantes da Tabela de Pre-
ços do DNER, aprovada pelo Conse-
lho Executivo daquele órgão, em 18
de junho de 1964, com acréscimo. de
33,3% (trinta e três e três décimos
por cento).

2 Forma de pagamento — O pa-
gamento dos serviços será efetuado
na Tesouraria do DER-DF, corres-
podendo cada pagamento:

a) A medição provisória ou final
das serviços;

Exmo. Sr. ee ,ntra-Almirante Aldo
Pessoa Rebela:), como representante
do "Ministerio" pelo Sr. Francisco
de Assis Vasccncellos, como represen-
tante da "Construtoea a e por duas
testemunhas que presenciaram a la-
vra tura.

Brasília, D. tia, 22 de outubro de
1964. — Aldo Pessoa Rebello, Contra-
tante da Construtora. — Edgard Pe-
reira de Bcauclair, 1 8 Testemunha.

Ilarold.o Belém, 29 Testemunha.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Departamento de Administração

Divisão de Obras

Cópia Autent.ca — rerino de contra-
to celebrado entre a Divisão de
0J/TIS ao 1.artainento de Admi-
nistração cio Ministério da Educa-
ção e Cultura e a firma Elevadores
"OTIS" S. A., para obr as de repa-
ro no elevL,dor "OTIS" do Museu
da República — Rio de Janeiro —
Estado da Guanabara.

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Departamento de Estradas
de Rodagem

Contrato de empreitada entre o De-
partamento de Estradas de Roda-
gem- do Distrito Federal e a firma
"Minas — Engenharia de Estradas
Ltda.", para execução de trcebalhos
rodoviários.

I — Preambulo

1) Contratantes — Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, adiante denominado DER-
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VIII — Caução
1) Para garantia da assinatura des-

te Coeltrato, a Empreiteira depositará
na Tesouraria do DER-DF comple-
mento à caução já depositada nos
termos do edite() 6" do Edital de Con-
corrência Pública n" 04-64, até que
seja completado 3% do valor atribuí-
do à adjudicação, era moeda corrente
do pais, ou Títulos da Dívida Piiinica
Federal, representados peites reepect1-
vos valores nominais.

2)• A caução inicial será reforçada
durante o cumprimento do Contrato
mediante o recolhimento, no ato do
pagamento da conta correspondente
a cada avaliação ou baldo devecen da
medição, de importância necessária a
completar, com os reforços antenor-
mente procedidos, 5% (cinco nor cen-
to) do valor dos serviços até então
executados.

3) A caução inicial e os reepestivos
reforços serão levantadas depois de
concluidos os serviços e recebida a
obra pelo DER-DF.

4) Não serão devolvidos a caução
inicial e os reforços, a roereis que .a
rescisão e a paraliseção dos serviços
decorra de acendo com o DER-DF ou
falência da firma.

IX — Vigência

O presente Contrato ed entrará em
vigor depois de registrado pelo Tri-
bunal de Contas dc, Distrito Federal,
não se responsabilizando o DER-De
por qualquer .indenizaeão se e refe-
rida Côrte de Contas ele denegar re-
gistro.

X — Fôro	 •
Para as questões deste ~trato

fica eleito o Fôro do, Capital da Re-
pública.

VI — Selos

A Empreiteirá recolherá, parcela-
demente, à Coletoria Federal per
Guia, a importância . correspondente
ao selos devido, nos 8 tono) dias sub•
seqüentes ao pagamento' da,s fatura.

E por assim estarem acordee. as-
sinam este Contrato, do qual foram
exiraidas 6 (seis vias de igual teor e
forma para único efeito, os represen-
tantes das partes contratantes e as
testemunhas Maria de Lourcle.s Men-
des e Fernando Corasse.

verba própria para atender à despesas Empreiteira, o Engenheiro Arthur
decorrentes de sua execução. 	 14ulz Rodrigues Castro, brasileiro,

•

1 — Preâmbulo
1) Contratantes — Departamento

de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, adiante tenominade DER
DF, e Construtora leabello S.A., a
seguir denominada Empreiteira.

2) Local e data — Lavrado e as-
sinado na Capital da República, na
sede do DER-DF, aos 15 (quinze) dias
do mês de outubro de 1e64.

3) Representantes — P.evesenta o
DER-DF, o seu Diretor-Geral, Enge-
nheiro Inácio de Lima Ferreira, e a

b) À avaliação doa serviços exe-
cutados.

Parágrafo único, Az avaliações ou
medições provisórias serão procedidas
por unia comissão de engenheiros, de-
signada pelo Diretor-Geral do DER-
DF.

Em qualquer dag Cases serão obe-
decidas as "Instruções para os ser-
viços de medição das obras rodoviá-
rias a cargo do DNER".

Não serão permitidas mais de duas
avaliações antes de ser procedida
uma medição.

Cada medição ou avalioção, à ex-
ceção dá medição final, não poderá
ser inferior a Cr$ 10.000.000,00 dez
milhões de cruzeiros). Entre a (duos;
medições ou avaliações não poderá
decorrer menos de 30 (trin ta) dias.

IV — Prazos
1) Prazo de inicio — Os 'serviços

Contratados serão iniciados dentro de
20 (vinte) dias, contados da expe-
dição da primeira ordem de serviço,
a qual deverá ser expedida dentro
dos 20 (vinte) dias seguintes ao re-
gistro do Contrato pelo Tribunal de
Contas do Distrito Federal.

Por ocasião da primeira ordem de
serviço, já deverão ter sido entre-
gues à Empreiteira todos os elemen-
tos técnicos necessários ao início da
obra.

2) Prazo de conclusão — O prazo
de conclusão total dos serviços será
de 150 (cento e cinqüenta eias con-
secutivas, contadas do seu inicio,•ad-
mitido para tal o último dia do prazo
para êsse fim, estabelecido no item 1
(um) desta cláusula.

3) Prorrogação — Os prazos de
. início e conclusão poderão ser p:or-
rogados a, requerimento da Emprei-
teira ou por iniciativa do LER-DF
durante a vigência do Contrato, a
critério do Diretor-Geral do DER
DF, pelos seguintes motivos:

a) Falta de clementes eennicos
para execução dos trabalhos, _uando
o fornecimento deles couber ao DER-
DF;

b) Período excepcional de ehuvas;
C) Atraso nas desapropriações das

propriedades atingidas pelos traba-
lhos;

di Acréscimo na obra;
e) Ordem escrita do DER-DF para

restringir ou paralisar a esc ç•ão dos
trabalhos, no interesse da adminis-
tração;

j) Insuficiência de verba, para con-
clusão total dos serviços.

V — Valor e Dotação

1) o valor aproximado deete Con-
trato é de Cr$ 100.000.000,00 (cem
milhões de cruzeiros).

são admitidas variações ?ara mele
sôbre o valor aproximado atribuído
ao Contrato, condicionadas à disponi-
bilidade de recursos financeiros.

2) Dotação — As eezpesas do pre-
sente Contrato correrão por conta da
dotação da verba do Plano 6-64 do
DER-DF — Verba 4.0.00 — Con.sig-
nação 4.2.00 — Subconsignação
4.2.05 — item 1 (Pavimentação as-
Unica de acesso à Brazlândia) — Có-
digo Geral 8.82.4, do Orçamento da
Prefeitura do Distrito Federal —
e964. Tudo conforme Nota de Em-
penho n" 137-64, emitida nesta data.

Parágrafo único. Demonstrada
tempestivamente a insuficiência do
valor aproximado atribuído aos ser-
viços, ficará assegurado ao, digo, à
Contratante, se lhe convier e a cri-
tério do DER-DF, mediante adita-
mento ao Contrato de Empreitada
original, o prosseguimento das obras
até a conclusão das mesmas. No
aditamento serão mentidas as con-
dições deste Contrato.

3) Os reajustamentos serão regi-
dos pela Lei n" 4.370, de 28 de julho
de 1964.

VI — Multa.

1) Por excesso em relação ao prazo
— A Empreiteira fica sujeita à mul-
ta de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzei-
ros) por dia que exceder ao prazo de
conclusão dos serviços. A multa Im-
por-se-á a partir do dia seguinte à
conclusão do prazo. Entretanto a
requerimento da Empreiteira, duran-
te a vigência deste Contrato, soli-
citando prorrogação do prazo, terá
efeito suspensivo a referida multa
até a solução do pedido.

2) Por negligência coutrataal ou
por transferência do contrato —
Quando os serviços não tiverem o an-
damento previsto no diagrama de
avanço; quando os serviços não fo-
rem executados perfeitamente de
acórdo com o projeto, noimas técni-
cas e especificações do DNER; quan-
do os trabalhos de fiscaiização dos
serviços forem dificultados; quando
forem transferides a terceiros, no
todo ou em parte, sem prévia autori-
zação do Diretor-Geral do DER-DF,
serão aplicadas multas pelo Diretor-
Geral do DER-DF, variáveis de Cr$
10.000,00 (dez mil cruzeiros) e, Cr$
100.000.00 (cem mil cruzeiros), con-
forme a gravidade da falta.

3) Notificação e recolhimento —
Da aplicação da multa será a Em-
preiteira notificada pelo DER-DF. A
partir da notificação terá ela o pre-
zo máximo de 10 (dez) dias para re-
colher a importância correspondente
à Tesouraria do DER-DP. Nenhum
pagamento de medição ou evaliaçáo
será efetuado à Empreiteira se esta
deixar de recolher qualquer multa
que lhe fôr imposta, no prazo esti-
pulado.

VII — Rescisão

1) Por actirdo — Este contrato po-
derá ser rescindido por mútuo aceito
do, recebendo a Empreiteira o va:or
dos serviços executados.

2) Por iniciativa do DyR-DF —
Caberá rescisão creste Contrato per
iniciativa do DER-DF. independente-
mente de interpelação judicial, sem
que a Empreiteira tenha direito à in-
denização de qualquer espécie, quan-
do a mesma;

a) Não cumprir qualquer das obri-
gações estipuladas;

b) Não iecolher as multas imposeas
dentro do pazo determinado;

c) Incorre- em multas por Mais de
duas condições estipuladas para apli-
cação;

d) Falir;
e) Transferir o Contrato a tercei-

ros, no todo ou cai parte, sem prévia
autorização do Diretor-Geral do
DER-DF.

3) Indenização — Não caberá in-
denização ele qualquer espécie a Em-
preiteira, por rescisão deste Contrato,
exceto no caso previsto no teni. 1
(um) desta cláusula, quando terá di-
reito a receber o valor das instaleçôes
efetuadas para cumprimento do Con-
trato, descontadas as parcelas cor-
respondentes à utilização dessas ins-
talações, proporcionalmente aos ser-
viços executados até a certa da resci-
são.

Fica ainda expre.ssomente estabele-
cido que - o DER-DF não pagará in-
denização. ou indenizaçõee devidas
pela Empreiteira à legislação traba-
lhista.

4) O presente Contrato será res-
cindido sem que o DER-DF seja res-
ponsabilizado pelo pagamento de
qualquer indenização à Empreiteira,
no caso do Poder Legislativo compe-
tente deixar de incluir no orçamento
da Prefeitura do Distrito Federal,

maior,- casado, conforme poderes le-
gais arquivados no DER-DF.

4) Sede da Empreiteira — A Em-
preiteira é estabelecida à rua Carijós,
ne 141 — 6" andar, em Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais, com escritó-
rio em Brasília, à Avenida W-3,
Quadra 3-C, lotes 12-16.

5) Fundamento do. Contrato
Este contrato decorre de autorizeção
do Conselho Executivo do DER-DF.
em reunião de 12-10-64, que homolo-
gou a . Concorrência Pública ri9 03.64,
cujo Edital foi publicado no Diário
Oficial da União, de 24 de agesto de
1964 e que passa a fazer parte inte-
grante do presente contrato,

II — Descrição dos Serv:ç'c3
• Contratados

1) Estrada e Trecho — O serviçee
a executar pela Empreiteira, situem-
se na Rodovia BR-44-A, ti eche Pla-
naltina-Formosa, entre as estacas
1.180 e 2.929 e- 12.00 m numa exten-
são aproximada de 35 trinta e cinco)
quilômetros.

2) Natureza dos Serviros — Os
serviços contratadas conipreendera:

a) Terraplenagem mecenica Leces-
sária à configuração do corpo estra-
dai correspondente a uma movimen-
tação aproximada de trezentos mil
metros cúbicos. (300.000 m3).

b) Serviços preliminares e com-
plementares, compreendendo valetas,
caminho de serviço, canais de deri-
vação e similares, revestimento pri-
mário e cercas delimitadores da faixa
de domínio;

C) Obras-de-arte correntes, de al-
venaria, de concreto, metálica, de
madeira, inclusive drenes subterrâ-
neos. bueiros, obras de arrimagem,
enrocamento. pontilhe° ate 5 (cinco).
metros de vão livre e similares.

3) Alteração do Projc:o — Qual-
quer alteração do projeto depois da
assinatura deste contrato, dependere
de aprovação prévia de Diretor-Geral
do DER-DF.
4) Acréscimo de Obras — Oe

acréscimos de serviçes, decorrentes de
alteração do projeto ou das especift-
cações, não poderão ultrapassar de
25% (vinte e choro por cento) do va-
lor global.

5) Andamento dos Serviços — Se-
lá respeitado o cronograma apresen-
tado pela Empreiteira e aceito pele
DER-DF.

6) Forma a.e krecurii o — Os ser.
viços serão executados de aceirdo com.
as normas tirnicas e especincaçõe3
vigentes no DNER, e a propreta da
Empreiteira, que farão parte inte-
grante deste contrato.

III — Preços é Pagamentos

1) O DER-Dle, pagará pela exe-
cução dos serviços "contratados. na
base dos preços constantes da 'Ta-
bela de Preços do DNER", aprovada
pelo Conselho Executivo daquele
Órgão. em 18 de junho de 1964, com
acréscimo único de 35% (trinta e eme
co por cento).

2) Forma de Pagamento — O pae
ganiento dvs serviços 'será efetuado
na Tesourares do DER-DF, corres-
pondendo cada pegameeto:

a) à medção proveróela ou final
s'los serviços;

b) à avaliação dos serviços exe-
cutados;

c) § le — as avaliações ou medi-
ções provi:sendas serão procedidas por
uma Comissão de Engenheiros. desig-
nada pelo Diretor-Geral do DER-DF.

2" Em qualquer dos casos serão
obedecidas as "Instruções para os ser-
viços de medição da obras rodoviárias
a cargo do DNER".

Não serão permitidas mais de duas
avaliações antes de ser procedida uma
medição. Cada medição ou avaliação,

exceção da medição final, não po-
derá ser inferior a Cr$ 10.000.000 00
(dez milhões de cruzeiros) •

Entre duas medições ou avaliações
não poderão decorrer menos de 30
(trinta) dias.

Brasília, 15 de outubro de 1964 —
Inácio de Lima Ferreira, Diretor-
(lerei do DER-DF; Augusto Ceras'
Roxo de Ursedo Rocha , Emereiteira
— Representante Legal; Augusto Ce-
zar Roxo de Ursedo Rocha, Emprei-
teira. — Responsável Técnico. Maria
de Luzirdes Mendes, Testemunha;
Fernando Corasse, Testemunha.
Ns 27.840— 20-10-64 — Cr$ 13.260 90

Departamento de Estradas de
Rodagem

Contrato de Empreibida entre o De-
partamento de Estradas de Roda-
gem do Distrito Federal e a firma
Construtora Rabello S.A., para a
execução de trabalhos rodoviários
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1) PRAZO DE INICIO; Os serviços
tontratados sei• ão iniciados dentro de
f0 (-vinte) dias contados da primeira
nalera 'de serviço, a qual devreá • ser

expedida dentro de 20 (vinte) dias se-

1
 uintes ao registro do contrato pelo
ribunal de Contas do Distrito Fe-
eral. Por ocasião da primeira ordem

•e serviço, já deverão ter sido entre-
lues à- Empreiteira tod as os elemen-
tos técnicos necessá,elos ao inic io da

2) PRAZO DE CONCLUSÃO; O
paao de conclusão total dos serviços
e.re. de 130 (conte e cinqüenta) dias

seneecutivos, canteclos do seu inicio,
emitida para tal o último dia do

- razo para éese fim, esiabelecide no
tem 1 (um) desta cláusula.

3) Prorrogação: Os prazos de lin-
sio e coeclusão poderão ser prorroga-
Aos a requerimento da Empreiteira,

-,1 Por iniciativa do DER-DF, duran-
„e a vigência do contrato a critério
tio Diretor Geral do DER-DF, pelos
seguintes motivos:
- a) Falia de elementos teanices para

execuçao dos trabalhos, quando o
orr.:- canento deles couber ao DER-t, . le

, b) Atraso na desapropriação das
p:• epriedades atingidas pelos tratei

-Ihese
c) Pcoiodo excepcional de chuvas;

i d) Ordem escrita do DER-DF. Para
rertringir 'ou parallser a execução dos
t: ah rChos .110 interéese da adminis-
tração;
: e) Insuficiência de veleta, paz coe-
Slueeio total dos serviços. .

V •-r.-, Vctior e Dotação
1) Valor; O valor aproximado des-

te contrato é de Cr$ 180.009.600,00

t
ento e oitenta milhões de cruzeiros).
oleio admitidas variações para mais

iscily..e o valor aproximado atribuído
No contrato, condicionados à disponi-
A)ilidacte de recursos financeiros.	 -,

2) Dotaçeo: As despesas do presen.
.:ite.contratceçarreeão por conta da do-
ilação da verba. do Plano 03-64 — Ver-
ta 4.0.00 e_ consignação 4.2,00 —
aubconsienação 4.2.02 — item 1 (Pa-
evimentaeão ' de Acesso à Planaltina)
e— Código geral 8.82.4„ do Orçamento
;da Prefeitura do Distrito Federal, pa-
pa 196-1, tudo conforme nota de Em-
Openho número 136-64, emitida nesta
`data.
•,; a) DemonStrada tempestivamente a
,Insuficiênciae do valor aproximado
ietribuido aos serviços, ficará aeseg,u-
r rado à Empreiteira se lhe convier ev1.a critério do DER-DF, mediante adi.
aaamento ao presente contrato, o pros-
seguimento dos serviços, até a con-
clusião dos referidos serviços, condi-
alonaclo à disponibilidade de recursos
financeiros próprios. No aditamento
ieere:.‘ o mantidos as condições do pre-
isenta contrata de empreitada.

. 3) os reajustamentos serão regidos
pela Lei n9 4.310, de 28 de julho de

,a904.
•	 Vf — Multas

1) Por enato em relação ao pra-
ao: A Empreiteira fica sujeita à mul-
'12, de Cr$ 10:000,00 (dez mil cruzei-
-soe) por dia que exceder ao prazo de
.conclusão dos serviças. A multa será
Rimposta a partir do dia seguinte à
conclusão do prazo. Entretanto, o re-),nuei imento da Empreiteira, durante a

tal ieencla deste' Contrato, solicitando

t
rri. i • rogação de prazo, terá a mesma,
feito suspensivo até a solução do

peeido.	 .
C 2) Por negligência. contratual ou
-Yrecn - ca ou poraransferência do Con-e	 -
Arai::: Quando os serviços não tiverem
o andamento previsto no diagrama
de avanço; quando não forem exe-

lieu ta rl ás perfeitamente de scôrdo cone
a paaete normas técnicas e especifl-
ações do DNER; emende os trata.

, os de fiscalização das serviços fo-
Irem dificultados; quando forem
trare feridos a terceiros,- no todo ou

0.,

em parte, sem prêvia autorização do
Diretor-Geral do DER-DF; serão
aplicados multas, pelo Diretor-Geral
do DER-DF, variáveis de 	
Cr$ 10.000.00 (dez mil cruzeiros) a
Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros),
conforme a gravidade da falta.

'3) Notificação e Recolhimento: Da
aplicação da multa será a Empreitei-
ra notificada pelo DER-DE. A partir
da notifcação te-at ela o prazo máximo
de 72 (setenta e duas) horas para
recolher a importância corresponden-
te à Taauraela do DER-DF. Nenhum
pagamanto de medição ou avaliação
será efetuado à EmpreiLeila se esta
deixar de recolher qual::1= multa
que lhe fôr imposta, no pr.:o esti-
pulado.

VII — Rescisão
1) Por acôrdo: Éste contrato pode-

rá ser rescindido por mútuo acikdo
recebendo a Empreiteira o valor dos
serviços executados.

2) Por iniciativa do DER-DF• Ca-
berá rescisão dêste contrato por ini-
ciativa do DER-DF, independente-
mente de interpelação judicial, sem
que a Empe eiteira tenha direito à in-
(lenir:ação de qualquer espéci e,
quando:

a) Nen recolher multas impoOas,
dentro do prezo determinado;

b) Incorrer em multas por nuas de
duas ccrichc;;;.3 etipultclas para apli-
cação;

C) Não cumprir qualquer das ob:i-
gaeões estipulados;

d) Pedir;
e) TrarrIerir o cone ato a terceiros.

no todo ou em parte, sem prévia au-
torização do Diretor-Geral do DER

D.F
3) Inclenleeção: Não caberá inde-

nização de qualquer espécie à Em-
preiteirh, por re.seisãe dê , te Contrato,
exceto no coso previsto no item das
Instalações efetuadas para cumpri-
mento do contrato, descontadas as
parceles correspondentes à utilização
dessas inetelações, proporcionalmente
aos servicos executados até a data
aa rescisão.

Fica a inda expres.samenie estabe-
lecido que o DER-DF, não pagará in-
denizações devidas pela Empreiteira;
correspondentes to, legislação taaba-

O presente contrato será rescindido
sem que - o DER-DF, seja responsabi-
lizado pelo pagamento de qualquer
Indenização à Contratante no caso
do Poder Legislativo competente dei-
xar de incluir no Orçamento da Pre-
feitura do Distrito Federal, verba
própria vira atender às despesas de-
correntes de sua execução.

VIII — Caução
1) Para garantia de assinatura dês-

te contrato a Empreiteira depositará
na Tesouraria do DER-DF, comple-
mento à caução já depositada nos
termos do artigo 59, do Edital de Con-
corrência Pública n9- 03/64, até que
seja completado 3% (três por cento)
do valor atribuído à adjudicação em
moeda corrente do Pais -ou títulos da
Dívida Pública Federal representados
pelos respectivos valôres nominais.

2) A caução inicial será reforçada
durante o cumprimento do contrato,
mediante o recolhimento, ne ato do
pagamento da conta correspondente
a cada avaliação ou saldo devedor de
Importância neoessária a completar
com os reforços anteriormente proce-
didos, 5% (cinco por cento) do valor
do serviço até -então executado.

3) A caução inicial e os respectivos
referços serão levantados depois de
concluídos os serviços e recebida a
obra pelo DER — DF.,

4) Não .eerão devolvidos a caução
Inicial e da reforços, a menos que a
rescisão e a paralisaçáo dos serviços
decorram de acôrdo com o DER —
DF, ou falência da firma.

IX — VtOncia

O presente contrato sé entrará em
vigor depois de registrado pelo Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal,
não se responsabilizando o DER-DF
por qualquer indenização se a refe-
rida arte de Contas lhe denegar re-
gistro.

X — Fôr°
Para as questões deste contrato

fica eleito o Foro da Capital da Re-
pública.

XI — Solos
A Empreiteira, recolherá, parcelada-

mente, e Colete-ria Federal, por guia,
a impai ...ene-ia correspondente ao selo
devida, nos 8 (oito) dias subseqüen-
tes co pagamento das faturas.

E por assim estarem acordes, assi-
nam êste contrato, do qual foram ex-
ttaidas 6 (cais) vias, do igual teor e
fernia, pa ra um único efeito, os re-
presentantes das partes contratantes
e as testemunhas José Carlos de Li-
ma. Nogueira e Fernando Carasea.

Brasília, 15 de outubro de 1964. —
Inácio de Lima Ferreira, Diretor-Ge-
ral do DER-DE. Arthur Ltee RO-
(triques Castro, Empreiteira — Re-
presentante Legal. — Luis Pellizzaro,
Empreiteira -- Representante Técni-
co. — Fernando Coraeea, Testemu-
nha. — araria de Lourdes Areecles.
(1e9 27.842 - 21.10.64 - Ce$ 15.810,60)

Secretaria Geral de Saúde do
Distrito Federal-.

Té.rino de Convênio firmado entra a
Secretaria Geral de Saúde do Dis-
trito Federal e a Companhia Urba-
nizactora da Nova Capital do Brasil
— NOVACAP, para a execução •de
Estudos .e Projetos da Secretaria,
e para a construção dos 'Hospitais
.das cidades satélites do Gama e
Sobradinho, da Unidade Integrado
de Saúde L'-2-Sul, do Alinoxarifacto
Centra no SIA e da Escola de laia
fenece-ma de Brasília,

Aos dezenove (19) dias do mês de
outubro de mil novecentos e sessenta
e quatro, presentes, no Gabinete da
Presidencia da Companhia Urbaniza-
clara da Nova Capital do Brasil —
NOVACAP, a Secretaria Geral de
Saúde do Distrito Federal, represen-
tada pelo -Doutor Francisco Pinheiro
Rocha, brasileiro; casado, medico, re-
sidente e domiciliado nesta Capital,
Secretário de Saúde, neste ato desig

-nada "SECRETARIA”, e a Compa-
nhia Urbanieadora da Nova Capital
do Brasil — NOVAOAP, representada
por seu preeidente, Engenheiro José
Luiz Pinto Coelho de Oliveira, brasi-
leiro, .casado, Engenheiro Civil, ecsi-
dente e domiciliado nesta Capital,
aqui designada simplesmente "NO-
VACAI)" fla. conformidade do dispos-
to no art. 3 9, itein 3, da Lei n9 2.874,
-de 19 . de setembro de 1955, tendo em
vista a autorização do Senhor Pre-
feito do Distrito Federal, constante
de despacho exarado no oficio 	
n9 Eal. 63-64, em data de 24 de se-
tembro de 1964, resolveram firmar o
presente convênio para a execuçao
das obras e serviços acima menciona-
dos, ad referendum do Conselho de
Administração, obedecidas as seguin-
tes cláusulas aprovadas pela.Diretoria
em sua 41P sessão realizada a
12-10-64: -

Primeira — A "SECRETARIA" de-
lega à "NOVACAP", por êtste ato e
Instrumento, a execução de Estudos e
Projetos da mesma Secretaria, bem
como a construção dos Hospitais das
cidades satélites do Gama e Sobradi-
nho, da Unidade Integrada de Saúde
L-2-Sul, do Altnoxadfado Central no
SIA e da Escola de Enfermagem de
Brasília.	 •

Segunda — Para a execução dos
trabalhos e das construções enumera-

dai na eláusula anterior, a "SECRE.-
TARIA" entregará, à "NOVACAP"
as verbas consignadas para o aludido
fim no orçamente da Prefeitura do
Distrito Federal para o exercício de
196i, por conta das quais correrão as
despesas decorrentes dessa execução,
e que aão as .seguintes: 8.41.4 --a
Cod.-Geral — Obras — 4.2.01 —
Ood. Local — Estudos e Projetos —
4.2.02 — Cod. Local — Execução de
Obras.	 •

Terceira — Os trabalhos e obras
mencionados na cláusula Primeira ae.
rão executados de ackao com os pro-
jetos, orçamentas, planaa.s e especifi-
cações e/a_borealaa pelo Departamento
ou lapartamentos tia "NOVACeaP" e
da Prefeitura. do Distrito Feddkal a
que incumbir a execução dos mesmos,
em colaboração com os órgãos técni-
cos da "SECRETARIA", ou com as
pessoas que forem designadas para
acompanhar e fiscalizar a referida
elaboração.

Quarta O prazo de duração deste
convénio sere de um (1) ano, cantado
da data de sou registro pelo Tribunal
de Contas do Distrito Federal, e den-
tro dele a "NOVACAP" entre:,ará,
prontos e acabados, os serviços e
obras que constituem o seu objeto,
resenhe), a superveniência de motivo
de fença maior que impos.abilite a sua
conclusão no prazo prefixado, caso em
que poderá ser prorrogado, até por
mais um (1) ano, conforme fôr acor-
dado entre as partes convenentes.

Quinta — A "SECRETARIA" dará,
sempre que solicitada, assistência à
"NOVACAP", sendo-lhe facultado fis-
calizar a execução dos serviços e obras
a esta deleandos.

Sexta — A "NOVACAP" poderá
executar airetamente os serviços e
Obras convencionados oe e empreitar,
total ou parcialmente, a sua execução
a terceiros, obedecidas as prescrições
do art. 21 da Lei n9 2.874, de 19 de
setembro de 1936.

Sétima — As deapcaas para cum-
primento do presente convemo cor-
rerão à conta das verbas citadas na
cláusula Segunda, cujos empenhos to-
cootmarr„;:iiilitte os as. .s. 19 e 20-61, de 15 do

Oitava — A "NOVACAP" fica dis-
pensada do depósito da caução de
garantia tia fiel execução das obras e
seaviços convencionados, prevista no
art. 170 do Regueunento-Geral de
Contabilidade pública, de acdualo com
a permissão confie°, no seu §

Nona — O presente convênio po-
derá ser desfeito ou rescindido, antes
do prazo fixado para o seu término,
de comum acôrdo entro 32113 signatá-
rios, sem qualquer Indenização por
parte de qualquer dos convenentes,
como poderá ser prorrogado pelo
prazo que as mesmos estipularem.

Décima — O valor do presente con-
vênio é de Cr$ 1.080.000.000.00 (um
bilhão e oitenta _milhões de , cru-
zeiros).

Decima Primeira — Se o preço das
obras e serviços convencionados ultra-
passar o valor previsto na Cláusula
anterior, isto é, Cr$ 1.080.000.000,00
(um lallião e oitenta milhões de cru-
zeiros), a conclusão dos mesmos fi-
cará na dependência da suplementa-
ção da verba orçamentária destinada
ao seu custeio, iecumbindo à "SE-
Otalà.VARIA" obter essa suplemen-

Décima Segunda — Este Termo de
Convénio será publica-do no Diário
Oficial da União e só se tornará efe-
tivo depois de registrado no Tribunal
de Canas do Distrito Federal.

'Décima Terceira --. A negativa da
registro por ' parte do Tribunal de
Contas não acarretará qualquer res-
ponsabilidade por parte da "SECRE-
TARIA" ou da prefeitura, nem a
obrigará a (malquer andenIzaÃo.

Décima Quarta — A entrega à
"NOVACAP" das verbas referidas na
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Cláusula &alinda d:ste Convênio, po-
derá ser feita por antecipação, de
Uma só vez ou parceladamente, de
acordo com as disponibilidades finan.
eiras da Prefeitura do Distrito Fe-
deral,

E, estando assim justos e acorda-
dos, para firmeza e validade do que
ficou estipulado em tôda.s suas cláu-
sulas e condições, lavrou-se o presen-
te convênio, o qual, depois de lido e
julgado conforme, perante as duaa
testemunhas adiante nomeadas, que a

pCiE rtAPIAS DE 21 DE OUTUBRO
DE 1934

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere O
art. 47 da Lei ri9 3.751, de 13 de abril
de 1960, tendo ern vista o que
consta do processo w 30.584-64 re-
solve:

No 1.358 - Designar Carlos Simões
Pereira Neto, Diretor tk, Divisão de
Seri1ço3 Médicos, para substituir em
seus impedimentoa eventuais, o Dire-
tor do Departamento de Saúde Pú-
blica, da Secretaria Geral de Saúde.

todo o ato estiveram presentes, é as-
sinado ralas partes oonvenentes, já
nomeadali, e pelas testemunhas refe-
ridas.

(Isento de saio, "ex vi" do art. 13
da Lei n9 2.8'74, de 19-9-1956).

Pela "NOVACAP" - José Luiz
Pznto Coelho de Oliveira, Presidente.

Pela "SECRET'ARTA" - Dr, Fran-
cisco Pinheiro Rocha, Secretário de
Sande.

Testemunhas: Maria José de AW1.
- Rogério Ulysséa.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 47 da Lei w 3.751, de 13 de abril
de 1960, e tendo era vista o que cons-
ta do processo n9 27.837-64 , resolve:

N9 1.359 - Dispensar, a pedido,
Sebastião de Ávila, Assistente comer-
Mal, nível 14-B, matricula 219 1.862, da
Novacep, à disposição da Prefeitura
tio Distrito Federal, da função em
torniasão, símbolo Fer5 de Chefe do
Serviço de Compras, da Divisão do
Material, do Departamento de Admi-
nis•ração, da Secretaria Geral de
Administração,

O Prefeito do DI:trito Federal, no
uso de suas atribuições legais, re-
solve:

N9 1.360 Designar o servidor do
Departamento Federal de Segurança
Pública, do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, à disposição da
Prefeitura do Distrito Federal Heitor
Ippoliti, para exercer a função em
confissão, Símbolo FC-5, de Chefe do
Serviço de Compres da Divisão do
Material, do Departamento de Admi-
nistração, da Secretaria Geral de
Administração, desta Prefeitura.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 47 da Lei n9 ..3.751, de 13 de abril
de 1960, e tendo em vista .o que con.s-
ta do processo número 28.918-64 , re-
solve:

No 1.361 - e) tornar sem efeito " a
Portara n9 975, publicada nó Diário
Oficzal da União n9 192, de 5.do cor-
rente, referente à reclasaificação de
Terezinha Nogueira Campos Rocha,
como professora de Ensino Elementar,
nível 13;

b) admitir Terezinha Nogueira
Campos Rocha, classificada em cen-
tésimo setuagésimo sétimo lugar • na
prova pública para Professor de En-
sino Elementar - processo ri9 20.03'7
de 1964. para exercer a função de
Professor de Ensine Elemcnt2r nivel
13, da Tabela Única de Ex.tran , anera-
rios Mensalistas (TUM), da Prefeitura
do Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal ne
uso das atribuições que lhe confere cf
artigo 47 da Lei número 3.751, de 1$
de 'abril de 1960, e tendo em viste
o que consta do processo 219 29.422-64o
resolve:

N9 1.362 - Designar Dilmar Sto-
duto.de Almeida, Oficial de Adminis-
tração nivel 16 matricula n o 2.011.
da Tabela Única de Extranumerarioe
Mensalistas (TUM) - Parte Perma.
nente - d aPrefeitura do Distrito
Federal, para substituir em seus im-
pedimentos eventuais, o Chefe da Bi-
blioter 1 de Administração, do Serviço
de Documentação, da Divisão de Do-
cumentação e Divulgação, do Ek-par-
tomento de Organização e Orçamento,
desta Secretaria-Geral.

O Prefeito do Distrito Federal, no;
uso das atribuições que lhe confere
artigo 47 da Lei número 3.751, de 13,
de abril de 1980, e tendo em viste
o que consta do processo n o 23.911 de
1964 resolve:

N9 1.363 - Revigorar a portaria
número 439 de 7 de julho de 1964,
que designou Hélio 1VIorato Krahen-
buhl, Olibla Terezinha Guimarães de
Lima Rochn e Silvano Bonfim, para,
sob a presidência do primeiro, cons.
tituirem uma Comissão incumbida de,
no prazo de 30 (trinta) dias, reexa-
minar o Contrato firmado entre a
Prefeitura do Distrito Federal e
Fundarão das Pioneiras Sociais, ten.
do em vista o que conta dó processo

'8.891-62. - Plinio cantaitheo,
Prefeito.

•
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A VENDA:
Na Gitzbara

Seçáo de Vendas! Av. Rodares Alves, 1I
Ag:::ela I ,,11:1:st.ério da Fazenda

Atenzlese a pedidos pelo Serviço de Reerrtbâil.5 Postal
Em Erasilia

Na Seda do D.I.N.
lourlAu Cluh de Brasa: riONento da Estação 1.Z(r4oviá4k
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EDITAIS E AVISOSPRESIDÊNCIA DA- REPÚBLICA

Departamento AdministratiVo

do Serviço Público
Divisão de Seleção •
e Aperfeiçoamento

EDITAL DSA-1.2e9

Concurso para provimento de t.,,,yos
aa classe A da série de classes de
Agente Fiscal do Impiiito de Con-
nano do Ministério da Fazenda.

C.609
Paço Público, para conhecimento

doa interessados, que a Prova Escrita
(Português, Matemática e Estatística)
do concurso acima referida realizado
nas Capitais dos Estados de Alagoas,
Bahia, Espírito Santo, Maranhão,
Mato Grosso, Pará, 2araiba, Piaul,
Rio Grande do NoiSE, Sergipe, São
paulo, Paraná, Santa Catarina, Rio
Grande do Sul„ Amazonas e Distrito
pederal, será identificada na dia 29
de outubro às 18 horas, na Escola
Nacional de Belas Artes (Rua Araújo
Pôrto Alegre).

Os ,candidatos terão sesta da prova
até Ás '20 horas, mediante apresen-
tação do ::artão de Identificação.

Para efeito de recurso, os candida-
tos terão 03 prazos fixados nas alí-
neas c e d, Item 36 da Portaria n 9 107,
de 15 de março de 1963.	 •

As notas dos candidatos só serão
fornecidas no dia, Iara e local deter-
minados nêste Edital devendo aque-
les que não compa:ecerern aguardar
à publicação no Diário Oficial.

Rio de Janeiro, 19 de outuoro de
1964. — Adnar Salgad, Chefe da
Beção 'de Provas.

EDITAL DSA-1.2e0
Concurso para provimento de cargos

da classe A da série de classes
Agente Fiscal do Impásto de Con-
sumo do Ministério da Fazenda

C.609
Faço público, para conhecimento

dos interessados, que a Prova Escrita
(Partuguês, Matemática e Estatística)
do concurso acima referido realizado
as Capitas dos Estados de Minas

Gerais, Pernambuco Goiás, Ceará e
Estado da Guanabara, será identifl-
Atada no dia 30 de outubro, às 18 ha-
ama, na. Escola Nac .anal de Belas
Artes (Rua Araújo Pôrto Alegre)

Os candidatos terão vista da prosa
até às 20 horas, mediante apresen-
tação do Cartão de Identificação.

Para eleita de recurso, os candi-
datos terão os prazos fixados nas
alíneas c e d, item 35 da Portaria
n9 107, de 15 de marco de 19e3.

As notas dos candidatos só serão
fornecidas no dia, hora e local de-
terminados nata Edital, devendo
sionêles que não comparecerem,
aguardar a publicação no Diário
Oficial,

Rio de: Janeiro, 19 de outubro de
1964 Adilar Salgado, Chefe da
Seção de Provas.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

Departamento de Administração

Ata aa realização da Concorrência
Pública n.° 3/64

As 15 horas do dia 15 de outubro
d'e .1964, na sala do Gabinete do Se-
thor Diretor-Geral do Departamento
ate Administração, na Espalanada dos
Ministérios, Bloco 10, 3.° andar, nesta
Cidade, foi, pelo Presidente da comis-
rão de Concorrência Pública n.° 3/64,

MINISTÉRIO. DA AERONÁUTICA

Diretoria de Engenharia

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N9 3-64

A Diretoria de Engenharia da Aero-
náutica faz saber que às 15 (quinze)
horas ao dia 13 ,treze) do 11163 de
novembro próximo, em sua Sede na
Avenida Marechal Câmara número 233
— 5 9 andar -a na cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara, serão
abertas as propostas para a execução
dos serviços de revestimento adcional
em concreto de cimento do pátio da
Estação de Passageiros e recapeamen-
to em concreto asfáltico da pasta 02-
20 e pátios de estacionamento no
Aeroporto de Belém, Estado do Pará,
sob as seguintes condições:
ee Condição — Da habilitação da fir-

ma — Documentos exigidos
a) personalidade Jurídica ._. A pro-

va de personalidade juridica do con-
corrente será feita com a apresenta-
ção do respectivo registro da firma
individual, contrato social ou estatu-
to,. com todas as alterações posterio-
res tudo devidamente registrado no
órgão ou departamento competente.

b) Capacidade Financeira — Ates-
tados de três estabelecimentos bancá-
rios idôneos com a validade máxima
de três meies, que de maneira indis-
cutível, comprovem a idoneidade da
iirma contratada, na oportunidade da
concorrência, para desobrigar-se dos
compromissos que tenha de assumir.

c) Capacidade Técnica — Atesta-
dos de três firmas idóneas (que não
sejam associadas) ou de três entida-
des, que já tiveram obras ou traba-
lhos semelhantes realizados, satisfa-
tõriamente, pela concorrente. Na im-
possibilidade absoluta da' obtenção
dêsses atestados, e sômente nesse caso,
a Organização contratante designará
uma comissão constituída de três téc-
nicos no assunto, para dar parecer
a respeito, o qual suprirá no processo
a falta dos Atestados.

d) Impostos Locais — prova de qui-
tação Com a Municipalidade ou Estado
(impôsto de localização, indústrias e
profissões ou outros corresponden-
tes.)

e) Impasto de Consumo  Quitação
devida em face das incidências pre-
vistas na Lei do Impôsto de Consumo

f) Impeisto de Renda — Prova de
quitação com o impôsto de • renda e
seu adicional, mediante Certidão ex-
pedida „elos órgãos competentes do
Ministério da Fazenda. .

g) Serviço Militar. — Prova de qui-
tação com o Serviço Militar, indispen-
sável àquele que assinar o Urino de
Contrato, mesmo sendo procurador
não dirigente, desde que obrigado a
êsse Serviço.

h) Serviço Eleitoral — prova de
achar-se em dia oom suai obrigações

prevatas na Lei Eleitoral Titulo de
aeleitor, voto na última eleição, et.),
mesmo sendo procurador não dirigen-
te desde que obrigado a aaee aever.

I) Lei das 2;3 — certidão relativa
ao clunprimento da exigencia dos dois
ter 'os de empregados na-canais, que
seCs fornecida pelos órgãos do Mi-
nastérap do Trabalho e Previdência

SocialJ) Instituto de Aposentadoria e
Fanaram — Prova de quit,açÉto do Ins-
tituto de Aposentadoria e Pensões de
que forem contribuintes os emprega-
dos empregadores da Contratada,

1) C.R.E.A. Pr- ,a de quitação
da firma e dos engenheiras com o
Conselho Regional de Engenheiros e
Arquitetos. (Certidão).

m) Seguro de Trabalho — P! ova de
haver realizado o seguro de acilente
do Trabalho na localidade, vincu ado
ao objeto do Contrato.

m) Caução — . Prova de caução de-
positada de Cr$ 3.000.000,00 ',três mi-
lhões de cruzeiros), para garantia da
proposta, a qual deverá ser feita na
Caixa Económica Federal, quando em
dinheiro; quando prestada em Titulo
da Divida Pública, sê-lo-á no Tesouro
Nacional ou nas eduas Delegacias Pis-

cais. Ensino — Prova de que. a firma
ou empr6sa está em dia com as suas
obrigações relativas ao ensino primá-
rio, quando o deva proporcionar em
faca do Decreto n9 50.423 , de 8 de
abril de 1961.

p ) Mandato — Juntada da procura-
ção para assinar o Contrato, quando
aso não seja feito pelo própro con-
tratado. No caso de sociedade ou de
firma coletiva, prova de que, por fór-
ça legal, estatutária ou contratual, o
signatário do contrato tem competan-
cia para fazê-lo,

(1) Eleição da Diretoria. — Prova
de que foi arquivada , no registro pú-
blico competente, a Ata da Eleição
da Diretoria em exercício , servindo
para isso a fôlha do argão ofic.al que
publicou o arquivamento, no caso de
Sociedade Anônima.

r) Exclusividade — Prova ce ex-
clusividade, quando fôr o caso (artigo
246, letra "b a do R.G.C.P.)

s) Nacionalidade — Prova de nacio-
nalidade, sendo estrangeiro.

t) Equipamento — Relaçao de equi-
pamento disponível, de propriedade da
firma de acôrdo com as especificações
complementares.

Observaç.%

1 — A documentação Remia ia:a-
cionada deverá obedecer a ordem para
facilitar o seu 'exame; todos os do-
cumentos deverão ser numerados e
rubricados pelo representante da
firma;

2 — Para fins de verificação da ino-
neidade de cada concorrente, os do-
cumentos inclusive a -caução previs-
ta na alínea "n" deverão ser apresen-
tados até às 15 (quinze) horas do dia
11 (onee) de novembro de 19642;

3 Quando a situação da pessoa
(física ou jurídica) naa comportar a
exigência, será esta dispensada;

4 — As quitações de impostas que
tenham discriminação diferentes, pró-
pria a cada Município ou Estado, se-
rão aceitas como substitutas legítimas
das exgda,s,

5 -a As provas de caráter ndividual
\Certificado de Reservista, Carteira
de Identidade, Titulo de Eleitor , etc.)
devem ser exigidas:

a) nas firmas individuais, do titular
da firma;

b) nas firmas coletivas ou nas so-
ciedades com Diretoria eleita, de
quem, por fôrça legal, estatutária ou
contratual tenha capacidade. mire, a>
sinar o Contrato.

8 —Os documentos exiaidos poderás:
ser apresentados em:

a) original;
b) certidão;
O) fotocópia completa e autentica-

da por Tabelião.
7 — Salvo os documentos que pela

sua natureza„ dispensem o reconheci-
mento de firma (Certificado de Re-
servista, Carteira de Identidade, etc.);
os demais ueverão satisfazer a essa
formalidade.

2k, Condição — Das espaatieações,
Plantas e Projetos — A Diretoria de
Engenharia fornecerá aos interessados
uma pasta contendo o projeto e OS
eSPCC : liCAÇÕeS necessárias	 execução
da obra inclusive a discriminação do
equipamento mecânico necessário, me-
diante a entrega de 4 (quatro) rôlos
de papel heliografia°, na côr azul, de
1 (um) metro de largura e 20 (vin-
te) metros de comprimento, com 80
(oitenta) gramas por m2, ficando dis-
pensada a identificação do concor-
rente.

3° Condição — Das Propostas — As
propostas encerradas em envelopes
opacos devidamente lacrados, indican-
do o nome, da firma e do conteúdo,
serão recebidas na Diretoria de En-
genharia sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, com prazos e preços em
algarismos e por extenso, em 3 (três)
vias, datadas e assinadas, contendo a
declaração expressa de completa sub-
missão a tôdas as condições desta
Concorrência Pública.

4° Condição — Da abertura das
Propostas — No dia e hora fixados
nesta Concorrência Pública, serão re-
cebidas as propostas em reunião a
qual será presidida pelo Exmo. Se-
nhor Diretor-Geral de Engenharia,
sendo abertas em presença dos inte-
ressados e pelos mesmos rubricadas
nessa ocasião, Não se tomarão em
consideração condições que se propo-
nham a dar redução sôbre a proposta
mais barata, bem como outras espe-
cificações que não constem desta Con-
corrência ou contrárias às vigentes.

Observações:

As propostas para fins de adjudi-
cação deverão enunciar expressa e se-
paradamente:

a) preço . global das obras;
b) preços unitários que serviram de

base para elaboração do orçamento;
c) orçamento discriminado das

obras o "Cronograma a de execução;
d) prazo de execução completa das

obras em dias corridos que não deve-
rá ser superior a 240 (duzentos e qua-
renta) dias corridos, contados 48
(quarenta ee oito) horas após a data
de recebimento da ordem de serviço
para inicio das obras.

5° Condição — Da rejeição das proa
postas — Deverão ser rejeitadas as
propostas que contiverem os preços
que a evidência, demonstrem a im-
possibilidade de sua execução. Antes,
porém, da rejeiçã.o o Ermo. Senhor
Diretor-Geral de Engenharia, marca-
rá por escrito, o prazo improrrogável
de oito dias , para que seus signatá-
rios provem a exeqüibilidade dos pre-
ços apresentados. se a prova não fôr
aceita efetivar-se-á a rejeição.

6' çandietio — Da Adjudicação —
Será adjudicada a firma que apre-
sentar a proposta mais conveniente à.
Administração, considerando

a) menor preço;
b) melhor qualidade
e) razão técnica;
d) menor prazo de emrega.

Observação:

Excetuando o caso de menor preço
▪ preferência, nos demais casos obri-
gará a uma justificação expressa e
comprovada das razões que a deter-
minaram. No caso da firma adjudi-
catária se recusar a assinar o Con-
trato perderá a caução de que trata'
• alínea "n" da 1¥ Condição além

declarada aberta a referida concorram-
cia, passando o Presidente a aguar-
dar o comparecimento de candidatos
à concorrência, afim de lhes receber
os envelopes com os docuMentos com-
probatórios da idoneidade e da capa-
cidade jurídica e financeira, bem
como os outros envelopes com as pro-
postas para compra de dois veículos
considerados in.serviveis, para o Mi-
nistério, objeto da dita concorrência.

Passados 30 minutos, nenhum can-
didato à concorrência compareceu.

Nada mais havendo a constar, eu,
Hilda Iglesias Ribeiro, lavrei a pre-
sente ata que vai assinada pelo Pre-
sidente.

Brasília, 15 de outubro de 1964. —
Joaquim Neves Roberto, Presidente.
— Hilda Iglesias Ribeiro, Secretária,



não dirigente, desde que obrigado a
êsse Serviço.

h) .Serviço Eleitoral — Prova de
achar-se em dia com suas obrigações
previstas na Lei Eleitoral (Titulo de
Eleitor, voto na última eleição, etc),
mesmo sendo procurador não dirigi-
te, desde que obrigado a êsse dever.

1) Lei dos 2/3 — Certidão relativa
ao cumprimento da exigência dos dois
têrços de empregados nacionais, que
será fornecida pelos órgãos do Minis-
tério do Trabalho e Previdência So-
cial.

1) Instituto de Aposentadoria e Pen
-sões — Prova de quitação do Instituto

de Aposentadoria e Pensões de que
forem contribuintes os empregados e
empregadores da Contratada.

1) C.R.E.A. — Prova de quitação
da firma e dos engenheiros com o
Conselho Regional de Engenheiros e
Arquitetos (Certidão).

m) Seguro de Trabalho — Prova
de haver realizado o seguro de aci-
dentes do Trabalho na localidade, vin-
culado ao objeto do Contrato.

a) Caução — Prova de caução de-
positada de Cr$ 400.000,00 (quatrocen-
tos mil cruzeiros), para garantia da
proposta, a qual deverá ser feita na
Caixa Econômica Federal, miando em
dinheiro, quando fôr em Titulas da
Dívida Pública, sê-lo-á no Tesouro
Nacional ou nas suas Delegacias Fis-
cais.

o) Ensino — Prova cr eque a firma
ou emprêaa, está em dia com as suas
obrigações relativas ao ensino primá-
rio, quando o deva proporcionar em
face do Decreto n9 50.423, de 8 de
abril de 1961.

1)) Mandato — Juntada de procura-
ção para assinar o Contrato, quando
isso não seja feito pelo próprio con-
tratado; no caso de sociedade ou fir-
ma coletiva, prova de que, por fôrça
legal, estatutária ou contratual, o sig-
natário cio contrato tem competência
para fazê-lo.

4) Eleição da Diretoria — Prova de
que foi arquivada, no registro público
competente, a Ata da Eleição da Di-
retoria em exercício, servindo para
isso a fôlha do Órgão Oficial que pu-
blicou o arquivamento, (caso de So-
ciedade Anônima).

r) Exclusividade — Prova de exclu-
sividade, quando fôr o caso (art. 246,
letra b do R.O.O.P.).

s) Nacionalidade — Prova de na-
cionalidade, sendo estrangeiro.

Observações

1) A documentação acima relacio-
nada deverá obedecer a ordem para
facilitar o seu exame; todos as do-
cumentos deverão ser numerados e ru-
bricados pelo representante da firma;

2) Para fins de verificação da ido-
neidade de cada concorrente, os do-
cumentos, inclusive a caução prevista
na alínea "n" deverão ser apresen-
tados até às 15 (quinze) horas do dia
11 (onze) de novembro de 1984;

3) Quando a situação da pessoa (fí-
sica ou jurídica) não comportar a exi-
gência, será esta dispensada;

4) As quitações de impostos que te-
nham discriminação diferente, própria
a cada Município ou Estado, serão
aceitas como substitutas legítimas das
exigidas;

5) As provas de caráter individual
(Certificado de Reservista, Carteira
de Identidade, Título de Eleitor, etc)
devem ser exigidas:

a) nas firmas individuais, do TI-
titular da Firma;

b) nas firmas coletivas ou nas So-
ciedades com Diretoria eleita, de quem,
por fôrça legal, estatutária ou con-
tratual tenha canacidade para assinar
o Contrato.

C) °ninai;
b) certidão;
o) fotocópia completa e autenticada

por Tabelião.
t) Salvo os O:Aumentos que, pela

sua natureza, dispensem o reconhe-

da aplicação das sanções previstas em
Lei, e será convocada a concorrente
imediatamente classificada, e no caso
de recusa desta, serão convocadas su-
cessivamente, as demais colocadas,
procedendo-se suceasivamwate , tam-
bém como para a primeira.

'79 Condição — Da garantia do con-
trato — A firma vencedora da pre-
sente Concorrência, deverá caucionar
a importância de 2 % (dois por cen-
to) sóbre o valor da obra, a qual de-
verá ser feita no Tesouro Nacional,
quando em títulos da Divida Pública
• em dinheiro na Caixa Econômica
Federal, 48 (quarenta e oito) horas
após a comunicação da aprovação da
Concorrência em tela.

89. Condição ..._ Do preço da obra ---*
Os preços resultantes da presente
Concorrência serão reajustados de
acôrdo com a Lei n9 4.370 de 28 de
julho de 1964. (Diário °fie:ai, de 7
de agôsto de 1004 página n9 7.042).

99 Condição — Da Administração —
A Administração se reserva o direito
de anular a presente Concorrência
Pública, de acôrdo com o art. 740
do R.G.C.P.U.

• Rio de Janeiro, 18 de outubro de
1964. — Cauby Paiva Guimarães —
Cel. Int. Aer. — Chefe do S.I.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9 4-04
A Diretoria de Engenharia da Ae-

ronáutica, faz saber que às 16 (de-
zesseis) horas do dia 13 (treze) do
mês de' novembro próximo, em sua
Sede na Avenida Marechal Câmara
n9 233, 59 andar, na cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara, serão
abertas as propostas para a construção
de 7 (sete) casas de Oficial-Aluno,
tipo "A", no Galeão (GB) , conforme
Especificações n9 23.144.S1, sob as se-
guintes condições:
1# Condição: Da Habilitação da Firma

— Documentos Exigidos
a) Personalidade Jurídica — A pro-

va de personalidade jurídica do con-
corrente será feita com a apresenta-
ção do respectivo registro da firma in-
dividual, contrato social ou estatuto,
com tôdas as alterações posteriores,
tudo devidamente registrado no órgão
ou departamento competente.

b) Capacidade Financeira — Ates-
tados de três estabelecimentos bancá-
rios idôneos, com a validade máxima
de três meses, que de maneira indis-
cutível, comprovem a idoneidade da
firma contratada, na oportunidade da
Concorrência, para desobrigar-se dos
compromissos que tenha de assumir.

O) Capacidade Técnica — Atesta-
dos de três firmas idóneas (que não
sejam associadas )ou de três entida-
des, que já tiveram obras ou traba-
lhos semelhantes realizados, satisfató-
riamente, pela concorrente. Na Im-
possibilidade absoluta da obtenção
désses atestados, e semente nêsse ca-
so, a Organização contratante desi g

-nará uma Comissão constituída de três
técnicos no assunto, para dar parecer
a respeito, o qual suprirá no processo
a falta dos Atestados.

d) Impostos Locais — Prova de qui-
tação com a Municipalidade ou Es-
tado (impôsto de localização, indús-
trias e profissões ou outros correspon-
dentes).

e) Impôsto de Consumo — Quita•
ção devida, em face das incidências
previstas na Lei do Impô.sto de Con-
sumo.

1) Impôsto de Renda — Prova de
quitação com o Impôsto de Renda e
seu adicional, mediante Certidão ex-
pedida pelos órgãos competentes do
Ministério da Fazenda.

g) Serviço Militar — Prova de qui-
tação com o Serviço Militar, indispeies
sável àquele que assinar o Urra° 44
Contrato. mesmo sendo proeuradOr

cimento de firma (Certificado de Re-
servista, Carteira de Identidade, etc),
os demais deverão satisfazer a essa
formalidade.

29 Condição: Das Especificações,
Plantas e Projetos

A Diretoria de Engenharia forne-
cerá aos interessados unia Pasta cola.
tendo o Projeto e as especificações
necessárias à execução das obras, me-
diante a entrega de 5 (cinco) rôlos
de papel heliográfico, na côr azul, de
1 (um) metro de largura e 20 (vinte)
metros de comprimento, com 80 Grs.
por metro quadrado, ficando dispen-
sada a identificação do concorrente.

3 9 Condição: Das Propostas

As propostas encerradas em enve-
lopes devidamente lacrados, indicando
o nome da firma e do conteúdo, se-
rão recebidas na Diretoria de Enge-
nharia sem emendas, rasuras ou en-
trelinhas, com prazos e preços em
algarismos e por extenso, em 3 (três)
vias, datadas e assinadas, contendo
a declaração expressa de completa
submissão a tôdas as condições desta
Concorrência Pública,

4') Condição: Da Abertura das
Propostas
No dia e hora fixados nesta Con-

corrência Pública, serão recebidas as
propostas em reunião a qual será
presidida pelo Exmo. Sr. Diretor-
Geral de Engenharia, sendo abertas
em presença dos interessados, e pelos
mesmos rubricadas nessa ocasião.
Não se tomarão em consideração con-
dições que se proponham a dar re-
dução sôbre a proposta mais barata,
bem como outras especificações que
não constem desta Concorrência ou
contrárias às Leis vigentes .

Observações
A propostas para fins de adjudi-

cação deverão enunciar expressa e
separadamente:

a) preço global das obras;
b) preços unitários que serviram de

base para elaboração do orçamento;
O) orçamento discriminado das

obras e "cronograma" de execução;
d) prazo de execução completa das

obras em dias corridos, que não de-
verá ser superior a 240 (duzentos e
quarenta) dias corridos, contados 48
(quarenta e oito) horas após a data
de recebimento da ordem de serviço
para início das obras.

5t1 Condição: Da Rejeição das
Propostas

Deverão ser rejeitadas as propos-
tas que contiverem os preços que à
evidência, demonstrem a impossibili-
dade de sua execução. Antes, porém,
da rejeição o Exmo. Sr. Diretor-Ge_
rei de Engenharia, marcará por es-
crito, o prazo improrrogável de 8
(oito) dias, para que seus signatários
provem exequibilidade dos preços apre-
tentados. Se a prova não fôr aceiaa
efetivar-se-á a rejeição.

V Condição: Da Adjudicação
Será adjudicada a firma que apre-

sentar a proposta mais conveniente
à Administração, considerando:

a) menor preço;
b) • razão técnica;
o) menor prazo de entrega

Observação

Excetuando o caso de menor preço
a preferência, nos demais casos obri-
gará a uma justificação expressa e
comprovada das razões que a deter-
minaram, No caso da Firma Adjudi-
catária se recusar a assinar o Con-
trato, perderá a Caução de que trata
a alínea n da la Condição, além da
aplicação das sanções previstas em
Ui, e se convocada a Concorrente
iMediatanaente classificada, no caso
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de recusa desta, serão convocadas
sucessivamente, as demais colocadas,
procedendo-se sucessivamente, tam-
bém como para a primeira.

79 Condição: Da Garantia do
Contrato

A firma vencedora da presente
Concorrência, deverá caucionar a im

-portância de 2% (dois por cento) sós
bre o valor da obra, a qual deverá
ser feita no Tesouro Nacional, quan-
do em Títulos da Divida Pública, e
em dinheiro na Caixa Econômica Fe-
deral, 48 (quarenta e oito) horas
após a comunicação da aprovação da
Concorrência em tela.

89 Condição: Do Preço da Ote a
Os preços resultantes da presente

Concorrência serão reajustados de
acôrdo com a Lei n9 4.370, de 28 de
julho de 1964, (Diário Oficial de 7
de agô.sto de 1964, página n9 7.042).

9 9 Condição: Da Administração

A Administração se reserva o di-
reito de anular a presente Concor-
rência Pública, de acôrdo com o asai_
go 740 de R.G.C.P.U.

Rio de Janeiro, 19 de outubro
de 1964. — Cauby Paiva Gu.lmarães,
Cel. Int. Aer — Chefe do S.I.

JUSTIÇA MILITAR

3?. Auditoria da 1 R. M.
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EDITAL

O Dr. Jacob Goldemberg, Juiz-Au-
ditor em exercício na 3 3 Auditoria da
1 4 Região, em virtude da lei, etc.

Faz saber aos que, o presente edital
de citação, com o prazo de dez (10)
dias, virem, ou dele conhecimento tive-
rem, que deverá comparecer, sob às pe-
nas da lei, nesta 3 3 Auditoria da 1 4 Re-
gião Militar, sito à Praça da República,
123, 39 andar — Edifício do Superior
Tribunal Militar, no Estado da Guana-
bara, perante o Meritíssimo Conselho
Permanente de Justiça, no dia 12 de no-
vembro do corrente ano, às 12,00 horas,
dos acusados Bernardino Rosa, do co-
mércio, residente em Pôrto Alegre, Má-
rio Martins, do comércio, residente
Rua do Oriente, 23 ou a Rua Padre
Navarro, 72, Rurico de Souza, do co-
mércio, residente à Rua Sant'Ana, 617,
apt. 18, Oscar Guilherme da Costa, do
comércio, residente à Rua Curupaid,
761, (Cristal), Francisco Borneus, do
comércio, residente em Pôrto Alegre,
Real Pereira de Lima, do comércio, re-
sidente em Pôrto Alegre, Adelaide Meg-
giolaro, residente em flui, Rio Grande
do Sul, à Rua 7 de Setembro, 99, todos
residentes no Estado do Rio Grande do
Sul, a fim de se verem processar e jul-
gar pelo crime previsto nos artigos 243
e 207, os 6 (seis) primeiros acusados e
no artigo 207, os 2 (dois) últimos
acusados, tudo do Código Penal Mili-
tar, na conformidade da denúncia, ofe-
recida pelo Representante do Ministério
Público Militar: — «Exmo. Sr. Dou-
tor Auitor da 33 Auditoria da 1 3 Região
Militar. O 29 Substituto de Promotor
da Justiça Militar, em exercício nesta
Auditoria e no desempenho de suas atri-
buições legais, vem, peàiante V. Exa.,
expor para afinal denunciar: Em sindi-
cância levada a efeito, desde 16 de no-
vembro de 1959, pelo Diretor de Finan-
ças do Exército, sôbre o recebimento
criminoso de Pensões Vitalícias, na Pa-
gadoria Central de Inativos e Pensio-
nistas, ficou apurado que, por intermé-
dio de Procuradores desonestos, eram
recebidas as Pensões e não entregues as
Pensionistas. O que, também, mediante
«atestados de vida e residência» falsos,
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conseguiam para eles as ,aensiSu
PensiOnistas • já:falecidas ou inexistentes.
Dessa maneira; vultosas somas , de di-
nheiro foram subtrairias do Erário.
rssrs procuradores tinham o direito de
receber as pensões indefinidamente eni
vista dos podres outorgados nas pro-
curações, na sua quase totaç,jade,
sodas por pessoas analfabetas, idosas
e valetudinárias e assinadas a rógo.
procuradores tinham o cuidado que náo
ccastasse nas procurações as suas rest-
&nelas, a lira de assim dificultar as
suas localizações. Pois esses procura-
dores, criminosamente, utilizaram do-
cumentos falsos, em proveito próprio ou
alheio, cora prejuízo para a Fazenda
Nacional. As atividades criminosas dés-
ses •procuradores foi facilitada pelo Se-
cretário da Comissão de Habilitação de
Peneões Vitalícias (CHPV), Major Ho-
:ao:eido José l3asilio Pyrrho Pilho. Vi-
mos, pois, denunciar como Incursos nos
artigos 243 e 198, § 49 item V do Cá-
digo Pema Militar. 1 — Henio Besouro
Cintra, arquiteto, com escritório à Rua
do Ouvidor, 11, sala 304, que, na qua-
lidade de procurador de Maria • Pessoa
Ferreira e, mediante falsos atestados
*ateítaclos de vida e residência .,>, sub-
traiu,' dos cofres do Tesouro, normal-
mente as pensôes a partir de janeiro de
1953 ,ate abril de 1958, por ter recebido
atrasados na importância de Cr$ ....
$6.772,00 (vol. II, págs. 36 a 38),
tudo ,por intermédio da Pagadoria Cen-
tral de Inativos e Pensionistas. II —
5uely Leal dos Santos, brasileira, sol-
teira, professóra estadual, residente à
rua Visconde de Piralá..22 4, apt. 5&2
ou à Rua Souza Franco, 630, apt. 13,

qual, mediante falso eatestado de vida
regelada», passado em Parto Ale-

gre, recebeu, indevidamente da Pagado.
ria Central de Inativos e Pensionistas,
a importáncia de 'Cr$ 34.367,50 refe-
rente aos exercícios 'de 1957 e 1958. A
denunciada ma 1959 se apresentou como
representante da extinta pensionista --
Maria Augusta Antunes Assurnpção —
falecida era dezembro de 1957 (volu-
me III, págs. 46-43 e 57). III — Car-
los Alves, comer,iario, residente .à Rua
Ciciaria da Silva, 387, apt. 101, que
com «atestado de vicia e residência,
falsos, recebeu da Pagadoria Central de
Inativos e Pensionistas, as pensões cor-
respondeatcs às Pensicmistas relaciona-
das no Vol. IV,. fls. 66. IV Suzana
Santos Guaraglia, residente á Rua Jose
Higinca 76, apt. 101, que, mediante fat-
os «atestados de vida e résidènciar, re-
cebeu as pensões das pensionistas me-
Kistentes referidas no Vol. V, página
102-103. V — Wellington Andrade de
Souza Carneiro, advogado, residente à
Rua Figueiredo Magalhães, 122, apar-
tamento 902, que, mediante «atestados de
vida c residenciais, falsos, recebeu pen-
sões de supostas pensionistas, conforme
relação no Vol. VII, pág. 175. VI —
Nilo Leal dos Santos, comerMante, do-
miciliado à Rua 15,1aximino Maciel, 20,
apt. 102 ou a - Rua Visconde de Pi-
rajá, 224, apt. 502 ou à Rua Carvalho
Mendonça, 13, ord. 1.206, que, com
ates tados falsos recebeu da Fazenda
Nacional pensões para pensionistas ine-
xistentes, conforme relação no Volume
VIII, págs. 216 e 230. VII — Sebas-
tião de Aquino, advogado, com escritó-
rio à Avenida Rio Branco, 185, sala
1.014, que subtraiu dos cofres Públi-
cos, mediante atestados falsos, além das
pensões de pensionistas — inexistentes
relacionadas no Vol. VI, pág. 144, as

de Glasfira Scherer Negrão e de Maria
Francisca de Carvalho, de janeiro a
maio de 1959. quando elas faleceram em
1958 (fls. 820) . Os procuradores abai-
zo relacionados falsificaram documentos
e os utilizaram em proveito próprio ou
alheio, com prejuízo para a Fazenda
Nacional, estando, poiS, incursos nas pe-
nas dos artigos 243 e 207, do Código
Penal Militar. VIII —Clóvis Leal dos
Santos, brasilairo, casada, do comércio,
residente a Rua Pôrto Alegre, à Rua
dos Andradas, 1.266 ou à Rua Dornicio
da Gama, 124. Foi anteriormente, con-
denado a 3 anos e 4 meses, como este-
lionatário, artigos 171 e 307 do Código
Penal. Cumpriu pena na Penitenciária'
Industrial do Rio Grande da Sul. IX —
Bernardino Rosa, brasileiro, do comér-
cio, residente ein Pôrto Alegre. X —
Heitor de Menezes Castro, brasileiro,
casado, do comércio, residente em Pôrto
Alegre, à Rua Monte Sinai, 338. XI
— Mário Martins, brasileiro, casado, do
cornércio, residente em Pôrto Alegre, a
Rua do Oriente, 23 ou à Rua Padre Na.
varro, 72. Cumpriu pena na Peniten-
ciária Industrial por ter sido condenado

2 anos e 4 meses. artigo 155 do Có-
digo Penai — furto. XII 	 Eurico de
Souza, brasileiro, casado, do comércio,
residente em Pôrto Alegre, à Rua Sumi'
Ana, 617, apt. 18. XIII — Oscar Gui-
lherme . da Costa, brasileiro, casado, do
Comércio, residente em Pôrto Alegre,
á Rua Curupaiti, 761 (Cristal). J6 es-
têve recolhido na Penitenciária Indus-
trial, em virtude de ter sido condenado
Código Penal falsificação de do-
cumento publico, XIV — Francisco
Borneas, brasileiro, casado, residente em
Pôrto Alegre. XV — Real Pereira de
Lima, brasileiro, solteiro, do comercio,

residente em Pôrto Alegre. Como 111,

cursos no artigo 207, cit Código Penal
Militar: XVI — Adelaide Meggiolaro
residente em ljul, Rio Grande do Surt
à Rua 7 de Setembro 99, por ter rece.
bido Cr$ 198.342,90, em duplicata
quando já havia passado precureçtto g
Sebastião de Aquino, que também rece-
beu. XVII -a- Veneranda Fernandet
IdalaiLio, residente c.a fluí, Rio Grando
do Sul, à Rua 7 de Setembro, 99, que
recebeu, em duplicata, a impoatancia
Cr$ 194.342,90, pois o seu procuradot
Sebastião de Aquino, já havia recebido
Acha-se, finalmente, incurso nas penas
do artigo 235 do Código Penal Militar:
XVIII — José Basilio Pyrrho Filho,
Major Honorário do Exército, servinde
na Secretaria do. Ministério da Guerra
que deu causa direta à prática de atos,
que resultaram vultosos danos ao era-
rio. Espera o Ministério Pablico que
V. Exa., receba a presente clenancia e
que se prossiga nos ulteriores térmos da
proceseo para a formação da culpa at4
final. Rio de Janeiro, 23 de abril de
1964. (As) Olegárlo Pacheco da Cos.
ta, 2 Q Substituto de Promotor, em exer.
cicio. Testemunhas — Ten. Cel. MI.
qual Macedo Filho, fls. 1.240 — 21
Sargento João Francisco Guerra, fôlhas
1.230 — 3) José Quintaes Guimarães,
funcionário, fls. 1.236 — 4) Aracary
de Reis Chourel, funcionário federa/a.
Dado e passado nesta cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara e na sede
esta 3. Auditoria da 1 1 Região Militar
aos dez dias do tnEs de setembro do ano
de mil novecentos e sessenta e quatro.:
Eu, Feliciano Pereira. Escrivão,
Dr. jacob Goldemberg	 Juiz-Awittoe
em exercício.	 •

Dias: 21, 22 e 23.10.1984

ARQUIVOS
DO

MINIS'TÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

Repositório de doutrina, decisões admini9.4
trativas, pareceres, acórdãos dos tribunais ju,
diciários, legislação, acompanhado de índices
analítico e alfabético. Publicação trinicsual.

N.' 55 — MARÇO DE 1965

Preço: Cr$ 300,00
A VENDA:

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-. a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal
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CERTIDIO
Certifico, ein cumprimento ao dez-

pacho exarado na Petição protocola-
da sob n9 2.e2e, datada de 3 de ou-
tubro de 1964, o seguinte: 19) Que
a Casa Bancária Vicente Floral()

•S.A., com sede em Castro, neste Es-
tado, está com ou seus Lecumentos
de Constituição por Transformação
devideesciae arquiveclos nesta Repar-
tição soe mando 11.G22, por despa-
cho de Junta em eseio de 16 de
setembro de 1948; 2 3) que, arquivou
sob W 37.372, por despacho da Jun-
ta em sessão de 12 de dezembro de
1963, Ata da Assembléia Geral Ex-
traordineala, realizada em 10 de abril

; de 1963 na qual passou a se deno-
minar Banco Vicente Florido S.A
30) que, arquivou sob n9 50.088, por
'despacho da Junta em se.ssão de 6 de
outubro de 1964, Ata ela Assembleea
Geral Extraordinária„. realizada em
16 da dezembro de 1933 do D.ário
Oficial da União do dia 31.8.1901, que
publicou a certidão fornecida pela

•Superintendência da Moeda e do
,Credito, do despache do Exmo. Sr.
Diretor Executivo, aProaantio as ai-•teraeões feitas em seus Estatutos.
Eu, Hilda Ramo& Cecatto, Oficiai de
Administração, uivei XII, bem e fiel-
mente extraí a presente Certidão, que
datilografei conferi • dou fé E eu,
LU. Araujo, pelo Diretor Eecretárlo,
g subscrevo, dato e assino. Secreta-
ria da Junta Comercial do Paraná.
em Curitiba, 13 de outubro de 1964.

•,(N9 27.837 — 20.10.64 — Cr$ 1.832,00)

BANCO AGRÍCOLA 'DE CANTA-
I	 GALO S.A..

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o
raseeetenti.ssimo Senhor Ministro da
loazenda, por despacho de vinte e doia

, de setembro de mil novecentos e GO>
,tenta e quatro, exarado nos proces-
aos de números dois mil e sessenta e
lete barra sessenta e três, dois Mil

;trezentos e quarenta barra sessenta
• três e seiscentos e sessenta e sete

'barra sessenta e quatro e pulei:cede
.210 Diário Oficial da União de trin-
ta do mesmo mês e ano, aprovou,
nos termos dos pareceres desta Su-
perintendência, a prorrogação do pra-
to de autorização para o funciona-
'mento, por cinco anos, a contar de
, quatro de fevereiro de mil novecene
' toa e sessenta e quatro, do Banco
,tegrícola de Cantagalo Sociedade

•lanemlina, com sede em Cantagaloi
gstado do Rio de Janeiro; o aumen-
to de seu capital, de cem milhões pa-
ra duzentos milhões de cruzeiras, efe•
Veado mediante a correção monetá-
ria do ativo Imobilizado — cinciden,
ta raillade,s de cruzeiros — com distri-
buição gratuita e proporcional de dtt-
tentas e cinqüenta mil ações °reli.
liarias, nominativas, do valor unitá-
rio de duzentos cruzeiros, e por suba-
crieão particular, em espécie, de du-
zentos e cinqüenta mil titulas da
mesma natureza e valor dos primei-
vos, no total de cinqüenta por cenm.
no ato e o caldo no prazo de novena
dias, a contar da data da aprovação
novernamental; e a reforma dos esta.
tutos sociais, na conformidade do
deliberatio pelas eseembleles gerais
extraordinárias de seis de astembro
e dezeasete de dezembro de mil nove-
centos e sessenta e três e vinte e
nove de fevereiro de mil novecentos
`e sessenta • quatro, publioaelaa no
Vário Oficial do ratado do Rio de
Janeiro, em vinte e seis de setembro
'de mil novecentos • sessenta e três,
alezoito de janeiro e dezessete de mar-
iça da mil novecentos e sessenta e

.qtreea,e, respectivamente, estando
comprovado o pagamento d,) selo
proporcional devido. E, por g er ver-
dade, eu Arnaldo Cadena Junior,
funcionário do Banco do Brasil So-
ciedade Anônima, em exercício nesta
Superintendendo, lavrei a presente
Certidão que também vai assinada
pelo Chefe da Divisão de Organiza-
ção e Funcionamento de ImmeeLei-
mentos de crédito, Senhor Rasa-vendo
S:nres de Moura, aos oito d os do
mês de outubro do ano de mil nove-
centos e sessenta e quatro.

Selada com Cr$ 20,00.
(N° 27.839 — 20.10.04 — Cr$ 2.652,00)

BANCO DO ESTADO DO MARA-
NHAO S. A.•

CERTIDÃO
Em cumprimento ao despacho do

Sr. Diretcr, exarado no requerimen-
to protocolado sob o n9 4.166, de 6
de outubro de 1964, em que Banco
do Estado do Maranhão S. A., com
sede nesta cidade à rua TarquinioLopes, W 283, requer por Certidão o
número e data dal documentações ar.
quivedae sob o n9 1.087; revendo o
arquivo deate Departamento, dêle
consta o seguinte; Por despacho de
7 do outubro de 1964, foram arqui-
vadas as documentações como safam;
i : — folha n9 5.215, do Diário Oficial
de. União, edição do dia 17 de Junho
de 1964, que publicou a Certidee daSuperintendência da Moeda e do
Crédito, datada de 12 de maio pró-
ximo passado, relativa tee atos flama
do aumento do capital social de tre-
zentos milhões de cruzeiros o que*constitui o processo número dois m'l
cento e trinta e nove barra sessenta
é três junto àquele órg

'
ão- 2 — fo.

lhe número 3, do Diário Oficial do
atado, edição do dia 19 de setem-
bro de 1903, que publicou a cópia au-
têntica da ata da Assembléia Geral
Extraordinária de 9 de setembro de
1963; 3 — fólha, número 3, do DiárioOficial do Estado, edição do dia 19
do junho de 1963, que publicou a

Cópia autêntica da ata 'da As.sembléla
Geral Extraordinária de 5 de junho
de 1963. Era o que tinha a Certifi-ear (e para conste eu, Benedito Soa-
res da Silva, Arquivieta Nível 7, pas-
tei a presente Certidão que vai por
mim datada • estelneda, viaada PeloSa- Diretor, Departamento Estadual4a indústria Comércio, em São Luia
do Maranhão, 12 de outubro de 1984.
(N9 27.838 — 20.10.64 -- Cr$ 1.938,00)

mil ações ordinárias, nominativas ou
ao Portador, do vel'er urinário de um
mil cruzeiros, e por suberrição psrti-
cular, em eepecie, de oitenta e cinca
mil títulos do mesmo tipo e valer dos
primeiros, no total de oitenta e cinca
milhões de cruzeiros com a realizaelio
de cinqüenta por cento na ato e o res-
tante a ser integrzlizaeo eia trinta e
um de aeaseo e em trinta de novem-
bro de mil novecentos e coe-senta e
quatro — e a alteração dos estatutá-
rio- artigos sétimo e tainta e três, na
conformidade da deliberado pela as-
sembléia geral extraordinária de
trinta de abril de mil novecentos e
sessenta e quatro e publicado no
rio oficial do Esteeo da Guanabara
de onze de maio da mesmo ano, era
tando comprovado o pagamento tio
sêlo proporcional devido. E, por ser
verdade?. eu Arnaldo Cadena Júnior,
funcionário do Banco do Bras:1 SO.•
ciedade Anônima em exercido nesta
Superintendência, lavrei e presente
Certidão que também vai assinaria
pelo Chefe da Divisão de Organnação
e Funcionamento de Estabelecimentos
de Créditos, Sr. Raymuneo Soares de
Moura, aos dois dias do mas de otite-
bro do ano de mil novecentos e ses-
senta e quatro.

Selado com Cr$ 20,00.

(N9 42.439 — 1e-10-64 -a- Or$ 3.570e0)

barra sessenta e quatro e publicado:
no Diário Oficial da União de vinte.
e nove do mesmo mes e co,a eprovoue
de acordo com o parecer desta Supe-
rintendência, o aumento de capital deo;
Banco Predial do • E.stado do Rio de,'
Janeiro Sociedade Anónima, cem sede
em Nitsrei, ratado do Rio de Janeiro;
de setecentoe milhões para três Me'
lhe e duzentos milhões de eroesirea.
— efetivado mediante reeval t eeeo do,
ativo imobilizado (um biehere satee
centos e cinqüenta e dois tniihõese
quinhentos e tetenta e oite mil, ttee
sentes e vinte e ssis cruzeta:a e ein-
qtlenta centaxos) e pelo epr0veitee4
mento de reservas daponivels. no vael
lar de setecentos e quarendi e se'^ •
milhões, quatrocentos e vinte e mui
mil, seiscentos e setenta e três critd
mitos á cinqüenta centeeoe. sendo
Cinqüenta e cinco milhões de cruneal
ros retirados do salde à disoosiçee dai;
assembléia geral extraordinária e nese
centos e noventa e dois milhões, qua..e
trocentos e vinte e uni mi!. sa.:Ec!:111,•.01,
e setenta e três cruzeiros e Oneendele
centavos do Fundo de Reserva Livre,(1
paasando, em decorrência, o valor no-
minal tia ações de trezentos e cin.:
quente cruzeiros para um mil e
centos cruzeiros — e a conseqtlenid
reforma do estatutário artigo terceiro
na conformidade do deliberado pelar,
assembléia • geral extraordinária do
quatro de Maio de mil novecentes eo
sessenta e quatro, publicado no
Oficial do Estado do Rio de Janeiro:
de quinze do mesmo mês e ano, es-
tando comprovado o pagamento do
selo proporcional devido. E, por ser;

:

verdade, eu Arnaldo cederia Júnior;
funcionário do Banco. do Brasil So-
ciedade Anônima, em exercido nesta'
Superintendência, lavrei a presente
Certidão que também vai assieada
pelo Chefe da Divisão de Organizas
go e Funcionardento de Estsbeiccia
mentos de Crédito, Senhor Raymundo
Soares de Moura, aos doze dias de
mês de outubro do ano de mil nove
centos .e sessenta e quatro.	 -

Selada com Cr$ 2e,00.
(N9 42 615 — 16.10.64 — Cr$ 885600)'

IPIRANGA SOCIEDADE ANÓNIMA
— INVESTIMENTOS, CRÉDITOS, E

FINANCIAMENTO

oreereito

Para fins de arquivarhento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na for-
ma. da legislação em vigor, que o Ex-
celentladmo Senhor Diretor-Executivo
desta Superintendência, por deepa-
clx de dezoito de setembro de mil
novecentos e sessenta e quatro, exa-
rado a folhas quarenta e seis do pro-
cesso número novecentos e (luarenta e
cinco barra sasserna e queira e publi-
cado no Diário Oficial da União de
vinte e nove do mesmo Ines e ano,
aprovou, de acôrdo com o parecer, o
aumento de capital da 'piranga So-
ciedade Anónima — Investimentos,
Crédito e Financiamento, cone sede
no Rio de Janeiro, Estade de Guana-
bara, de cem milhões para duzentos
Milhões de cruzeiros — efetivado me-
diante a incorporação de quinue ma
lhties de cruzeiros do "Fundo para
Aumento de ca tal", com ittrbu1-
ção proporoiona.1 0 gratuita, dó vinze

BANCO PREDIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO SOCIEDADE

ANÓNIMA

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comercie, certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Ee-
celentissimo Senhor Ministro da Fa-
zenda, por despacho de vinte e um de
setembro de mil novecentos e sessen-
ta e quatro, exarado no processo nú-
mero um mil, cento e sessenta e três

PLANALTO DE AUTOMÓVEIB

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Segunda Convocação

• Ficam convidados os senhores
acionistas para a Ansemblen Geral
Extraordinária, a realizar-se no Edi-
ficlo-Sede na Avenida W-3 Q. 14-A
lotes 1, 2, 3 e 4, nesta cidade de Bra-
sília DF, no dia 26 de outubro de
1964 às 8 horas •a fim de delibera-
rem sobre a seguinte ordem do 'dia:

19 Aumento do capital social me-
diante emissão de 20.000 ações no-
vas é aumento do cs,pit r r social pela
reavaliação do ativo imobilizado de
oonforraidde com a Lei 4.357 de 18
de julho de 1901;

29 Alteração parcial dos Estatutos;
39 Assunto de Interesse Social.
Brasilia, 18 de outebro de 19e4. —

Lindbere A. Cure, Dir. Comercial.
Dias: 22 — 23 e 28_10-64.

(N9 27,5 0,5 — 20.10.64 — Cr$ 3 G'72,00)

TÍTULOS EXTRAVIADOS
Declaro, para fins de direito, que

foram extraviados oa seguintes tí-
tulos ao portador:

Cautela 11.997, emitida pela Cia.
Sonda Cruz.

.Cautela 32.615, • emiteda pela CIR

Oan•Yeiarla Brahnia„ -

Cautela 50.485, emitida pele Cia.
Cervejaria Brahma.

Cautela 50.486, emitida pela Cia,
Cervejaria Brahma.

Cautela 50.488, emitida pela Clas
Cervejaria Brahrna.

Cautela 58.o28, emitida Pala Cia,
13elgo Mineira.

Cautela 97.907, miada pela Cie,
Salgo Mineira.

Cautela 100.700, emitida pela Cia.
Salgo Mineira.

Cautela 114.454, emitida pela Cia.
Belgo M,neira.

Cauteee 130.206, emitida pela Ca.
EW1go

Cautela 130.207, emitida pela Cia.
Cia. Belga Mineira.

Ação 425.156,	 emitida pela Cia.
Belgo M,neira.

Ação 425.157, emitida peia Cia.
Belge Minatra.

Recibo representando 116 aç P3' 3
Cia , Bedeo Minem.

Queleeer trarração com aea. tí-
tulos sujeitará seus autores às penas
da lei.	 •

Rie ie Janeiro, 15 de outubro
men . _e Gerson Bando!ra tf Gourea
Et/10,

Dias: 22 — 23 e 2e-10_84.

;de 42.323 — 15.10.64 — Cr$ 3.6e2,00)
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rINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA CINEMATOGRÁFICA

EDITAL

Eleições Sindicais

O Sindicato Nacional da Indústria
Cinematográfic a, pelo seu presidenta
a:xo , a ssinado, na forma do 10
cio artigo 39, das Instruções aprova-
das pela Portaria n. 146, de 18 de
o.aubro de 1957, do Senhor Ministro
do Trabalho, Indústria e Comercie,
convoca os seus associados para
eleições dos órgãos dirigentes (Dire-
toria Conselho Fiscal) e Delegados
Rcpre.sentantes 'junto à entidade de
grau superior, para o exercício de
19;35-1967, que se realizarão no dia 19

de dezembro de 1964, com início às
10 horas, na sede social, na Praça
Floriano n9 55 — grupo 602, nesta
cidade, comunicando, desde já, que o
prazo para registro de chapas con-
correntes ao pleito referido terinna-
Ta 15 dias após a publicação do pre-
sente edital nos tkrmos do	 29, do
artigo 39 das Instruções em vigor.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de
1964 — Sindicato Nacional da In:jus-
tria cinematográfica, José Alvarenga.
Presidente.
(N9 27.836 — 20.10.64 — Cr$ 1.224,00)

ELETRO MECANICA IMPORTADO-
RA DE BRAS/LIA S. A.

Convocação

ASSEMDLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam, os senhores acionistas da

Eletro Mecânica Importadora Brast-

lia S. A. convidados a comparecerem
em sua sede social, sit ..sada à Aveni-
da W-3. Quadra 2, Lojas 8b a 12b,
em Brasília, para a Assembléia Geral
Extraordinária a realizar-se no dia 29.
de outubro de 1964. as 10,00 horas pa-
ra deliberar sobre a seguinte ordem
do dia:

a) Aumento do Capital Social, apro-
veitando a reavaliação do seu Ativo
Imobilizildo (Leis 3.470 e 4.357);

b) Reforma dos Estatutos;

c) Outros assuntes de interêsse so-
Litsl .

Brasília, 20 de outubro de 1964. —
Eduardo Ronaldsa Vicente Taurisano,
Diretor Superintendente.

Dias: 23 — 26 e 27.10.64.
(N9 27.847 — 21.10.64 — Cr$ 3.978,00)

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que
se acha perdido o Diploma de Secre-
taria conferido a Edine Castor da
Nobrega, em 1948 pela Escola "Alva-
rez Penteado" de São Paulo, através
do Curso de Secretariado. Faço a
presente declaração tornando-o de
nenhum efeito para o fim de reque-
rer junto a referida Escola, uma 2.?
via do mesmo.

São Paulo, 3 de outubro de 1964. —
Edine Castor da Nóbrega.

(Dias: 21 22 e 2340-64)
(N° 27.829 — 1940-64 — Cr$ 1.836,00)

ORLANDI, ORLANDI S. A. — EN-
GENHARIA, COMÉRCIO E

ARQUITETURA
Pelo presente ficam convocados os

senhores acionistas desta Sociedade
para se reunirem em Assembléia Ge-
ral Extraordinária, a se realzar no
dia 4 de novembro de 1964, às 10 ho-
ras, na sua Sede, à Superquadra 315^
— Lojas 43 e 44, nesta Capital a fim
de delibesarern sare a seguinte or-
dem do dia:

a) Aumento de capital social, re-
sultante da correção monetária (Lei
n9 4.357):

b) Alteração nos estatutos sociais: e
c) Outros assuntos de interês s:e so-

cial.
Brasília, 19 de outubro de 1964. —

Rinaldo A. Or/a nai, Diretor-Presi-
dente,

Dias: 23	 e 27.10.64.
(N9 27.848 — 21.10.64 — Cr$ 3.060,00)

_

COMERCIAL DISTRIBUIDORA
DE INDÚSTRIAS E

REPRESENTAÇÕES S. A.
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente ficam convocados os
senhores acionistas desta Sociedade
para se reunirem em Assembléia Ge-
ral Extraordinári,a, a se realizar no
dia 4 de novembro de 1964, às 14 ho-
ras, em sua Sede Social, à Av. W-3
_ Quadra 15, Lotes 8-A e 9-A, nesta
Capital, para deliberarem sôbre a se-
guinte ordem do dia:

a) Aumento do Capital Social, de-
corrente da correção monetária (Lei

In? 4.357);

19) Alteração nos estatutos sociais e
c) Outros assuntos de interêsse so-

cial..
Brasília. 19 de outubro de 1964. —

Rinaldo A. Orlandi, Diretor-p resi-
dente.

Dias: 23 — 26 e 27-10-64.
(N9 27.849 — 21.10.64 — Cr$ 3.060,00)

DECLARAÇÃO
Mozart Rocha Moreira, brasileiro,

residente à Av. N. S. de Copacabana,
tu :a capital, declara para iodes os
efeitos de direito, que foi extraviado
seu diploma de Bacharel em Ciência-9
,Turidica, e Sociais, expedido pela Fa-
culdade de Direito da Universidade
do Ceará no dia 8 de dezembro de
1958.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de
1964. — Mozart Rocha Moreira.

(Dias: 21 22 e 23-10-64).
N9 42.356 — 15-10-64 — Cr$ 1.53%)

DECLARAÇÃO
Declaro, para os devidos eefitos, que

foram extraviados, por ocasião da mu-
dança da. sede da firma, 3 (três) ta-
lões, de NOTAS FISCAIS, de núme-
ro 001 a 150 (hum a cento e cin-
qüenta).

Para maior clareza firmo a presente.
Brasília, 12 de Outubro de 1964. —

José Al ves Bezerra Filho.
Dias: 23 — 26 e 27.10.64.

(N9 27.846	 21.10.64 — Cr 1.838,00)

REVISTA TRIMESTRAL
DE

JURISPRUDÊNCIA
, — Coleção de numerosos
acórdãos do Supremo Tri,
bunal Federal, selecionados
pela sua Seção de Jurispru.
&nela.

ABRIL — MAIO JUNHO —1960

Preço: Cr$ 800,00

`A VENDA

SeçãO de Vendas Av. Rodrigues Alves,

Agencia 11 Ministerio da Faxen&

to'de-st!pedidos pelo Serviço de Reembedso Posta!

gRpço pAgn NAME11,03. U1Q.


